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lana 

De: lana <iana@coronelvivida.pr.gov.br > 

Enviado em: sexta-feira, 11 de junho de 2021 16:51 
Para: HILTON-ACIVI (hiltonacivi@gmail.com ) 
Assunto: AVISO DE LICITAÇÃO - CHAMAMENTO PÚBLICO N° 08/2021 PARA 

CREDENCIAMENTO visando celebração de Termo de Colaboração para 

transferências voluntárias de recursos financeiros, nas áreas de educação e 

esporte no município de Coronel Vivida - PR 
Anexos: 08. Edital - Mural Credenciamento n° 08-2021.doc 

Att, lana Schmid 

Município de Coronel Vivida 

Licitações e Contratos 

(46) 3232-8361/8300 

(, iana@coronelvivida.Pr.ov.br  

011, 
CORONEL VIVIDA 
I14A EADE PARA TODOS 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

CHAMAMENTO PÚBLICO N 2  08/2021 

O Município de Coronel Vivida, torna público para conhecimento dos interessados, 

convocando Organizações da Sociedade Civil, localizadas no território do Município de 
Coronel Vivida, visando celebração de Termo de Colaboração para transferências 
voluntárias de recursos financeiros, nas áreas de educação e esporte no município de 
Coronel Vivida - PR, nos termos e condições estabelecidas neste edital. 

O recebimento dos Envelopes n 2  01, contendo o Plano de Trabalho e dos Envelopes n2 02, 
contendo os documentos de Habilitação, dos interessados dar—se—á ATÉ AS 09H00MIN DO 
DIA 14 DE JULHO DE 2021, junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal, Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro. 

A abertura dos Envelopes n 2  01 (um), contendo o Plano de Trabalho, dar-se-á na Sala de 

Abertura de Licitações, no mesmo endereço acima citado, às 09H00MIN DO DIA 14 DE 
JULHO DE 2021. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do edital e seus anexos poderão ser 

examinados e retirados, através do site: www.coronelvivida.pr.gov.br , junto a Secretaria 

Municipal de Assistência Social ou na Divisão de Licitações. Demais informações poderão ser 

obtidas pelo telefone (46) 3232-8300 ou e—mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

Coronel Vivida, 10 de junho de 2021. 

fl\ 

Dinara Ivlazzucatto 

Presidente da Comissão de Seleção 
Crt$c, Que k, $*xdo no Su3o 

esta Preteftum de Coroner \4.4j no 

ilodo de 
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TABELIONATO KESSLER 

MUNICIPIO E COMARCA DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO J 	Reg  
VIDA

Marli Marinho de Meio 	Tabe1io 	Fernando Andrey Kessier 	' 
João Roque Kessler 

Escrevente Juraineruaclo 	 Tabelião Substituto 

Rua: Brigadeiro Rocha Loures, 233 • Centro • C,EP 85 550 000 • Fone (046) 3232-1292 • E-mail: 

LIVRO. :87-P 
	

FO LHA9/' 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ AFUVÏ 
ASSOCIACAO DE FUTSAL VIVIDENSE a favor 
de EVANDRO CARLOS TOSETTO, na forma 
abaixo: 

SAIBAM quantos este público instrumento de 

procuração bastante virem, que aos dezesseis dias do mês de março do ano de dois 

mil e vinte e um (16/03/2021), nesta Cidade e Comarca de Coronel Vivida, Estado do 

• Paraná, em cartório, perante 7(m, compareceu como outorgante AFUVI ASSOCIACAO 

DE FUTSAL VIVIDENSE Associação Privada, inscrito no CNPJ/MF sob n° 

23.956.70410001-38, com sede à Rua Clevelandia, s/n, Jardim Maria da Luz em 

Coronel Vivida-PR, neste ato representado nos termos nos termos de Alteração 

Estatutária de 16.112020, registrada sob n 1587/03, livro n 108 em 03.12.2020, Ata n 1 16 

de 11.02.2021, registrada sob n 1587/05. livro n 108 erm 03.03.2021, todos conforme 

Certidão do Cartorio de Registro de titulas e Documentos de 11.03.2021,arquivados 

nestas Notas, arquivo 23, fls.68/67, por seu representante-presidente, RUDINEY JOSE 

TOMALAK,'brasi lei ro,  email : não consta, nascido em 08/04/1976, natural de Coronel 

Vivida/PR, filho de ALBINO TOMALAK e TEREZINHA HERMINIA TOMALAK, 

divorciado, conforme averbação no registro de casamento civil sob matrícula n° 

084707.01.55.2013.2.00026.143.0006221-12, lavrado do Registro Civil das Pessoas 

Naturais da Comarca de Coronel Vivida, PR, em 23/12/2013, maior e capaz, 

Metalúrgico, portador da Cédula de Identidade n° 5.848.957-3ISSP/PR, expedida em • 19/02/1997, inscrito no CPF/MF sob n° 020.900.819-96, residente e domiciliado à Rua 

Honorato Nepomuceno, n 1202, Bairro Bela Vista, Coronel Vivida-PR, conforme poderes 

do artigos 71,72 e parágrafo único e, por seu representante/diretor financeiro, 

ANDERSON BIANCATTO, brasileiro, email : não consta, nascido em 17/03/1987, 

natural de Coronel Vivida/PR, filho de SALEZIO BIANCATTO e MARILENE 

TEREZINHA RODRIGUES BIANCATTO, casado, conforme certidão de registro de 

casamento civil sob termo n° 6163 do livro 13-026, folha 85, lavrado do Registro Civil 

das Pessoas Naturais de Coronel Vivida, PR, maior e capaz, Serviços gerais, portador 

» 	
da Cédula de Identidade n° 9.047.898-2ISSPIPR, expedida em 07/06/2000, inscrito no 

u j\ 	CPF/MF sob n° 071.662.629-23, residente e domiciliado à Rua Silvio Emilio Schaedler, 

n. 120, Bairro São Luiz, Coronel Vivida-PR, conforme poderes do Ata 16/2021. Os 

	

\ÇU -j 	presentes, conhecidos e reconhecidos como os próprios de mim Marli Marinho de 

	

UJ 	 Melo, Escrevente Juramentada, declara-se capaz civilmente, conforme artigo 215, II do 

Código Civil Brasileiro, do que dou fé. E, pelo mesmo me foi dito que por este público 

instrumento e na melhor forma de direito, nomeia e constitui seu bastante procurador 

Página iSelo 0183494TR4A88080@80351215 Consulte em http://horus.funarpen. com . br/cansultalua na Página 2 (Ver) 



R_J;PÚBI_II c:A FFEERATI'VA D € 	 \ 
- 	 , 	TABELIONATO KESSLER 	 Y4UO JiEss 

MUN1CIPIO E COMARCA DE CORONEL VIVIDA • ESTADO D 
João Roque Kessler 	 . 	flfltad 	ç( 

Marli Marinho de Meio 	Tabelião 	Fernando Andrey Ré 	êr 	.. 	
Á 

Escrevente Juramentado 	 Tabelião Substituto 

Rua: Brigadeiro Rocha Loures, 233 • Centro • C.E.R 85 550 000 • Fone (046) 3232-1292 • E-mail: fabelionatocoronel@gm 	In 	
À 1 

LIVRO. :87-P 	 FOLHA.: 	- 

futebol, 	Clubes 	Esportivos, 	Federação 	Paranaense 	de 	Futsal, 	podendo 	nestes 

requerer, apresentar, retirar, fazer provas, alegar e assinar o que convier; concordar, 

discordar; prestar declarações; juntar e desentranhar documentos; fazer acertos, firmar 

compromissos; 	assinar requerimentos; 	requerer liberações; 	solicitar averbações 	e 

registros; 	pagar taxas, 	impostos 	e 	emolumentos; 	retirar 	certidões 	e 	documentos 

pertinentes; 5) na forma da legislação pertinente representá-lo quanto a regularidade 

fiscal, tributária e administrativa do outorgante, apresentando, assinando, requerendo e 

retirando documentos necessários e certidões; 6) podendo ainda constituir advogado 

como poderes da cláusula 	adjudic ia r, e mais transigir, intransigir, acordar, discordar, 

anuir, 	desistir; 	representando 	o 	outorgante 	em 	qualquer demanda judicial, 	assim 

impetrando Ações cabíveis se necessárias for, em qualquer grau de Instituição e 

Tribunal, defendendo nas contrárias, podendo receber citação, intimação, notificações, 

reconhecer 	procedência 	do 	pedido, 	firmar 	compromisso, 	receber 	indenizações 

pertinentes, 	dar 	quitação, 	fazer 	acordos, 	assinar 	recibos; 	7) 	participar 	de 
licitações/edital: com 	órgãos 	públicos, 	apresentando documentos 	pertinentes, 	fazer 

ofertas, 	apresentar planilhas de valores, 	receber e 	dar quitação, 	assinar recibos, 

- 	contratos, distratos, aditivos; 8) representá-lo na Junta Comercial, Contadores, Cartório 

de Títulos e Documentos, Conselhos de Esportes em qualquer Estado da Federação 

ou onde for necessário, 	apresentando e assinando contrato sociais e alterações, 

aditivos, assinar distratos e dissolução da sociedade, assinar atas, representá-lo para 

alteração 	de 	sócios 	da 	sociedade, 	apresentar 	notas 	fiscais, 	dar 	baixa 	e 	fazer 

cancelamentos e registros necessários; 9)para o fim de tratar de negócios, contratos de • 

contratação 	e 	trabalhistas, 	representando 	o 	outorgante, 	admitindo 	e 	demitindo 

funcionários, assinando carteiras de trabalho e Previdência Social, rescindir contratos 

de trabalhos; pagar, dar e receber quitações; assinar recibos e avisos de férias, seguro 

1 desemprego, 	GEFIP, 	E-social, 	aviso 	prévio, 	cadastros 	em 	orgãos 	públicos 	para 

empresa; comunicado de acidente de trabalho junto a órgão competente; assinar 

o ordens 	e 	instruções; 	assinar 	propostas, 	cartas 	de 	remessa, 	correspondência; 
ot 

representar em qualquer repartição púbica federal, estadual, municipal, secretárias e 

artarquias referente ao controle de empregados representar junto a Caixa Econômica 1 

Federal, 	agencia 	onde 	for 	indicada, 	Instituto 	Nacional 	de 	Seguro 	Social-INSS, 

assinando o que se tornar mister sobre empregados para o fim de ser preposto, 

assistir, fazer, propor e assinar acordos, negociar, renegociar valores em audiençias 

trabalhistas; 	assinar, 	requerer, 	anuir, 	dispensar 	funcionários," 	assinar 	acordos 

extrajudicial; podendo substabelecer no todo ou em parte, com 	ou sem reserva de 

poderes. Em suma, praticar todos e quaisquer atos indispensáveis ao fiel e cabal 

Página 3Selo 0183494TtAA08000000351215 Consulte em http://horus.fu6arpen.com.br/coflSU1tasJ2  na Página 4 (Verso) 

7-,' 	 / 
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ATA N.16 (DEZESSEIS) 
	 iI 

AFUVI -Associação de Futsal Vividense. 

Aos 11 dias do mês de Fevereiro do ano de 2021(Dois mil e vinte e um), reuniram-se 

nas dependências do Ginásio Complexo Esportivo Barro Preto os diretores do Coronel Futsal 

para discutirem assuntos relacionados a AFUVI. 

O horário foi as 18hs e 30 minutos(Dezoito e trinta). 

Em primeira e única pauta do dia o Supervisor Evandro Carlos Tozzetto fez a Leitura da 

carta de desligamento do atual presidente Eduardo Caprini, o qual por motivos de foro intimo, 

não faz mais da presidência da Afuvi. 

Por seguimento ao Estatuto, a sucessão do cargo seria assumida pelo Sr. Anselmo 

Provensi Moretto Primeiro Secretario que não aceitou o cargo, pelo que, por aclamação e 
unanimidade da diretoria o Sr. Rudinei Tomalak segundo secretario foi nomeado o novo 
presidente 

Ficando assim constituída a nova Diretoria: 

Presidente : RUDINEI TOMALAK 

Vice Presidente : LUCAS FELIPE DE PAULA 

Primeiro Secretario : ANSELMO MORETTO 

Segundo Secretario : FERNANDO PALHANO 

Diretor Financeiro : ANDERSON BIANCATTO 

Vice Tesoureiro : CLAUDINEI MORAES 
Diretor Jurídico : OTAVIO CHAVES 

Diretor de Marketing: EDUARDO MAZETTO 

Conselho Fiscal 

RODRIGO ORLANDINI 	VANDIR CONCEIÇÃO 

GILMAR GIARETTA 	MILTON PIZATTO 
ALEIXO BRUM 	 JOÃO MARCOS MIOTTO 

Não tendo mais nada a constar finalizo esta presente Ata, que se aprovada será 

assinada por mim Anselmo Moretto e os demais presentes. 

Esta é uma cópia fiel da Ata original. 

FEcO 

	 `f 
EM 
	

\a4 J \ 



Conselho Fiscal 

Ç ,/ ---- 	
7-- -f t- 	U.'. 

Rudin'i Tonalak (Presidente) 	Lucas Felipe de Paula (Vice Presidente) 

Anselmo Moretto (Secretario) - 

 

- \;fJA ÃJ2b 
Aridersón Biancàtto (Tes9ureiro) 

ts.c'tZ" i7 
Rodrigõ Ot'lndini 

/ 	 - 

Pizzatto 	 - 

Jogo Marcos Miotto  

FFãoPiinoiecretario) 

tL c 
CIa udinei Moraes (Vice Tesoureiro) 

duardo-.Mazetto (Diretor) 
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g 	 INES SALETE TOSETTO 

14 
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- 	 A9 
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14/07/2021 	 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

TCEPR 
CAS 	 loc 

Consulta de Impedidos de Licitar 

CNPJ: 23956704000138 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

•'çyl 

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarlmpedidosWeblmpressao.aspx 	 111 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 14/07/202109:13:50 

Informações da Pessoa Jurídica: 

E=JoSocial: AFUVI ASSOÇÓICAO DE FUTSAL VWIDENSE 
 23.956.704/0001-387 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portai do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portai do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portai do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



W--Uá 

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

40 
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AFUVI - ASSOCIAÇÃO DE FUTSAL V1VIDENSE 
CNPJ: 23.956.704/0001-38 R. CLEVELANDIA, SÍN, JARDIM MARIA DA LUZ, CORONEL VIVIDA - PH 

FONE: (46)3232-3728 E-MAIL : LABORESCR1TORIO@HOTMAIL.COM  

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 08/2021 

PLANO DE TRABALHO 

Ao 
Município de Coronel Vivida. 

PR. 1 - PROPONENTE - OSC. 

. 

ÔRGÃOIENTIDADE PROPONENT y : AFUVI - CNPJ: 23.956.704/0001-38 
Associação de Futsal Vividense.  
ENDEREÇO: Rua Clevelandia, SIN, Jardim Maria da Luz 

CIDADE: U.F: PR CEP:85.550-000 DDDITELEFONE: (46) 3232-3728 
Coronel Vivida EMAIL: taborescritório@hotmaii.com  

NOME DO RESPONSÁVEL: Rudiney Jose CPF: 020.900.819-96 
Tomalak  
ENDEREÇO: Rua Honorato Nepomuceno n° 202 
CIDADE: U.F: PR CEP: 85.550-000 DDDITELEFONE: (46) 99912-7963 
Coronel Vivida 

1 
 E—MAIL: mercadotosetto@hotmail.com  

2—DESCRIÇÃO  DO PROJETO. 
TITULO DO PROJETO: Projeto Coronel 

	
PERIODO DE 

Futsal 
	

Inicio: 1410712021 
Término: 3111212021 

1 IDENTIFICACAO DO OBJETO: Projetos EsDortivos 
DA PROPOSICAO E INTERESSE 

	
NA SUA REALIZAÇAO: Por 

ser competições de suma importância, a conquista do Campeonato Estadual é 
extremamente difícil, primeiramente pelas despesas que são altíssimas com o 
transporte para as viagens, alimentação dos atletas, despesas gerais do campeonato 
e nossa maior dificuldade, que são a falta de recursos. 

3—CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

ESPECIFICAÇÃO 
1 LOCALIDADE 

DURAÇÃO 

INÍCIO TÉRMINO 

Coronel Vivida 
AFUVI- 01107/2021 31112/2021 

ASSOCIAÇÃO DE 
FUTSAL VIVIDENSE  

AFUVI - ASSOCIAÇÃO DE FUTSAL VIV IDE NSE 
CNPJ: 23.956.704/0001-38 R. CLEVELANDIA, SJN, JARDIM MARIA DA LUZ, CORONEL VWIDA - PP 

FONE : (46 ) 3232 -3728 E-MAIL: LABORESCRITORIO(UOTMAIL.COM  

-t/ 



wonaj 
AFUVI - ASSOCIAÇÃO DE FUTSAL V1VIDENSE 

CNPJ: 23.956.704/0001-38 R. CLEVELANDIA, SIN, JARDIM MARIA DA LUZ, CORONEL VIVIDA - PH 
FONE: (46)3232-3728 E-MAIL : LABORESCRITORIO@HOTMAIL.COM  

4- PLANO DE APLICAÇÃO /ORÇAMENTO 

SERVIÇO OU 
BEM UNID QUANT VALOR VALOR 

ADQUIRIDO  UNITÁRIO PARCIAL 

Taxa de inscrição UN 1 R$ 3.800,00 R$ 3.800,00 
Arbitragem UN 1 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 

Alimentação UN 400 R$ 140,50 R$ 56.200,00 

Material Esportivo UN 400 R$ 100,00 R$ 40.000,00 

TOTAL GERAL: R$ 120.000,00 

. 

5- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$) 

META JUL AGO SET OU11 NOV DEZ 

Exercício 
20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 

6— METODOLOGIA DE EXECUÇÃO  DAS METAS 

Nessas competições que acontecem no decorrer do ano inteiro, são necessárias uma 

preparação desde de Fevereiro inciando com uma pré temporada, antes da data de inicio, 

serão utilizados cerca de 80 atletas no geral e mais nove pessoas que participarão da 

comissão organizadora etécnica. 

Os jogos serão feitos tanto em Coronel Vivida quanto em outros municípios, dependendo 

da participação das equipes, sendo assim também definido o numero de jogos durante os 

campeonatos. 

7 ;  
AFUVI - ASSOCIAÇÃO DE FUTSAL YWIDENSE 

CNPJ: 23.956.70410001-38 R. CLEVELANDIA, S/N, JARDIM MARIA DA LUZ, CORONEL VIVIDA - PH 
FONE: (46)3232 - 3728 E-MAIL: LABORESCRITORIO@HOTMAIL.COM  



(ORUfl 
AFUVI - ASSOCIAÇÃO DE FIJTSAL VIVIDENSE 

CNPJ: 23.956.704/0001-38 R. CLEVELANDIA, SIN, JARDIM MARIA DA LUZ, CORONEL VIVIDA - PR 
FONE : (46 ) 3232 - 3728 E-MAIL: LABORESCRITORIO@HOTMAIL.C9j 1  

7—OBSERVAÇÕES GERAIS ( _f 
O objetivo geral deste projeto é de levantar fundos (recursos) para arcar com a ; 

referente aquisição de materiais esportivos diversos, pagamento das despesas gerais e 

alimentação para os jogos, Com isso, ter-se-á possibilidade de participar da competição e 

poder representar bem o nosso município de Coronel Vivida. Sendo que o Coronel Futsal 

foi primeiro representante do município a disputar Campeonatos a nível estadual e 

também na categoria sub-1 7, a participar de uma competição nacional organizada pela 

Confederação Brasileira de Futebol de Salão (CBFS). 

Coronel Vivida, 14 de julho de 2021. 

o 

o 
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Equipe Sub-20 Campeonato Estadual, jogo contra o Motivo (ViceCampeão). 

Projeto Coronel Futsal 
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1. APRESENTAÇÃO 

Fundado em 15 de Dezembro de 2015, com apenas Cinco anos de existência 
a equipe do Coronel Futsal já é destaque no cenário do futsal do Paraná, 
Estado onde a modalidade é um dos esportes preferidos dos torcedores das mais diferentes 
cidades e regiões. Campeão da Série Bronze de 2018, e atualmente, estando sempre entre os 
times mais bem posicionados da Série Prata, o Coronel, como é carinhosamente chamado por 
sua apaixonada torcida, projeta 2021 como um marco para a agremiação. Para tanto, entre 
outras diretrizes de trabalho, a atual diretoria da Associação de Futsal Vividense, projeta um 
significativo incremento no orçamento anual do clube, permitindo não apenas a formação de 
uma equipe altamente competitiva para a disputa das competições do próximo ano, como 
também investimentos fundamentais para as categorias de base, primando pelo objetivo 

o 
	maior do projeto, que é a formação de cidadãos a partir da prática esportiva. 

As categorias de base também são visadas neste projeto, as mesmas têm participado da 

competição Estadual por alguns anos consecutivos, com grande desempenho e sempre estando 

entre os 8 primeiros nas categorias sub-1 7 e sub-20, neste ano de 2021 Coronel futsal terá em 

4 categorias sendo elas sub 16,17,18 e 20. 

No ano de 2020, equipe sub-1 7 masculina sagrou-se vice campeão da 

Taça Brasil e representou o município, e também o Estado, Campeonato que 

foi realizado em Recife/PE, no mês de Dezembro. 
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2. JUSTIFICATIVA 

Por ser competições de suma importância, a conquista do Campeonato Estadual é 

extremamente difícil, primeiramente pelas despesas que são altíssimas com o transporte para 

as viagens, alimentação dos atletas, despesas gerais do campeonato e nossa maior dificuldade, 

que são a falta de recursos. 

Mas, para isso, essas equipes necessitam de recursos para conseguir superar as dificuldades 

supracitadas. A Federação Paranaense de Futebol de Salão (FPFS), que realiza todos os anos 

o 

	

	
este grande acontecimento, não arca com nenhuma despesa; portanto, fica na responsabilidade 

da equipe conseguir a verba necessária para participar das competições. 

o 

ÁP 	
jk 



Projeto Coronel Futsal 

3. OBJETIVO GERAL 

O objetivo geral deste projeto é de levantar fundos (recursos) para arcar com as despesas 

referente aquisição de materiais esportivos diversos, pagamento das despesas gerais e 

alimentação para os jogos, Com isso, ter-se-á possibilidade de participar da competição e 

poder representar bem o nosso município de Coronel Vivida. Sendo que o Coronel Futsal foi 

primeiro representante do município a disputar Campeonatos a nível estadual e também na 

categoria sub- 17, a participar de uma competição nacional organizada pela Confederação 

Brasileira de Futebol de Salão (CBFS). 

4. AVALIAÇÃO GERAL 

Nessas competições que acontecem no decorrer do ano inteiro, são necessárias uma 

preparação desde de Fevereiro inciando com uma pré temporada, antes da data de inicio, serão 

utilizados cerca de 80 atletas no geral e mais nove pessoas que participarão da comissão 

organizadora etécnica. 

Os jogos serão feitos tanto em Coronel Vivida quanto em outros municípios, dependendo da 

participação das equipes, sendo assim também definido o numero de jogos durante os 

campeonatos. 

 

 

/7/ 

o 

o 
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5. ATIVIDADES ANTERIORES 

O projeto, já existente desde 2015 e tem como referencial experiência na coordenação das 

atividades esportivas visadas, sendo estas desenvolvidas em treinamentos das categorias sub 

16,17,18,20 e Adulto masculino, cujos mesmos estão sempre participando de competições 

estaduais e estando bem colocado na classificação geral da competição, sendo que no ano de 

2018 a equipe princiapi foi o grande Campeão Estadual da Série Bronze. 

LL 
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6. ORÇAMENTO DO PROJETO 

ESTIMATIVA DE CUSTOS ANUAIS DO PROJETO 

DATABASE20I 5 

DISCRIMINAÇÃO 
VALOR 
TOTAL 

TIPO 
DEPAGA 
MENTO 

FATOR 
MULTIPLI 
CAÇÃO  

VALOR 

CUSTOSFIXOS 

Taxa de inscrição da Série Ouro R$ 3.800,00 

Arbitragem  R$ 20.000,00 

R$ 	56.200,00  Alimentação 

Material esportivos R$ 40.000.00 

SFIXOS R$ 
120.000,0 

o 

7. COMPETIÇÕES 

ADULTO 

Campeonato Paranaense Série Ouro 2021 e Jogos Abertos 

CATEGORIAS DE BASE 

Campeonato Paranaense 

Sub 16 

Sub 17 

Sub 18 

Sub 20 

Jogos da Juventude (divisão A) 

SubiS 

II 
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Profissional Responsável: 

Evandro Carlos Tosetto 

(Supervisor do Coronel Futsal) 

0 Cel.:(46)99912-7963 

E-mail:coronelfutsal@]hotrnail.com  

o 

17, 
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Comunicação do Projeto 

Contaremos com a colaboração das redes sociais, jornais e site oficial da Federação 

Paranaense e de Futebol de Salão (FPFS) para fazer a divulgação do projeto, datas dos jogos e 

resultados obtidos nas partidas disputadas, contaremos também, com a Rádio Voz e Máxima 

FM para estar fazendo a cobertura e divulgação dos jogos. Nos locais dos jogos usaremos 

faixas e banners que serão coladas para anunciar os colaboradores, além da divulgação através 

dos uniformes e coletes que serão usados nas partidas. o 

. 

udiney Jose Tomalak 
CPF: 020.900.819-96 

RG: 5.848.957-3 

(J7 
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AFUVI - ASSOCIAÇÃo DE FUTSAL V1VIPENSE 

7' CNPJ: 23.956.704/0001-35 R. CLEVELANDIA, SIM, JARDIM MARIA DA LUZ, CORONEL VIVIDA 
FONE: (46)32321 3728 E-MAIL LABORESCRITORIO@HOTMML.COM  

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA -- ESTADO DO PARANÁ 	tp10 

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 0812021 

FORMULÁRIO DE IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE/ 
A

. 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O interessado, abaixo qualificado, requer sua inscrição na seleção de Entidades sem 
fins lucrativos nas áreasd.e educação e esporte, para firmar parceria por meio de 
Termo de Colaboração, nos termos e condições estabelecidas nos termos do 
Chamamento Público n°08/2021. 

Nome da Organização: AFUVI - ASSOCIAÇÃO DE FUTSAL VIVIDENSE / 
. 	CNPJ: 23.956.704/0001-38 

Endereço: Rua Clevelandia Número: SIN Bairro: Jardim Maria da Luz 
CEP: 85550-000 	UF: PR 	 Cidade: Coronel Vivida 
DDD / Telefone: (46) 3232-3728 	E-mail: laborescritorio@hotmail.com  

Nome do Representante Legal: RUDINEY JOSE TOMALAK/ 
CPF: 020,900.819-96 
RG: 5.848.957-3 Órgão Expedidor: SSP UF do Órgão: PR 
Cargo: Presidente 
Endereço: Rua Honorato Nepornuceno Número: 202 
Bairro: Bela Vista CEP:85.550-000 Telefone: (46) 99919-5014 
E—mail: coronel_futsal@hotmail.com  

Nome do Representante Técnico: JOSÉ NERI DA FONSECA 
CPF: 773.214.489-91 
RG: 6.260.995-8 Órgão Expedidor: SESP UF do Órgão: PR 
Cargo: Contador 

• 	Endereço:Rua Benjamim Bordin Número: 446 
Bairro: Frizon CEP: 85.550-000 Telefone: (46) 99912-2751 
E-mail:laborescritorio@hotmail.com  

Coronel Vivida, 14 de julho de 2021. 

Ruine Jose J6malak 
CfF: d20.0'Ó.819-96 

RG: 5.848.957-3 
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ESTATUTO SOCIAL 

CAPITULO 1 
DA DENOMINAÇÃO - SEDE DURAÇÃO E FINALIDADE 

/ 

ARTIGO 1 11  - A Associação de Futsal Vividense (AFUVI) é uma Associação 
Civil de Direito Privado, de carácter sócio esportivo, educacional, cultural, 
filantrópico e sem fins !u9rativos, de duração indeterminada, que congrega os 
praticantes de ati vi dads físicas diversas e a prática das mais variadas 
modalidades esportivas' abrangendo todas as faixas etárias da população, se 
regerá pelo presente Estatuto e pelas disposições legais que lhe forem 
aplicadas, com sede no Complexo Esportivo Barro Preto, e foro na cidade de 
Coronel Vivida, Estado do Paraná, cito a Rua Clevelândia, s/n, no Bairro Jardim 
Maria da Luz. 
ARTIGO 2 1  - Associação de Futsal Vividense, enquanto associação civil sócio~ 
esportiva em por finalidade e objetivos principais: 

- Promover a integração e convívio social de atletas, proporcionando aos 
associados reuniões, competições esportivas e eventos sociais: 
II - Fomentar e organizar eventos esportivos e praticas esportiva: 
III - Organizar e promover palestras e conferências técnicas ligadas ao 
desporto: 
IV - Elaborar campanhas, visando a proteção e integridade física dos 
praticantes do desporto, junto às entidades de segurança pública: 
V - Promover fóruns, serninários e campanhas pela saúde e qualidade de vida: 
VI - Promover fóruns e atividades físicas para portadores de necessidades 
especiais. 

ARTIGO 30  - Associação de Futsal Vividense é uma entidade desportiva, 
independente e autônoma, com personalidade jurídica distinta de seus 
associados, estes em número limitado, e que persigam os mesmos objetivos e 
princípios estabelecidos no art.2 1  do presente Estatuto, sem distinção de raça, 
nacionalidade, sexo, credo religioso, cor, gênero ou político-partidárias. 

ARTIGO 41  - Associação de Futsal Vividense não remunera os membros da 
Diretoria e Conselho Fiscal, não distribuindo lucros ou dividendos a qualquer 
título ou sob nenhum pretexto, sendo que eventuais 'superávits" de quaisquer 
exercícios financeiros serão destinados à consecução de suas finalidades e 
objetivos estatutários e aplicados integralmente em benefício da entidade. 

ARTIGO 50  - Associação de Futsal Vividense poderá receber, como fonte de 
recursos para a sua manutenção: auxílios, doações, contribuições, bem como 
poderá firmar convênios de qualquer natureza, nacionais ou internacionais, 
com organismos ou entidades públicas ou privadas, desde que não impliquem 
em sua subordinação ou vinculação a compromissos -e interesses conflitantes 
com os seus objetivos nem arrisquem suandependend4J -.------.------------

M
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ARTIGO 60  - Todo o material permanente, acervo técnico, bibIiográficcJ' 
equipamentos adquiridos ou recebidos pela Associação de Futsal Vividense em'Ç 
convênios, projetos ou similares, incluindo qualquer produto, são bens 
permanentes da associação e inalienáveis, salvo autorização em contrário 
expressa pela Assembléia Geral de Sócios. 

CAPÍTULO II 
DA CONSTITUIÇÃO SOCIAL 

ARTIGO 7 0  - Associação de Futsal Vividense possui as seguintes categorias 
de associados: 

- DA ADMISSÃO DO ASSOCIADO 
A admissão dos associados se dará independente de classe social, 
nacionalidade, sexo, raça, cor e crença religiosa, e para seu ingresso, o 
interessado deverá preencher ficha de inscrição, e submete-Ia a aprovação da 
Diretoria Executiva, que observará os seguintes critérios: 

- Apresentar a cédula de identidade, e no caso de menor de dezoito anos, 
autorização dos pais ou responsáveis; 
li - Concordar com o presente estatuto, e expressar em sua atuação na 
Entidade e fora dela, os princípios nele definidos; 
III - Ter idoneidade moral e reputação ilibada; 
IV - Em caso de associado contribuinte, assumir o compromisso de honrar 
pontualmente com as contribuições associativas. 

II - DA DEMISSÃO DO ASSOCIADO 
É direito do associado demitir-se quando julgar necessário, protocolando junto 
a Secretaria da Associação de Futsal Vividense. 

III DA EXCLUSÃO DO ASSOCIADO 
A exclusão do associado se dará nas seguintes questões; 

Grave violação do estatuto; 
II. 	Difamar a Associação, seus membros, associados ou objetos; 

. 	111. 	Atividades que contrariem decisões de Assembléias; 
IV. Desvio dos bons costumes; 
V. Conduta duvidosa, atos ilícitos ou imorais; 
VI. Falta de pagamento de três parcelas consecutivas das contribuições 

associativas; 
VII. O associado excluído por falta de pagamento poderá ser readmitido 

mediante o pagamento de seu debito junto a tesouraria da 
Associação. 

Parágrafo único - A perda da qualidade de associado será determinada 
pela Diretoria Executiva, cabendo sempre recurso a Assembléia Geral. 

FUNDADORES - Aqueles que participaram da Assembléia de Fundação da 
Associação de Futsal Vividense assinando a respectiva Ata de Fundação e 
comprometendo-se com as suas finalidades; 

EFETIVOS - os que forrem incorporados pela aprovação da Diretoria, 
mediante o preenchimento da respectiva proposta com-os requisitos básicos de 
admissão; 	 777.8111OOOi 
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BENEMÉRITOS - serão considerados Sócios Beneméritos, os associados que 1_Ï 
obtiverem esse diploma concedido pela Diretoria, mediante proposta " 
fundamentada apresentada por qualquer sócio da Associação de Futsal 
Vividense 	ou por indicação de um de seus Diretores, desde que 
comprovadamente tenham prestado relevantes serviços ou benefícios ao 
desporto, em especial a Associação de Futsal Vividense; 

COLABORADORES - pessoas físicas ou jurídicas que, identificadas com os 
objetivos da Associação de Futsal Vividense, solicitem seu ingresso e, sendo 
aprovadas pela diretoria, paguem as contribuições correspondentes. 

PARÁGRAFO 1 0 . - São requisitos básicos de admissão como membro da 
Associação Esportiva Vividense, participar das atividades sócio-esportivas, 
salvo por impedimento justificado à Diretoria e ao corpo de associados. 
PARÁGRAFO 2 0 . - Perderá automaticamente a condição de associado, aquele 
que deixar de pagar a anuidade estabelecida. 

ARTIGO 8° - São direios específicos dos sócios fundadores e efetivos: 
- Votar e ser votado para os cargos eletivos da Associação, após doze meses 

de filiação como sócio; 
II - Participar e toma parte, com direito a voz, da Assembléia Geral de Sócios: 
III Ter acesso às atividades e dependências sociais da Associação; 
IV - Apresentar moções, propostas de reforma estatutária e reivindicação a 
qualquer dos órgãos da Associação; 
V - Convocar Assembléia Geral, mediante requerimento assinado por 115 (um 
quinto) dos sócios efetivos; 
VI - Apoiar, divulgar, propor e efetivar eventos, programas e propostas 
referentes à atividade fim da Associação: 
VII - Fazer sugestões ao programa de trabalho. 

ARTIGO 90 - São deveres de todos os associados: 
- Cumprir as disposições estatutárias e regimentais, trabalhar em prol dos 

objetivos da Associação, zelando pelo bom nome da Associação, agindo de 
acordo com a ética, respeito, probidade, acatando as decisões da Assembléia 
Geral e da Diretoria; 

- Defender integralmente a prática de atividades físicas como meio de 
obtenção de qualidade de vida e exercício de cidadania, zelando pelo bom 
nome e pelo fiel cumprimento dos objetivos da Associação; 
III - O respeito à liberdade de opinião e a diversidade sócio-cultural, a 
solidariedade e o diálogo entre os esportistas, autoridades e promotores de 
eventos esportivos; 
IV - Pagar pontualmente a anuidade e demais contribuições fixadas pela 
Assembléia Geral; 
Parágrafo 11. - Poderá ser excluído da Associação, havendo justa causa, o 
associado que descumprir o presente Estatuto, ou praticar qualquer ato 
contrário ao mesmo, assegurada ampla defesa e o devido processo legal. 
Parágrafo 20. - A decisão de exclusão de associado será tomada pela maioria 
simples dos membros da Diretoria. 

7778Le7!OOO119 
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Parágrafo 30 
- Da decisão da Diretoria de exclusão de associado, ca 

sempre recurso no prazo de 10 (dez) dias, à Assembléia Geral, que o jul 
em última instância. 

CAPiTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

ARTIGO 100 
- São órgãos de administração da Associação de Futsal 

Vividense: 
1. 	Assembléia Geral; 
II. Diretoria 
III. Conselho Fiscal 

SEÇÃO 1 DA ASSEMBLÉIA GERAL DE SÓCIOS 
ARTIGO 11 1  - A Assembléia Geral de Sócios, órgão soberano da Associação, 
é a instância máxima decisória da associação, sendo composta por todos os 
sócios fundadores e sócios efetivos em pleno gozo de seus direitos 
estatutários. 

ARTIGO 12° - A Assembléia Geral de Sócios será convocada: 
- Ordinariamente, no 1 0  trimestre do exercício para apreciar as contas da 

Diretoria e o orçamento para o próximo exercício, e a cada dois anos para 
eleger os membros do Conselho Fiscal e o Presidente. 
II - Extraordinariamente, a qualquer tempo, convocada pelo Conselho Fiscal, 
pela Diretoria ou por requerimento de, no mínimo 115 (um quinto) dos 
associados fundadores e efetivos em pleno gozo de seus direitos estatutários. 

ARTIGO 131  - A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital 
afixado na sede da entidade, por carta enviada aos associados, por correio 
eletrônico, e por intermédio da rede mundial de computadores (internet), com 
15 dias de antecedência, e se instalará em primeira convocação com a maioria 
absoluta dos associados presentes e, em segunda convocação, 30 minutos 
após, seja qual for o número de associados presentes. 

ARTIGO 141  -Todas as deliberações da Assembléia Geral deverão ser 
aprovadas com a maioria simples dos votos dos associados presentes. 

ARTIGO 150  - Compete privativamente à Assembléia Geral da Associação: 
- Propor e aprovar assuntos de interesse de todos os associados; 

II - Eleger e destituir os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, com 
quórum de 2/3 (dois terços) dos sócios efetivos; 
III - decidir sobre a reforma do seu estatuto, com quórum de 213 (dois terços) 
dos sócios efetivos; 
IV - aprovar a proposta de orçamento e de programação anual da entidade, 
observadas as suas finalidades descritas no art.2 1  de seu estatuto, submetida 
pela Diretoria; 
V - discutir e homologar as contas e o balanço anual da Associação, após 
parecer do Conselho Fiscal: 
VI — apreciar o relatório anual da Diretoria; 
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VII 	decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar 
bens patrimoniais, com base em proposta formalizada pela Diretoria; 
VIU - deliberar sobre a extinção da Associação e o destino do patrimônio 
social. 

SEÇÃO II 
DA DIRETORIA 

ARTIGO 160  - À Diretoria, com mandato de dois anos, compete a direção e 
administração da Associação, bem como possui a responsabilidade 
administrativa da sociedade e é composta por: 
- Presidente; 

lI — Vice Presidente; 
III - Diretor Técnico; 
IV - Diretor Financeiro e Contábil; 
V - Diretor de Produtos; 
VI - Diretor de Marketing; 
VII - Secretário 

PARÁGRAFO 1° - Presidente/ vice-presidente deverão ser eleitos por no 
mínimo dois terços dos sócios da Assembléia Geral. Os demais membros da 
Diretoria poderão ser indicados pelo presidente. 
PARAGRAFO 2 1  - A Diretoria se reunirá ordinariamente uma vez por mês e 
extraordinariamente sempre que for necessário. 

ARTIGO 171' - Compete à Diretoria: 
- Planejar suas funções, atribuições e responsabilidades, com a finalidade de 

dar cumprimento aos objetivos descritos no art.2 1  deste Estatuto, com ciência à 
Assembléia Geral de Sócios; 
li - Administrar, supervisionar e coordenar o plano de trabalho estabelecido 
para o exercício, definindo as linhas gerais orçamentárias e a programação 
anual das atividades sócio-esportivas da sociedade, bem como nomear ou 
destituir os coordenadores de programas, instituir ou cancelar programas, 
projetos ou serviços; 
III - Propor à Assembléia Geral reformas em seu estatuto; 
IV - Submeter à Assembléia Geral as contas e o Balanço Anual da Associação; 
V - Preservar a sintonia da Associação com o conjunto da sociedade civil e 
esportiva; 
VI - Reunir-se com instituições públicas, privadas, federações e confederações 
esportivas, para mútua colaboração em atividades de interesse comum; 
VII - Deliberar sobre a convocação extraordinária da Assembléia Geral e 
providenciar sua realização; 
VIII - Deliberar sobre os pontos omissos do estatuto da associação e admissão 
de sócios "ad referendum" da Assembléia Geral; 
IX - Contratar serviços de terceiros; 
X - Arrecadar e contabilizar as contribuições de seus associados; 
Xl - Constituir grupos de ação, com no mínimo três membros, para 
coordenação de atividades sócio-esportivas, tais como: treinos técnicos; 
concentração; montagem de barracas de apoio-,formação  e coordenação de 
delegação para eventos esportivos dentro e foradpMpiçíp açãpê 
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um calendário anual de atividades sociais e esportivas; relacionamento comf 
outras agremiações, federações e ligas; fabricantes de materiais esportivos;{., 
autoridades públicas e órgãos públicos das esferas Federal, Estadual e 
Municipal, entre outras funções necessárias ao efetivo cumprimento dos 
objetivos sociais. 
XII - Indicar membro associado para participação em palestras, reuniões, 
congressos técnicos e cursos de aperfeiçoamento ligados a pratica e 
desenvolvimentos do desporto. 
XIII - Cumprir e fazer cumprir o Estatuto da Associação; 

1 

ARTIGO 181  - Ao Presidente da Associação compete: 
- Representar a associação judicial e extra-judicialmente; 
- Presidir a Assembléia Geral; 

III - Indicar à Assembléia Geral os associados a serem eleitos Diretores para 
as respectivas áreas, conforme artigo 16, assim como o Vice Presidente; 
IV - Convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
V - Outorgar procuração em nome da associação, estabelecendo poderes e 
prazos de validade; 
VI - Movimentar, juntamente com o Diretor Financeiro e contábil, as contas 
bancárias, abrir e encerrar contas, aplicações financeiras, emitir cheques, 
solicitar talões de cheques, autorizar pagamentos e demais documentos que 
envolvam obrigações ou responsabilidade da Associação; 
VII - Assinar contratos, convênios e todos os documentos necessários ao fiel 
desempenho do mandato; 
VIII - Fixar, com a aprovação da Diretoria, as contribuições dos associados. 

ARTIGO 191  - Compete ao Vice Presidente: 
- Substituir o Presidente em suas faltas e impedimentos ocasionais; 

li - Assumir a presidência, em caso de vacância ou impedimento definitivo do 
Presidente, por até 90 dias, prazo dentro do qual deverá ser convocada 
Assembléia Geral para eleição de novo Presidente; 
III - Prestar, de modo geral, sua colaboração ao Presidente, inclusive por 
delegação das competências descritas nos incisos 1, li, 1H, IV, e Viii do art. 21 
do presente Estatuto. 

ARTIGO 20° - Compete ao Diretor Técnico: 
- Promover a capacitação técnica dos associados, com a disponibilização de 

treinamento acompanhado por profissional de educação física, mediante 
adesão do associado; 
II - Buscar contatos com treinadores de forma a oferecer treinamentos aos 
associados; 
III - Promover a realização de treinamentos supervisionados ou não, visando a 
integração do grupo e a manutenção das condições físicas dos associados; 
IV - Incentivar a participação dos associados nos treinamentos e corridas; 
V - Supervisionar a realização do ranking da Associação. 

ARTIGO 21 O - Compete ao Diretor Financeiro e Contábil: 
- Administrar os recursos financeiros da associação; 

Ii - Mandar publicar demonstrativos financeiros, relatórios e todas as notícias 
das atividades da associação; 
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111 - Apresentar relatórios de receitas e despesas sempre que solicitados; 
IV - Manter todo o numerário em instituição financeira; 
V - Ter sob sua guarda e responsabilidade todos os valores em espécie, 
pertencentes a Associação, bem como os documentos relativos à tesouraria e 
registros funcionais; 
VI - Efetuar pagamentos, previamente autorizados pelo Presidente; 
VII - Efetuar depósito bancário incontinenti em nome da Associação, em 
estabelecimento bancário indicado pela Diretoria, as importâncias arrecadadas; 
VIII - Assinar juntamente com o Presidente, cheques e outros documentos de 
natureza financeira; 
IX - Providenciar cobrança de anuidade ou semestralidade dos sócios; 
X - Informar ao Presidente a relação dos sócios em atraso nos pagamentos de 
suas contribuições. 

ARTIGO 220  - Compete ao Diretor de Produtos: 
- Propor a comercialização de produtos que possam gerar fonte de receita 

para a manutenção da associação; 
II - Buscar novidades de produtos esportivos para os associados; 
III - Criar e manter uma linha de produtos exclusiva da Associação; 
IV - Manter entendimentos com empresas privadas na obtenção de produtos 
que possam ser doados à associação e aos seus associados; 

ARTIGO 231  - Compete ao Diretor de Marketing: 
- Articular-se com entidades públicas, privadas, esportivas, visando a eleger 

potenciais parceiros da Associação, em projetos esportivos de interesse da 
associação; 
II - Criar e desenvolver uma política de comunicação que tornem públicas as 
ações da Associação. 
III - Desenvolver ações no sentido de detectar áreas carentes no Município de 
Coronel Vivida, com vistas à criação de projetos esportivos para sua 
valorização; 
IV - Identificar possíveis financiadores dos projetos esportivos da Associação, 
dentre entidades públicas e privadas, nacionais e estrangeiras; 
V - Elaborar termos de parceria com entidades públicas para financiamento de 
projetos de interesse da Associação; 
VI - Administrar com apoio de toda a Diretoria, a página eletrônica da 
Associação ("site") na rede mundial de computadores (internet). 

ARTIGO 241  - Compete ao Secretário: 
- Dirigir todo o expediente da Associação; 

II - Lavrar e subcrever as atas de reuniões da Diretoria; 
Ml - Responder pelos serviços e expedientes da Associação. 

SEÇÃO III 
DO CONSELHO FISCAL 

ARTIGO 25° - O Conselho Fiscal, composto de três membros efetivos e será 
eleito na mesma Assembléia Geral Ordinária, com mandato de dois anos, 
permitida a reeleição para o mesmo cargo. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Os membros do Conselho elegerão entre si um 
Presidente do Conselho Fiscal.  

ARTIGO 261  - Compete ao Conselho Fiscal: 
- Auxiliar a Diretoria na Administração da Associação; 

II - Analisar e fiscalizar os livros de escrituração contábil da associação; 
III - Emitir parecer sobre os Balanços e relatórios de desempenho financeiro da 
Associação; 
IV - Representar para a Assembléia Geral sobre quaisquer irregularidades 
apuradas nas contas da associação; 
V - Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes, 
cuja contratação seja requerida pelo Conselho Fiscal à Diretoria; 
VI - Convocar extraordinariamente a Assembléia Geral; 

ARTIGO 271  - Não poderá ser membro do Conselho Fiscal, ascendente, 
descendente, cônjuge, irmão, padrasto e enteado do Presidente da 
Associação. 

ARTIGO 280  - Os recursos e o patrimônio da sociedade provêm de 
contribuição dos sócios Efetivos, de eventuais Colaboradores, de verbas a ela 
encaminhadas por instituições financiadoras de obras culturais, esportivas ou 
sociais, de doações e subvenções, bem como do resultado da comercialização 
de produtos tais como camisetas, agasalhos, bonés, entre outros. 

SEÇÃO IV 
DO CONSELHO DELIBERATIVO 

ARTIGO 291  - O Conselho Deliberativo da Associação, órgão permanente, 
opinativo e de apoio à Diretoria, é composto por sete sócios fundadores, 
efetivos e/ou beneméritos, cujos nomes constam da Ata da Assembléia de 
Fundação, como também de Ata de Assembléia Geral da Associação, 
aprovados em Assembléia Geral. 

ARTIGO 301  - Compete ao Conselho Deliberativo da Associação: 
O 	1 - Auxiliar a Diretoria quando solicitado; 

II - emitir parecer sobre as propostas para novos parceiros e/ou patrocinadores 
e projetos e encaminhá-lo à Diretoria; 
III - apresentar anualmente à Assembléia Geral um relatório de suas 
atividades; 
IV - tomar todas as providências necessárias para renovação anual de 1/3 do 
Conselho Deliberativo. 
V - realizar as funções da Diretoria quando, por intenção ou omissão, esta 
deixar de realizá-las. 

SEÇÃO V 
DAS ELEIÇÕES 

ARTIGO 31 1  - O Presidente e o Conselho Fiscal, serão eleitos pela Assembléia 
Geral de Sócios - a cada dois anos, por voto direto dos sócios quites com suas 
obrigações para com da Associação e que tenham ingressado, pelo menos, 
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nos trinta dias anteriores ao dia do sufrágio, em Assembléia Geral convocad 
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especialmente para este fim, podendo compor chapa todos os sócios efetivok 
mas concorrendo apenas por uma única chapa, sendo os trabalhos eleitorai 
organizados por uma comissão definida pela Diretoria. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Será permitida a recondução do Presidente e do 
Conselho Fiscal para mais um mandato de dois anos, vedada a reeleição para 
um novo mandato após a referida recondução. 

ARTIGO 32° - O presente Estatuto só poderá ser alterado por decisão da 
Assembléia Geral, especialmente convocada para este fim, com quorum 
mínimo de 50% (cinqüenta por cento) mais um dos Sócios Efetivos e 
Fundadores, com aprovação da maioria de 2/3 (dois terços) dos sócios 
presentes. 

ARTIGO 331  - A primeira eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal ocorrerá na 
Assembléia Geral Ordinária de fundação da Associação, na qual será aprovado 
o presente Estatuto e empossados os membros da Diretoria e Conselho Fiscal 
eleitos. 

ARTIGO 3411  - A fim de que não ocorra coincidência de mandatos, o mandato 
da primeira Diretoria será de dois anos e o mandato do primeiro Conselho 
Fiscal será de um ano. 

CAPITULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

XXVIII— DA DISSOLUÇÃO 
A Associação, poderá ser dissolvida a qualquer tempo, por deliberação da 
Assembléia Geral, especialmente convocada para este fim, composta de 
associados quites com suas obrigações sociais, não podendo ela deliberar sem 
voto concorde de dois terços dos presentes, e obedecendo aos seguintes 
requisitos: 

1. 	em primeira chamada, com a maioria absoluta dos associados; 
. 	11. 	em segunda chamada, meia hora após a primeira, com um terço dos 

associados; 
Parágrafo único - Em caso de dissolução social da Associação, 
liquidado o passivo, os bens remanescentes, serão destinados a 
outra entidade assistencial congênere, com personalidade jurídica 
comprovada, com sede e atividade preponderante nesta capital e 
devidamente registrada nos Órgãos Públicos. 

ARTIGO 351  - Os bens patrimoniais da Associação não poderão ser onerados, 
permutados ou alienados sem a autorização da Assembléia Geral de Sócios, 
convocada especialmente para esse fim. 

ARTIGO 36° - A sociedade será dissolvida apenas nos casos da Lei ou por 
decisão expressa de Assembléia Geral, convocada especialmente para este 
fim, tomada por maioria de 2/3 (dois terços) dos sócios efetivos, sendo seus 
bens patrimoniais destinados a instituições similares, neste caso caben ç o ao 
Presidente ser  liquidante nato da sociedade. 777Q7tOi1' 
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ARTIGO 370 - Nenhuma categoria dos sócios responde, nem mesmo 
subsidiariamente pelas obrigações ou compromissos assumidos da 
Associação. 

ARTIGO 380  - O Diretor Secretário está autorizado a proceder ao registro legal 
do presente Estatuto e os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho 
Deliberativo, com prévia consulta aos associados, através dos grupos de 
trabalhos ou da Assembléia Geral de Sócios, conforme o caso e sempre em 
prol da Associação. 

ARTIGO 391  - O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação, 
conforme os termos da Ata da Assembléia Geral de Fundação. 

Coronel Vivida,PR, 01 de dezembro de 2.015. 

• 	 EVANDRO CARLOS TOSETTO 
Presidente da Associação de Futsat Vividense 

ANDERSON MANIQUE BARRETTO 
Advogado da Associação de Futsal Vividense 
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ESTATUTO SOCIAL 
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CAPITULO 1 
DA DENOMINAÇÃO - SEDE - DURAÇÃO E FINALIDADE 

ARTIGO 1 1  - A Associação de Futsal Vividense (AFUVI) é uma Associação 
Civil de Direito Privadq, de carácter sócio esportivo,, educacional, cultural, 
filantrópico e sem fins lfcrativos, de duração indeterminada, que congrega os 
praticantes de atividaes físicas diversas e a prática das mais variadas 
modalidades esportiva, abrangendo todas as faixas etárias da população, se 
regerá pelo presente Estatuto e pelas disposições legais que lhe forem 
aplicadas, com sede no Complexo Esportivo Barro Preto, e foro na cidade de 
Coronel Vivida, Estado do Paraná, cito a Rua Clevelândia, s/n, no Bairro Jardim 
Maria da Luz. 
ARTIGO 20  - Associação de Futsal Vividense, enquanto associação civil sócio-
esportiva em por finalidade e objetivos principais: 

- Promover a integração e convívio social de atletas, proporcionando aos 
associados reuniões, competições esportivas e eventos sociais; 
II - Fomentar e organizar eventos esportivos e praticas esportiva; 
III - Organizar e promover palestras e conferências técnicas ligadas ao 
desporto; 
IV - Elaborar campanhas, visando a proteção e integridade física dos 
praticantes do desporto, junto às entidades de segurança pública; 
V - Promover fóruns, seminários e campanhas pela saúde e qualidade de vida; 
VI - Promover fóruns e atividades físicas para portadores de necessidades 
especiais. 

ARTIGO 31  - Associação de Futsal Vividense é uma entidade desportiva, 
independente e autônoma, com personalidade jurídica distinta de seus 
associados, estes em número ilimitado, e que persigam os mesmos objetivos e 
princípios estabelecidos no art.2° do presente Estatuto, sem distinção de raça, 
nacionalidade, sexo, credo religioso, cor, gênero ou político-partidárias. 

ARTIGO 40 - Associação de Futsal Vividense não remunera os membros da 
Diretoria e Conselho Fiscal, bem como não distribui lucros, bonificações, 
vantagens ou dividendos a qualquer título ou sob nenhum pretexto a dirigentes, 
empregados, conselheiros, doadores, membros, mantenedores ou associados. 

Parágrafo único: Eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, 
brutos e líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu 
patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, serão 
destinados à consecução das finalidades e objtivos estatutários da 
Associação de Futsal Vivídense, devendo ser aplicados integralmente em 
beneficio da entidade, de forma imediata ou por meio de constituição de fundo 
patrimonial ou fundo de reserva. 
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ARTIGO 51 - Associação de Futsal Vividense poderá récebio 	 cfpi0  
recursos para a sua manutenção: auxílios, doações, cohtrib-uições, bem como : 
poderá firmar convênios de qualquer natureza, naciorfiais ou internacionais, FsJlll - 

com organismos ou entidades públicas ou privadas, desde que não impliquem .. 
em sua subordinação ou vinculação a compromissos elinteresses conflitantes 
com os seus objetivos nem arrisquem sua independênci. 
ARTIGO 6 1  - Todo o material permanente, acervo; técnico, bibliográfico, 
equipamentos adquiridos ou recebidos pela Associação de Futsal Vividense em 
convênios, projetos ou similares, incluindo qualqur produto, são bens 
permanentes da associação e inalienáveis, salvo autorização em contrário 
expressa pela Assembléia Geral de Sócios. 

CAPÍTULO II 
DA CONSTITUIÇÃO SOCIAL 

• 	ARTIGO 71  - Associação de Futsal Vividense possui as seguintes categorias 
de associados: 

- DA ADMISSÃO DO ASSOCIADO 
A admissão dos associados se dará independeipte de classe social, 
nacionalidade, sexo, raça, cor e crença religiosa, e para seu ingresso, o 
interessado deverá preencher ficha de inscrição, e submete-Ia a aprovação da 
Diretoria Executiva, que observará os seguintes critérios: 

- Apresentar a cédula de identidade, e no caso de 'menor de dezoito anos, 
autorização dos pais ou responsáveis; 
II - Concordar com o presente estatuto, e expressar em sua atuação na 
Entidade e fora dela, os princípios nele definidos; 
III - Ter idoneidade moral e reputação ilibada; 
IV - Em caso de associado contribuinte, assumir o compromisso de honrar 
pontualmente com as contribuições associativas. 

II— DA DEMISSÃO DO ASSOCIADO 
• 	É direito do associado demitir-se quando julgar necessário, protocolando junto 

a Secretaria da Associação de Futsal Vividense. 

III - DA EXCLUSÃO DO ASSOCIADO 
A exclusão do associado se dará nas seguintes questões; 

1. 	Grave violação do estatuto; 
II. Difamar a Associação, seus membros, associados ou objetos; 
III. Atividades que contrariem decisões de Assembléias; 
IV. Desvio dos bons costumes; 
V. Conduta duvidosa, atos ilícitos ou imorais; 
VI. Falta de pagamento de três parcelas consecutivas das contribuições 

associativas; 
VII. O associado excluído por falta de pagamento poderá ser readmitido 

mediante o pagamento de seu debito junto a tesouraria da 
Associação. 

Parágrafo único - A perda da qualidade de assóciado será determinada 
pela Diretoria Executiva, cabendo sempre recurso aAssembléia Geral. 
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FUNDADORES - Aqueles que participaram da Assembléia de 
Associação de Futsal Vividense assinando a respectiva Ata de Fundação e 1  
comprometendo-se com as suas finalidades; 

EFETIVOS - os que forrem incorporados pela aprovação da Diretoria, 
mediante o preenchimento da respectiva proposta com os requisitos básicos de 
admissão; 

BENEMÉRITOS - serão considerados Sócios Beneméritos, os associados que 
obtiverem esse diploma concedido pela Diretoria, mediante proposta 
fundamentada apresentada por qualquer sócio da Associação de Futsal 
Vividense ou por indicação de um de seus Diretores, desde que 
comprovadamente tenham prestado relevantes serviços ou benefícios ao 
desporto, em especial a Associação de Futsal Vividens; 

COLABORADORES - pessoas físicas ou jurídicas qte, identificadas com os 
objetivos da Associação de Futsal Vividense, solicitem seu ingresso e, sendo 
aprovadas pela diretoria, paguem as contribuições correspondentes. 

PARÁGRAFO 1 0 . - São requisitos básicos de admissão como membro da 
Associação Esportiva Vividense, participar das atividades sócio-esportivas, 
salvo,  por impedimento justificado à Diretoria e ao corpo !  de associados. 
PARÁGRAFO 2 0. - Perderá automaticamente a condição de associado, aquele 
que deixar de pagar a anuidade estabelecida. 

ARTIGO 80 - São direios específicos dos sócios fundadores e efetivos: 
- Votar e ser votado para os cargos eletivos da Associação, após doze meses 

de filiação como sócio; 
II - Participar e toma parte, com direito a voz, da Assembléia Geral de Sócios; 
III - Ter acesso às atividades e dependências sociais da Associação; 
IV - Apresentar moções, propostas de reforma estatutária e reivindicação a 
qualquer dos órgãos da Associação; 
V - Convocar Assembléia Geral, mediante requerimento assinado por 115 (um 

• 	quinto) dos sócios efetivos; 
VI - Apoiar, divulgar, propor e efetivar eventos, programas e propostas 
referentes à atividade fim da Associação; 
VII - Fazer sugestões ao programa de trabalho. 

ARTIGO 90  - São deveres de todos os associados: 
- Cumprir as disposições estatutárias e regimentais trabalhar em prol dos 

objetivos da Associação, zelando pelo bom nome da Associação, agindo de 
acordo com a ética, respeito, probidade, acatando as decisões da Assembléia 
Geral e da Diretoria; 
II - Defender integralmente a prática de atividades físicas como meio de 
obtenção de qualidade de vida e exercício de cidadania, zelando pelo bom 
nome e pelo fiel cumprimento dos objetivos da Associaço; 
III - O respeito à liberdade de opinião e a diversidade sócio-cultural, a 
solidariedade e o diálogo entre os esportistas, autoridades e promotores de 
eventos esportivos; 
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ARTIGO 15 1  - Compete privativamente à Assembléia Geral da Associação 
- Propor e aprovar assuntos de interesse de todos os associados; 

II - Eleger e destituir os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, 
quorum de 213 (dois terços) dos sócios efetivos; 
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IV - Pagar pontualmente a anuidade e demais contribuições fixad& 
Assembléia Geral 
Parágrafo 1 1 . - Poderá ser excluído da Associação, havendo justa causa, ' 
associado que descumprir o presente Estatuto, ou praticar qualquer at 
contrário ao mesmo, assegurada ampla defesa e o devido processo legal. 
Parágrafo 2 0 . - A decisão de exclusão de associado será tomada pela maioria 
simples dos membros da Diretoria. 
Parágrafo 3 1 . - Da decisão da Diretoria de exclusão de associado, caberá 
sempre recurso no prazo de 10 (dez) dias, à Assembléia Geral, que o julgará 
em última instância. 

CAPÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

ARTIGO 10 0  - São órgãos de administração da Associação de Futsai 
Vividense: 

• 	 1. 	Assembléia Geral: 
II. Diretoria 
III. Conselho Fiscal 

SEÇÃO 1 - DA ASSEMBLÉIA GERAL DE SÓCIOS 
ARTIGO 11 1  - A Assembléia Geral de Sócios, órgão sberano da Associação, 
é a instância máxima decisória da associação, sendo omposta por todos os 
sócios fundadores e sócios efetivos em pleno gózo de seus direitos 
estatutários. 

ARTIGO 12° - A Assembléia Geral de Sócios será convcada: 
- Ordinariamente, no 1 1  trimestre do exercício para apreciar as contas da 

Diretoria e o orçamento para o próximo exercício, e é i cada dois anos para 
eleger os membros do Conselho Fiscal e o Presidente. 
II - Extraordinariamente, a qualquer tempo, convocada1 pelo Conselho Fiscal, 
pela Diretoria ou por requerimento de, no mínimo 1 115 (um quinto) dos 

• 	associados fundadores e efetivos em pleno gozo de seu direitos estatutários. 

ARTIGO 13 0  - A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital 
afixado na sede da entidade, por carta enviada aos associados, por correio 
eletrônico, e por intermédio da rede mundial de compuadores (internet), com 
15 dias de antecedência, e se instalará em primeira cornqocação com a maioria 
absoluta dos associados presentes e, em segunda cohvocação. 30 minutos 
após, seja qual for o número de associados presentes. 

ARTIGO 141  -Todas as deliberações da AssembIéi Ia Geral deverão ser 
aprovadas com a maioria simples dos votos dos associados presentes. 

/1 
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III - decidir sobre a reforma do seu estatuto, com quórum de 213pi 	*t:' 	o 

dos sócios efetivos; 
IV - aprovar a proposta de orçamento e de programação anual da entidade, 

' 	 1 
observadas as suas finalidades descritas no art.2 0  de seu estatuto, submetida 
ráziaa flirtrri 

tI %UI 

V - discutir e homologar as contas e o balanço anual da Associação, após 
parecer do Conselho Fiscal; 
VI - apreciar o relatório anual da Diretoria; 
VII - decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar 
bens patrimoniais, com base em proposta formalizada pela Diretoria; 
VIII - deliberar sobre a extinção da Associação e q destino do patrimônio 
social. 

SEÇÃO II 
DA DIRETORIA 

ARTIGO 160  - À Diretoria, com mandato de dois an 
administração da Associação, bem como pos 
administrativa da sociedade e é composta por: 
- Presidente; 

II - Vice Presidente; 
III - Diretor Técnico; 
IV - Diretor Financeiro e Contábil; 
V— Diretor de Produtos; 
VI - Diretor de Marketing; 
VII - Secretário 

compete a direção e 
a responsabilidade 

PARÁGRAFO 1 1  - Presidente/ vice-presidente deveão ser eleitos por no 
mínimo dois terços dos sócios da Assembléia Geral. Os demais membros da 
Diretoria poderão ser indicados pelo presidente. 
PARAGRAFO 2 1  - A Diretoria se reunirá ordinariamente uma vez por mês e 
extraordinariamente sempre que for necessário. 

ARTIGO 170  - Compete à Diretoria: 
- Planejar suas funções, atribuições e responsabiIidads, com a finalidade de 

dar cumprimento aos objetivos descritos no art.2 0  deste Estatuto, com ciência à 
Assembléia Geral de Sócios; 
II - Administrar, supervisionar e coordenar o plano de trabalho estabelecido 
para o exercício, definindo as linhas gerais orçamentárias e a programação 
anual das atividades sócio-esportivas da sociedade, bem como nomear ou 
destituir os coordenadores de programas, instituir ou cancelar programas, 
projetos ou serviços; 
III - Propor à Assembléia Geral reformas em seu estatuto; 
IV - Submeter à Assembléia Geral as contas e o Balanço Anual da Associação; 
V - Preservar a sintonia da Associação com o conjunto da sociedade civil e 
esportiva; 
VI - Reunir-se com instituições públicas, privadas, federações e confederações 
esportivas, para mútua colaboração em atividades de interesse comum; 
VII - Deliberar sobre a convocação extraordinária da Assembléia Geral e 
providenciar sua realização; 
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VIII - Deliberar sobre os pontos omissos do estatuto da associação e 
de sócios "ad referendum" da Assembléia Geral; 
IX - Contratar serviços de terceiros; 
X - Arrecadar e contabilizar as contribuições de seus associados; 
Xl - Constituir grupos de ação, com no mínimo três membros, para 
coordenação de atividades sócio-esportivas, tais como: treinos técnicos; 
concentração; montagem de barracas de apoio; formação e coordenação de 
delegação para eventos esportivos dentro e fora do Município; elaboração de 
um calendário anual de atividades sociais e esportivas; relacionamento com 
outras agremiações, federações e ligas; fabricantes de materiais esportivos; 
autoridades públicas e órgãos públicos das esferas Federal, Estadual e 
Municipal, entre outras funções necessárias ao efetivo cumprimento dos 
objetivos sociais. 
XII - Indicar membro associado para participação em palestras, reuniões, 
congressos técnicos e cursos de aperfeiçoamento ligados a pratica e 
desenvolvimentos do desporto. 
XIII - Cumprir e fazer cumprir o Estatuto da Associação 

ARTIGO 180  - Ao Presidente da Associação compete: 
- Representar a associação judicial e extra-judicialmente; 

II - Presidir a Assembléia Geral; 
III - Indicar à Assembléia Geral os associados a serem eleitos Diretores para 
as respectivas áreas, conforme artigo 16, assim como o Vice Presidente; 
IV - Convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
V - Outorgar procuração em nome da associação, estabelecendo poderes e 
prazos de validade; 
VI - Movimentar, juntamente com o Diretor Financeiro e contábil, as contas 
bancárias, abrir e encerrar contas, aplicações financeiras, emitir cheques, 
solicitar talões de cheques, autorizar pagamentos e demais documentos que 
envolvam obrigações ou responsabilidade da Associação; 
VII - Assinar contratos, convênios e todos os documentos necessários ao fiel 
desempenho do mandato; 
VIII - Fixar, com a aprovação da Diretoria, as contribuições dos associados. 

• 	ARTIGO 19° - Compete ao Vice Presidente: 
- Substituir o Presidente em suas faltas e impedimentos ocasionais; 

II - Assumir a presidência, em caso de vacância ou impedimento definitivo do 
Presidente, por até 90 dias, prazo dentro do qual deverá ser convocada 
Assembléia Geral para eleição de novo Presidente; 
III - Prestar, de modo geral, sua colaboração ao Presidente, inclusive por 
delegação das competências descritas nos incisos 1, II, lII, IV, e VIII do art. 21 
do presente Estatuto. 

ARTIGO 201  - Compete ao Diretor Técnico: 
- Promover a capacitação técnica dos associados, com a disponibilização de 

treinamento acompanhado por profissional de educação física, mediante 
adesão do associado; 
II - Buscar contatos com treinadores de forma a oferecer treinamentos aos 
associados; 
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III - Promover a realização de treinamentos supervisionados ou r E1? 
integração do grupo e a manutenção das condições físicas dos assocd.p 	 fl 
1V—Incentivara participação dos associados nos treinamentos e, gfl!jdas 
V - Supervisionar a realização do ranking da Associação. 	 . 

ARTIGO 21 ° - Compete ao Diretor Financeiro e Contábil: 
- Administrar os recursos financeiros da associação; 

II - Mandar publicar demonstrativos financeiros, relatórios e todas as notícias 
das atividades da associação; 

- Apresentar relatórios de receitas e despesas sempre que solicitados; 
IV - Manter todo o numerário em instituição financeira; 
V - Ter sob sua guarda e responsabilidade todos OS valores em espécie, 
pertencentes a Associação, bem como os documentos relativos à tesouraria e 
registros funcionais; 
VI - Efetuar pagamentos, previamente autorizados pelo Presidente; 
VII - Efetuar depósito bancário incontinenti em nome da Associação, em 
estabelecimento bancário indicado pela Diretoria, as importâncias arrecadadas; 
VIII - Assinar juntamente com o Presidente, cheques e outros documentos de 
natureza financeira; 
IX - Providenciar cobrança de anuidade ou semestralidáde dos sócios; 
X - Informar ao Presidente a relação dos sócios em atraso nos pagamentos de 
suas contribuições. 

ARTIGO 221  - Compete ao Diretor de Produtos: 
1 - Propor a comercialização de produtos que possam gerar fonte de receita 
para a manutenção da associação; 
II - Buscar novidades de produtos esportivos para os associados; 
111 - Criar e manter uma linha de produtos exclusiva da Associação; 
IV - Manter entendimentos com empresas privadas n obtenção de produtos 
que possam ser doados à associação e aos seus associdos; 

ARTIGO 23° - Compete ao Diretor de Marketing: 
- Articular-se com entidades públicas, privadas, esportivas, visando a eleger 

potenciais parceiros da Associação, em projetos esprtivos de interesse da 
• 	associação; 

II - Criar e desenvolver uma política de comunicação que tornem públicas as 
ações da Associação. 
III - Desenvolver ações no sentido de detectar áreas caentes no Município de 
Coronel Vivida, com vistas à criação de projetos esportivos para sua 
valorização; 
IV - Identificar possíveis financiadores dos projetos esportivos da Associação, 
dentre entidades públicas e privadas, nacionais e estrangeiras; 
V - Elaborar termos de parceria com entidades públicas para financiamento de 
projetos de interesse da Associação; 
VI - Administrar com apoio de toda a Diretoria, a página eletrônica da 
Associação ("site") na rede mundial de computadores (intrnet). 

ARTIGO 241 - Compete ao Secretário: 
- Dirigir todo o expediente da Associação; 

II - Lavrar e subcrever as atas de reuniões da Diretoria; 
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III - Responder pelos serviços e expedientes da Associação 
	

T!TULC 
	 iv 

SEÇÃO III 
	 855O-3OO 	 - 

DO CONSELHO FISCAL 

ARTIGO 250  - O Conselho Fiscal, composto de três membros efetivos e será 
eleito na mesma Assembléia Geral Ordinária, com mandato de dois anos, 
permitida a reelei9ão para o mesmo cargo. 
PARÁGRAFO UNICO - Os membros do Conselho elegerão entre si um 
Presidente do Conselho Fiscal. 

ARTIGO 2611  - Compete ao Conselho Fiscal: 
- Auxiliar a Diretoria na Administração da Associação; 

II - Analisar e fiscalizar os livros de escrituração contábil da associação; 
III - Emitir parecer sobre os Balanços e relatórios de desempenho financeiro da 
Associação; 
IV - Representar para a Assembléia Geral sobre quaisquer irregularidades 
apuradas nas contas da associação: 
V - Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes, 
cuja contratação seja requerida pelo Conselho Fiscal à Diretoria: 
VI - Convocar extraordinariamente a Assembléia Geral; 

ARTIGO 270  - Não poderá ser membro do Conselho Fiscal, ascendente, 
descendente, cônjuge, irmão, padrasto e enteado do Presidente da 
Associação. 

ARTIGO 280  - Os recursos e o patrimônio da sociedade provêm de 
contribuição dos sócios Efetivos, de eventuais Colaboradores, de verbas a ela 
encaminhadas por instituições financiadoras de obras culturais, esportivas ou 
sociais, de doações e subvenções, bem como do resultado da comercialização 
de produtos tais como camisetas, agasalhos, bonés, entre outros. 

SEÇÃO iv 
• 	 DO CONSELHO DELIBERATIVO 

ARTIGO 291  - O Conselho Deliberativo da Associação, órgão permanente, 
opinativo e de apoio à Diretoria, é composto por sete sócios fundadores, 
efetivos e/ou beneméritos, cujos nomes constam da Ata da Assembléia de 
Fundação, como também de Ata de Assembléia Geral da Associação, 
aprovados em Assembléia Geral. 

ARTIGO 300 - Compete ao Conselho Deliberativo da Associação: 
- Auxiliar a Diretoria quando solicitado; 

li - emitir parecer sobre as propostas para novos parceiros e/ou patrocinadores 
e projetos e encaminhá-lo à Diretoria; 
III - apresentar anualmente à Assembléia Geral um relatório de suas 
atividades; 
IV - tomar todas as providências necessárias para renovação anual de 1/3 do 
Conselho Deliberativo. 
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V - realizar as funções da Diretoria quando, por intenção ou RUNi 
deixar de realiza-las. - 

SEÇÃO  
DAS ELEIÇÕES 

ARTIGO 31 1  - O Presidente e o Conselho Fiscal, serão eleitos pela Assembléia 
Geral de Sócios - a cada dois anos, por voto direto dos sócios quites com suas 
obrigações para com da Associação e que tenham ingressado, pelo menos, 
nos trinta dias anteriores ao dia do sufrágio, em Assembléia Geral convocada 
especialmente para este fim, podendo compor chapa todos os sócios efetivos, 
mas concorrendo apenas por uma única chapa, sendo os trabalhos eleitorais 
organizados por uma comissão definida pela Diretoria. 
PARÁGRAFO UNICO: Será permitida a recondução do Presidente e do 
Conselho Fiscal para mais um mandato de dois anos, vedada a reeleição para 
um novo mandato após a referida recondução. 

• 	ARTIGO 32 0  - O presente Estatuto só poderá ser alterado por decisão da 
Assembléia Geral, especialmente convocada para este fim, com quorum 
mínimo de 50% (cinqüenta por cento) mais um dos Sócios Efetivos e 
Fundadores, com aprovação da maioria de 2/3 (dois terços) dos sócios 
presentes. 

ARTIGO 33 0  - A primeira eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal ocorrerá na 
Assembléia Geral Ordinária de fundação da Associação, na qual será aprovado 
o presente Estatuto e empossados os membros da Diretoria e Conselho Fiscal 
eleitos. 

ARTIGO 34° - A fim de que não ocorra coincidência de mandatos, o mandato 
da primeira Diretoria será de dois anos e o mandato do primeiro Conselho 
Fiscal será de um ano. 

CAPITULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS • 

Parágrafo único - Em caso de dissolução social da Associação, liquidado o 
passivo, os bens remanescentes, serão destinados a outra entidade 
assistencial congênere, com personalidade jurídica comprovada, com sede e 
atividade preponderante nesta cidade de Coronel Vivida/PR, e devidamente 
registrada nos Órgãos Públicos, Na falta de entidade congênere apta a receber 
os bens remanescentes poderão os mesmos ser doados ao Município de 
Coronel Vivida/PR. 

ARTIGO 351  - Os bens patrimoniais da Associação não poderão ser onerados, 
permutados ou alienados sem a autorização da Assembléia Geral de Sócios, 
convocada especialmente para esse fim. 

ARTIGO 360  - A sociedade será dissolvida apenas nos casos da Lei ou por 
decisão expressa de Assembléia Geral, convocada especialmente para este 
fim, tomada por maioria de 2/3 (dois terços) dos sócios efetivos, sendo seus 
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bens patrimoniais destinados a instituições similares, neste caso cabendo . 
Presidente ser o liquidante nato da sociedade. 

ARTIGO 370 - Nenhuma categoria dos sócios responde, nem mesm 
subsidiariamente pelas obrigações ou compromissos assumidos da 
Associação. 

ARTIGO 381  - O Diretor Secretário está autorizado a proceder ao registro legal 
do presente Estatuto e os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho 
Deliberativo, com prévia consulta aos associados, através dos grupos de 
trabalhos ou da Assembléia Geral de Sócios, conforme o caso e sempre em 
prol da Associação. 

ARTIGO 39 11  - O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação, 
conforme os termos da Ata da Assembléia Geral de Fundação. 

Coronel Vivida,PR, 08 de setembro de 2.017. 

- 	

- 	t 
EVANDRO CARLOS TOSETTO 

Presidente da Associação de Futsal Vividense 

ANDERSON MANIQUE BARRETTO 
Advogado da Associação de Futsal Vividense 
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ESTATUTO DA 

ASSOCIAÇÃO DE FUTSAL VIVIDENSE - AFUVI 

CAPÍTULO 1 
DA ENTIDADE E SEUS FINS 

Art 1 - A Associação De Futsal Vividense designada pela sigla AFUVI é uma entidade 

privada sem fins lucrativos com autonomia administrativa e financeira, inscrita no CNPJ sob o 

n° 23.956.704/0001-38, fundada em 08 de dezembro de 2015, com sede anexa ao Complexo 

Esportivo Barro Preto, Rua Clevelândia, s/n, Bairro Maria da Luz, CEP 85.550-000, Coronel 

Vivida, Estado do Paraná. 

§ 10 
- A AFUVI será representada, ativa e passivamente, judicialmente e 

extrajudicialmente, por seu Presidente. 

§ 20  - A AFUVI, compreendendo todos os seus poderes, órgãos e dirigentes, não exerce 

nenhuma função delegada do Poder Público nem se caracteriza como entidade ou autoridade 

pública. 

§ 31  - A AFUVI, nos termos do Inciso 1 do Art. 217 da Constituição Federal, goza de 

autonomia administrativa quanto à sua organização e funcionamento. 

§ 4° - A AFUVI, nos termos do art. 1 parágrafo 1° da Lei 9.615, de 24 de março de 1998, 

reconhece que a prática desportiva formal é regulada por normas nacionais e internacionais e 

pelas regras de prática desportiva de cada modalidade, aceitas pelas respectivas entidades 

nacionais de administração do desporto. 

Art. 2—A AFUVI é regida pelo seu estatuto e pela legislação em vigor que lhe for aplicável. 

Art. 3 - A AFUVI possui personalidade jurídica distinta das Entidades que a compõem e 

de seus associados. 

Art. 4 - São Finalidades precípuas da AFUVI: 

- difundir a prática do esporte em geral, principalmente futsal, entre seus associados e 

participar de competições esportivas, inclusive as organizadas por outras entidades esportivas 

ou dirigentes desportivos às quais poderão se filiar; 

II - promover reuniões de caráter esportivo, cívico, educacional, cultural e social, e 

execução de projetos e eventos abertos ao público, com ou sem cobrança de ingresso; 

III - organizar ou participar de administração de equipes competitivas profissionais ou não 

profissionais, dentro da legislação em vigor; 

IV - filiar—se a entidades no âmbito esportivo;  

V - promoção da assistência social; 	 lzá1OOO 19 
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c) apresentar à Secretaria da Receita Federal do Brasil, anualmente, Declatão de' 

Rendimentos, em conformidade com o disposto em ato daquele órgão, sem prejuT 

exigência de apresentação da cópia do respectivo recibo de entrega da referida Declaração de 

Rendimentos. 

Art. 5 - A AFUVI para fazer cumprir suas finalidades nas ações em que receber ou 

destinar recursos públicos firmará os instrumentos de formalização dos acordos contendo seu 

respectivo valor, prazo de vigência, nome da pessoa física ou jurídica, contratada, entre outros. 

Art. 6 - Poderá também, a fim de cumprir seus fins, firmar convênios, contratos, termos 

de parceria, termos de cooperação e articular-se da forma mais conveniente possível com seus 

órgãos ou entidades públicas e privadas nacional e internacional. 

Art. 7 - A fim de cumprir suas finalidades, a AFUVI desenvolverá suas atividades em todo 

território nacional, seja como filiada, licenciada ou franqueada, e em departamentos 

independentes com autonomia administrativa e financeira, respeitando os regulamentos, 

regimentos internos e normas operacionais específicas. 

Art. 8 - A AFUVI terá seu símbolo em forma de escudo suíço, com as cores verde, 

vermelha e branca, e a inscrição "CORONEL FUTSAL" 

Parágrafo único. Serão integrados ao símbolo da AFUVI os marcos relativos às principais 

conquistas no âmbito desportivo; 

Art. 9 - Sua bandeira terá formato retangular na cor branca, levando ao centro seu 

símbolo oficial, com traços e letras nas cores verde, branca, e vermelha. 

Art. 10 - Os uniformes esportivos terão as suas cores definidas pelo conselho diretor. 

SEÇÃO 1 

PRINCÍPIOS 

Art. 11 - No desenvolvimento de suas atividades, a AFUVI observará os princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, austeridade e da eficiência e não fará 

qualquer discriminação de raça, cor, gênero ou religião, quer em suas atividades e objetivos 

sociais, quer entre os componentes de seu quadro associativo. 

Art. 12 - É vedada a participação da AFUVI em campanhas de interesse político—

partidário ou eleitoral, sob quaisquer meios ou formas. 

Parágrafo único - Fica vedada a realização, em recinto da AFUVI, qualquer manifestação 

de caráter político ou religioso. 

Art. 13—A AFUVI poderá participar de outras sociedades, visando a atingir seus objetivos 

ciais e a atender à legislação vigente. 	 j1.. ..- 
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Oim 

Parágrafo único - A Associação adotará práticas de gestão administrativa, 	 e 

suficientes, para coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios e vantagens 

pessoais em decorrência da participação nos processos decisórios. 

Art. 22 - O material permanente, acervo técnico, bibliográfico, equipamentos adquiridos 

ou recebidos pela AFUVI através de convênios, projetos ou similares, são bens permanentes 

da sociedade e inalienáveis, salvo autorização em contrário expressa pela Assembleia Geral 

de Associados. 

§ 1 ° - Em caso de dissolução ou extinção da AFUVI, o eventual patrimônio remanescente 

será transferido à associação congênere registrada no CNAS (Conselho Nacional de 

Assistência Social) ou que tenham o título de OSCIP (Organização da Sociedade Civil de 

Interesse Público) em atividade no Município de Coronel Vivida. 

§ 2° - As normas de execução dos princípios fixados nesta seção serão estabelecidas, 

além do que constar neste Estatuto, nos regulamentos, regimentos, resoluções, portarias, 

avisos e demais normas orgânicas e técnicas baixadas pela AFUVI. 

CAPÍTULO II 

SEÇÃO 1 

DA ORGANIZAÇÃO 

Art. 23 - A AFUVI é reconhecida como exclusiva entidade pelos seus membros e 

representantes dos Atletas, desde que observados os requisitos mínimos fixados no estatuto. 

Art. 24 -- Os membros filiados à AFUVI na forma deste Estatuto devem abster—se de 

postular e recorrer ao Poder Judiciário para dirimir eventuais litígios desportivos que tenham ou 

venham a ter com a AFUVI e com outras atividades congêneres, e comprometem-se em aceitar 

e acatar as decisões da Justiça Desportiva como única e definitiva para resolver os conflitos ou 

litígios de qualquer natureza desportiva. 

Art. 25 - Com o objetivo de manter a ordem desportiva, o respeito aos atos emanados de 

seus poderes internos e fazer cumprir os atos legalmente expedidos pelos Órgãos ou 

representantes do Poder Público, a AFUVI poderá aplicar aos seus membros, bem como às 

pessoas físicas ou jurídicas, direta ou indiretamente a ela vinculadas, sem prejuízo das sanções 

de competência da Justiça Desportiva, as seguintes penalidades (art. 48, Lei 9.615198). 

- advertência; 

II - censura escrita; 

III - multa; 

IV - suspensão; 

V - desfiliação ou desvinculação. 
1k1 	NL 
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IV - manter de fato e de direito a direção da competição na unidade territo 

jurisdição; 

V —ter condições para disputar campeonatos e torneios instituídos com caráter obrigatório 

pela AFUVI. 

Parágrafo único - A falta de qualquer dos requisitos mencionados neste artigo poderá 

acarretar a perda da qualidade de filiada da AFUVI, respeitado o devido processo legal. 

Art. 31 - Para integrar a AFUVI como membro, filiado a esta, os Representantes dos 

Atletas deverão compor os órgãos de representação da categoria de atletas (Comissão de 

Atletas da AFUVI) e preencher cumulativamente os seguintes requisitos: 

- ser Presidente da respectiva Comissão; 

lI —termais de 21 (vinte e um) anos de idade; 

III - gozar de reputação ilibada; 

IV - ter se destacado como atleta; 

V - não ter sido eliminado das principais competições realizadas; 

VI - conhecer e respeitar os princípios estabelecidos pelo Estatuto da AFUVI; 

Parágrafo único - A falta de qualquer dos requisitos mencionados neste artigo poderá 

acarretar a perda da filiação, respeitado o devido processo legal. 

Art. 32 - A Comissão de Atletas da AFUVI é órgão de representação da categoria de 

atletas e será regida por Regulamentos próprios, que deverão ser publicados no sítio eletrônico 

da AFUVI. 

§ 1°— As respectivas Comissões participarão das reuniões realizadas pelos órgãos e 

Conselhos Técnicos, cada qual na sua respectiva modalidade, incumbido acerca da aprovação 

de regulamentos das competições nacionais, estaduais e municipais. 

§ 2° - Somente será dada filiação a uma Comissão de Atletas por região, que deverá 

reconhecer a AFUVI como única entidade dirigente, cumprindo e fazendo respeitar suas leis, 

regulamentos, decisões e regras desportivas. 

§ 3° - Os mandatos dos Representantes dos Atletas da AFUVI serão de 02 (dois) anos, 

permitida 01 (uma) única recondução. 

§ 
40 - Os membros dessa comissão serão escolhidos por voto direto dos atletas. 

Art. 33 - O Conselho Consultivo será composto por 1 (um) sócios e 2 (dois) atletas 

escolhidos pela Diretoria Executiva durante a assembleia geral que elegerá a nova diretoria. 

Art. 34 - Compete ao Conselho Consultivo, dentro do limite da lei e deste Estatuto, 

atendidas as recomendações ou decisões da Assembleia Geral: 

- aprovar a prestação de contas anuais, após parecer do Conselho Fiscal, assim como 

relatório de gestão e de execução orçamentária; 	 J 

II - representar os atletas; 	 aQ 
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- órgão de deliberação: Assembleia Geral; 

II - órgão de direção e administração da Diretoria Executiva: Diretoria 

III - órgão de controle: Conselho fiscal. 

§ 10 - Não é permitida a acumulação de mandatos nos poderes da AFUVI. 
§ 20 - Os mandatos de membros dos poderes da AFUVI só poderão ser exercidos por 

pessoas que satisfaçam às condições deste Estatuto, da Legislação Desportiva em vigor e que 

não estejam cumprindo penalidade imposta ou pelas entidades a ela filiadas e a Justiça 

Desportiva. 

§ 30 - O exercício do cargo de quem estiver cumprindo penalidade ou suspensão ficará 

interrompido durante o prazo respectivo. 

Art. 44 - O mandato do Presidente ou dirigente máximo da AFUVI e dos demais cargos 

dos Conselhos de Administração e Fiscal serão de 04 (quatro) anos, permitida 01 (uma) única 

recondução por igual período. 

Parágrafo único - Fica vedada a eleição de cônjuge e parentes consanguíneos ou afins 

até o 2 0  grau ou por afinidade do Presidente da entidade ou quaisquer dos diretores. 

Art. 45 - Os membros dos poderes previstos no art. 43 não poderão ser remunerados 

pelas funções que exercerem na AFUVI. 

Art. 46 - O membro de qualquer poder ou órgão poderá licenciar—se do cargo ou função 

por prazo não superior a 90 (noventa) dias. 

Art. 47 - Sempre que ocorrer vaga de qualquer membro eleito para os poderes da AFUVI, 

o seu substituto completará o tempo restante do mandato. 

Art. 48 - Compete à Assembleia Geral, ao Conselho Fiscal e a Diretoria Executiva a 

elaboração, quando couber, de seus regimentos internos. 

Art. 49 - Os Departamentos são projetos e programas, que constituem os trabalhos, 

podendo ser voluntariado ou contratado, conforme atividades, sendo coordenado por 

associados. 

SEÇÃO II 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 50 - A Assembleia Geral é o órgão de decisão supremo da AFUVI, podendo ser 

Ordinária, Extraordinária ou Parcial. 

Art. 51 - A Assembleia Geral Ordinária ocorrerá a cada 6 (seis) meses, sempre na 

segunda quinzena do mês de junho e dezembro de cada 

/ Art. 52 - Compete à Assembleia Geral Ordinária: 
J CARTRQ 	 ' 
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- data da Assembleia; 

II - horário da Assembleia; 

III - local com endereço completo; 

IV - pauta da Assembleia. 

Art. 58 - Os Departamentos poderão realizar Assembleias Parciais, para deliberação de 

seus assuntos internos. 

Art. 59 - As decisões das Assembleias Parciais terão valor somente como referendo do 

grupo dê trabalho do conselho ou Departamento, não sendo válido como Assembleia Geral da 

AFUVI. 

Parágrafo único. As decisões das Assembleias Parciais deverão ser encaminhadas para 

a Diretoria Executiva. 

Art. 60 - As Assembleias poderão ser convocadas por um dos seguintes poderes: 

- Diretoria Executiva; 

II - Conselho Fiscal; 

III - por um quinto (115) de associados de pleno gozo dos seus direitos. 

Art. 61 - Todos os associados, maiores de dezoito anos, em pleno gozo dos seus direitos 

poderão participar de uma pauta em Assembleia, respeitando as regras determinadas no 

regimento interno. 

Art. 62— Todos os associados, maiores de dezoito anos, em pleno gozo dos seus direitos 

e que integrem o quadro social há mais de um ano, poderão votar de uma pauta em Assembleia, 

respeitando as regras determinadas no regimento interno. 

Parágrafo único - Será disponibilizada uma lista com os nomes dos associados com 

direito a voto, por ocasião da realização da Assembleia. 

. 	 Art. 63 - As Assembleias são abertas à participação do público em geral, sem restrições, 

inclusive com direito de manifesto, sem direito ao voto. 

Art. 64 - A sessão de uma Assembleia, uma vez instalada, poderá ter suas atividades 

prorrogadas para outra data, caso seja necessário, sem nova convocação, bastando apenas à 

aprovação dos presentes. 

SEÇÃO III 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

7 
Art. 65 - A AFUVI será administrada por uma Diretoria Executiva constituída pelos 

seguintes membros: 	
-r— 	 ~À 
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VI! - fazer cumprir as disposições deste Estatuto, do Regimento 

regulamentos da AFUVI, bem como suas próprias resoluções; 

VIII - avaliar, mensalmente, mediante o exame do balancete patrimonial, a situação 

financeira da AFUVI; 

IX - deliberar sobre a admissão de sócios; 

X - propor à Assembleia Geral a concessão de títulos de Sócio Benemérito; 

XI - manter a ordem e zelar pela correção de tratamento e pela urbanidade nas relações 

entre os sócios: 

XII - nomear representantes da AFUVI junto às entidades ou federações às quais estiver 

associada; 

XIII - autorizar a execução de obras e serviços nas dependências da AFUVI; 

XIV - autorizar a alienação de objetos e de materiais imprestáveis ou desnecessários à 

AFUVI, por meio de concorrência, sempre que possível; 

XV - autorizar a cobrança de ingresso dos associados, em casos especiais; 

XVI - fixar os valores das taxas a serem cobradas por serviços e das taxas de 

transferência; 

XVII - delegar competência a terceiros, em casos especiais; 

XVIII - encaminhar à Assembleia Geral proposta motivada de associação ou de outras 

entidades na Associação, bem como sua participação em outras entidades; 

XIX - respeitar, cumprir e fazer cumprir as normas contidas em Leis que autorizam a 

doação de bens para a Associação: 

XX - encaminhar à Assembleia Geral a proposta orçamentária anual da AFUVI; 

XXI - resolver os casos em que for omisso ao seu Regimento Interno. 

Art. 69 - A Diretoria Executiva elaborará relatório de gestão e execução orçamentária, a 

ser apresentado na Assembleia Geral para aprovação, no primeiro trimestre de cada ano civil. 

Parágrafo único - O relatório de gestão conterá informações sobre destinação de 

recursos públicos, bem como a indicação dos respectivos instrumentos de formalização dos 

acordos, seu respectivo valor, prazo de vigência, nome da pessoa física ou jurídica contratada. 

Art. 70 - O balanço social e financeiro da entidade serão publicados anualmente, após 

aprovado em Assembleia Geral Ordinária, no site da entidade. 

Art. 71 - Compete ao Presidente: 

- representar a AFUVI em juízo ou fora dele; 

II - presidir as sessões da Diretoria Executiva, com direito a voto somente nos casos de 

empate; 

III - convocar as reuniões da Assembleia Geral; 	, 	O7jQQOj 1 9 
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IV - manter a guarda e a boa ordem da escrituração das Atas e demais papé 

da AFUVI. 

Art. 79 - Compete ao Segundo Secretário: 

- substituir o primeiro secretário em sua ausência ou impedimento. 

Art. 80 - Compete ao Diretor Jurídico: 

- estudar e dar pareceres por escrito sobre questões jurídicas relativas ao Clube, bem 

como sobre as que, por sua natureza, possam dar origem a possíveis demandas; 

II - relatar, por escrito, em reunião da Diretoria Executiva ou do Conselho fiscal, o 

andamento dos trabalhos afetos ao seu Departamento, bem como a solução dos problemas; 

III - submeter à Diretoria Executiva e ao Conselho Fiscal a distribuição dos trabalhos 

entre outros advogados do Clube; 

IV - relatar por escrito o andamento dos trabalhos do Departamento; 

V - fazer e organizar o serviço de expediente do departamento; 

VI solicitar, por escrito, aos Diretores e membros do Conselho Fiscal, as informações 

necessárias para o cumprimento de suas funções; 

VII - propor à Diretoria Executiva, se necessário, a contratação de advogados para 

representar o Clube; 

VIII - exercer funções delegadas pela Presidência e pelo Regimento interno. 

IX - fazer alocuções em solenidades internas ou externas, por delegação do Presidente; 

X - representar o Clube, também por delegação, em eventos sociais; 

XI - exercer as atribuições previstas no Regimento interno. 

Art. 81 - Compete ao Diretor de Marketing: 
- o Diretor de Marketing ficará responsável pela elaboração do planejamento estratégico 

e mercadológico, publicidade e comunicação da AFUVI; 
II - desenvolvimento e lançamento de novos produtos, atendendo as expectativas e 

evolução de mercado; 
III - desenvolver e avaliar novas estratégias de comunicação, sejam elas, campanhas de 

propaganda, promoção de vendas e merchandising, pesquisas de mercado. 
IV - promover o consumo de produtos e utilização dos serviços da AFUVI; 
IV - representar a AFUVI perante a imprensa e meios de comunicação em geral, quando 

delegado pelo Presidente. 
Art. 82 - Compete ao Diretor Técnico: 

- supervisionar as equipes, de todas as categorias, juntamente com o Presidente, decidir 

sobre contratações de novos jogadores, bem como vetar o jogador por incapacidade técnica 

ou incompatibilidade de temperamento com os demais membros das equipes bem como a 

comissão Técnica; -! 

II - afastar ou excluir qualquer jogador que não esteja cumprindo com assiduidade os 

compromissos da equipe e que não respeitem os outros integrantes  da equipe; 

III - criar critérios para admissão de novos atletas. 	'7 
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V - convocar as reuniões e Assëmbleias; 

VI - manifestar sobre a conduta dos associados; 

VII - manifestar sobre os planos de trabalho; 

VIII - constituir Comissões; 

Parágrafo único - Compete ao Conselho Fiscal examinar e fiscalizar as ações da Diretoria 

Executiva e dar parecer sobre as contas e balanços da administração, de modo a permitir sua 

discussão e votação pela assembleia geral e permear a aprovação de contas pelo conselho 

consultivo. 

Art. 88 - Aos titulares do Conselho Fiscal, compete: 

- convocar e presidir as reuniões e as Assembleias; 

II - assinar os documentos relativos aos pareceres do Conselho Fiscal; 

III - representar o Conselho Fiscal perante o Conselho de Administração ou Técnico; 

IV convocar as Comissões. 

Art. 89 - Aos suplentes do Conselho Fiscal compete: 

- substituir os titulares nas faltas e impedimentos; 

II - secretariar as reuniões e Assembleias; 

III - manter sobre sua guarda os livros e documentos relativos ao Conselho Fiscal 

Art. 90 - O Conselho Fiscal poderá contratar serviços de terceiros para realizar auditorias 

e fornecer relatórios das avaliações dos programas e projetos. 

Art. 91 - Salvo por vontade própria, ou por decisão da Assembleia Geral, os membros do 

Conselho Fiscal não poderão ser destituídos de seus cargos no curso do prazo do mandato em 

que foram investidos. 

Art. 92 - O funcionamento do Conselho Fiscal será regido por Regimento Interno próprio. 

Art. 93 - É vedado aos membros de Conselho Fiscal de entidade de prática desportiva o 

exercício de cargo ou função em entidade de administração do desporto, conforme disposto no 

art. 90 da Lei n° 9,615, de 1998. O mesmo se acrescenta aos membros suplentes do Conselho 

Fiscal. 

SEÇÃOV 

Dos DEPARTAMENTOS 

Art. 94 - A constituição, dissolução ou fusão, dos Departamentos será de competência 

do Conselho de Administração, que fará a proposta baseando-se nos procedimentos, planos 

de trabalho e de projetos ou programas apresentados. 

Art. 95 - Os Departamentos poderão montar sua estrutura administrativa conforme sua 

necessidade e capacidade financeira. 
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Art. 104 - Perderá o mandato o Membro em exercício que, por duas (2)f 

consecutivas ou três (3) vezes alternadas, sem justificação escrita, faltar às reuniões 

convocadas de acordo com o Regimento Interno do Órgão. 

Art. 105— Compete à Comissão Eleitoral: 

- elaborar e alterar o seu Regimento Interno, dando conhecimento aos órgãos diretivos 

e Sócios; 

II - elaborar o regulamento da eleição e da respectiva campanha, nos termos do Estatuto 

Social e do Regimento Eleitoral; assegurar o direito a inscrição dos candidatos e chapas, 

consoante o caso, bem como o direito à ampla divulgação; 

III - gerir o procedimento eleitoral até o encerramento das eleições; 

IV - zelar pelo direito ao voto e candidatura e divulgação, nos termos do Estatuto Social; 

V - zelar e fazer com que os prazos que regulam o procedimento de impugnação de 

candidatos ou chapas sejam cumpridos de forma a não prejudicar o processo eleitoral; 

VI - escolher os integrantes dos órgãos auxiliares do procedimento eleitoral entre os 

sócios voluntários para tal múnus (secretaria, comissão jurídica, mesas receptoras e 

escrutinadoras e demais órgãos); 

VII - auxiliar e coordenar os trabalhos durante o sufrágio, contagem de votos, garantido 

o direto à fiscalização; 

VIII - assegurar a plena isenção no âmbito dos órgãos diretivos, diretorias, colaboradores 

e auxiliares do procedimento eleitoral, durante o período eleitoral; 

IX - comunicar aos órgãos internos quaisquer circunstâncias ou ocorrências que sejam 

ou possam vir a ser prejudiciais ou lesivas ao processo eleitoral e aos interesses da entidade, 

bem como qualquer violação de Lei ou do Estatuto Social; 

X - dar publicidade a relação de candidatos ou chapas inscritas, consoante o caso; 

XI - conhecer e julgar recursos das Chapas. 

§10 - Compete privativamente ao Presidente da Comissão Eleitoral: 

- presidir as reuniões da Comissão Eleitoral; 

II - requisitar funcionários para exercerem as atividades administrativas necessárias ao 

andamento dos trabalhos da Comissão; 

III - elaborar e dar publicidade aos regulamentos da eleição e da respectiva campanha 

para a devida publicação. 

IV - dar publicidade às demais decisões da Comissão Eleitoral; 

V - presidir e coordenar os trabalhos eleitorais durante o sufrágio; 

VI - encaminhar o resultado das eleições para promulgação pelo Presidente a 

Assembleia; 

§21  - Compete ao Secretário da Comissão EIeifo 780 07j0i i 
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Art. 113 - Nas eleições para a Diretoria Executiva, as candidaturas 

formalizadas por documento, assinado pelos candidatos e explicitamente indicando os cargos 

pelos mesmos pretendidos, em duas vias, e protocolado na secretaria da AFUVI. 

Parágrafo úiico - As eleições para a Diretoria Executiva serão por chapas completas, 

inscritas na Sed, podendo seus orgariizadores dar-lhes a designação que melhor lhes 

aprouver, recebendo elas numeração em sequência na ordem de sua inscrição. 

Art. 114 - Encerradas as inscrições de candidaturas previstas no artigo anterior, a 

Diretoria Executiva afixará em quadro de avisos e site da entidade as inscrições das chapas. 

§ 1 1  -Após 1a afixação prevista no corpo do artigo, os eleitores poderão impugnar, por 

escrito e fundameiltadamente,  a inscrição de qualquer chapa, em até 2 dois dias corridos após 

as inscrições. 

§ 2° - Garntido o direito de defesa aos impugnados, em regime de urgência, as 

impugnações serãb decididas pela Comissão Eleitoral. 

§ 3°— Em sel tratando de Chapa, a eliminação de um ou mais nomes, em decorrência de 

acolhimento de impugnação pela Comissão eleitoral, prejudicará os demais candidatos, salvo 

se antecedendo 5(cinco) dias à data das eleições houver a substituição do(s) eliminado(s) e 

este(s) não for(em) validamente por sua vez impugnado(s). 

Art. 115— Sqlucionadas as eventuais impugnações, a Comissão Eleitoral consolidará em 

cédula única, em crdem de inscrição do nome das chapas. 

Art. 116 - Ai eleições para os órgãos de direção são em turno único. O ganhador será o 

que obtiver o maior número de votos. 

Art. 117— Em eleições de chapas, ocorrendo empate em votações, prevalecerá a chapa 

que se inscreveu primeiro. 

• 	
Art. 118 - m eleições, ocorrendo empate em votações individuais, prevalecerá a 

antiguidade dos candidatos no quadro de sócios. Persistindo o empate após aplicado tal critério, 

será considerado J'encedor o sócio mais idoso. 

Art. 119 - O iedital de convocação elaborado será publicado no mínimo em 3 órgãos de 

mídia digital ou i&ipressa de grande circulação, pela diretoria executiva com o prazo de 

antecedência de 30 (trinta) dias, contendo o local, data e hora em que será instalada a 

Assembleia e procssada a eleição. 

Parágrafo único - Na hipótese de haver somente uma chapa para a eleição da diretoria 

executiva, poderá ser dispensado o processo eleitoral, sendo o candidato eleito por aclamação 

da Assembleia Géral constituída com essa finalidade e na forma do ato normativo que irá 

regular o process eleitoral, desde que observado integralmente o previsto neste artigo. 

Art. 120 - A ôomissão eleitoral fará indicação dos sócios que devem exercer a função de 

fiscais de votação e a de escrutinadores. 	77CQ71ÇQ 4 
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§ 10 - O orçamento econômico e financeiro será uno e incluirá todas as 

despesas. 

§ 2° - Os atos e fatos serão escriturados observando a legislação vigente e as boas 

práticas contábeis. 

§ 3° - Os registros contábeis serão executados em condições que permitam o 

conhecimento imediato da posição das contas relativas ao patrimônio e as finanças. 

§ 4° - Todas as receitas e despesas estarão sujeitas a comprovantes de recebimento ou 

pagamento e à demonstração dos respectivos saldos. 

§ 5° - O Balanço Patrimonial de cada exercício discriminará os saldos das contas 

patrimoniais, acompanhado das demais demonstrações. 

Art. 131 - Constituem receita da AFUVI: 

- contribuições de pessoas físicas e jurídicas; 

II - anuidades; 

III - auxílios, contribuições e subvenções de entidades ou recebidos diretamente da 

União, Estado, Município ou autarquias; 

IV - doações e legados; 

V - produtos de operações de crédito, internas e externas, para financiamento de suas 

atividades; 

VI - rendas em seu favor constituídas por terceiros; 

VII - usufruto que lhe forem conferidos; 

VIII - rendimentos de imóveis próprios ou de terceiros; 

IX - receitas de prestações de serviços; 

X - receitas de comercialização de produtos; 

XI —juros bancários e outras receitas financeiras; 

XII - rendimentos decorrentes de títulos, ações ou papéis financeiros de sua propriedade; 

XIII - resultados de pesquisas; 

XIV - receitas de produção e comercialização; 

XV - receitas de direitos autorais e de pesquisas; 

XVI - captação de incentivos e renúncias fiscais. 

§1° - A receita relativa ao inciso II deste artigo, compreende o pagamento de R$ 50,00 

(cinquenta reais), por ano, até o termino do ano civil. 

Art. 132 - Todas as receitas serão destinadas à manutenção dos objetivos da AFUVL 

Art. 133— Os patrimônios da AFUVI serão constituídos de bens identificados em escritura 

pública, que vierem a receber por doação, legados e aquisições, livres e desembaraçados de 

ônus. 
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Parágrafo único - Para integrar a AFUVI o candidato a associado deverá 

conceito social e não exercer ou ter exercido atividades ilícitas. 

Art. 143 - O convite para a efetivação do associado contribuinte será na modalidade de 

avaliação e convite. Será encaminhado pela Diretoria Executiva para ser homologado pela 

Assembleia Geral, após ter cumprido o prazo de 2 (dois) anos de associado. 

Art. 144 - O pedido de demissão espontânea do associado deverá ser solicitado e seu 

afastamento temporário ou definitivo deverá ser concretizado através de uma correspondência 

dirigida à Secretaria da AFUVI. 

Art. 145—O associado que solicitou a sua demissão, sem motivos administrativos poderá 

entregar seu pedido devendo obedecer ao disposto no presente estatuto. 

Art. 146 - O associado que espontaneamente se desligou da AFUVI e pretende, em 

qualquer momento, o seu regresso, ficará sujeito ao processo de admissão em vigor. 

SEÇÃO 1 

DOS DIREITOS DOS ASSOCIADOS 

Art. 147— São direitos do associado: 

- frequentar a sede da AFUVI; 
II - usufruir dos serviços oferecidos pela AFUVI; 

III - participar das Assembleias; 

IV - manifestar sobre os atos e decisões e atividades da AFUVI; 

V - candidatarem—se aos cargos da entidade; 

VI - votarem em candidatos aos cargos da entidade; 

VII - apresentar projetos e programas; 

VIII - participar das promoções sociais, culturais e esportivos da AFUVI; 

IX - recorrer aos poderes da AFUVI na defesa dos seus direitos; 

X - requerer licença no caso de o associado se ausentar da cidade por mais de seis 

meses. 

SEÇÃO II 

DOS DEVERES DOS ASSOCIADOS 

Art. 148 - São deveres do associado: 

- cumprir e fazer respeitar as normas da AFUVI e dos regimentos, regulamentos e 

resoluções dos poderes constituídos da entidade; 

II - acatar as decisões da Assembleia; 

III - atender aos objetivos da AFUVI; 
CA 	: 
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Art. 150 - A advertência escrita aplicar-se-á àquele que praticar falta 

conceituada como leve, e poderá ser realizada pelo Conselho de Administração e pelos 

coordenadores de Departamentos, com aviso de recebimento, informando o motivo. 

Parágrafo único - A pena de multa poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com 

outra pena, ficando o infrator obrigado, ainda, a ressarcir à AFUVI dos prejuízos que houver 

causado. 

Art. 151 - Ocorrendo a repetição do fato ou da conduta, o associado será suspenso dos 

seus direitos, por um prazo de 15 (quinze) dias a 12 (doze) meses, pelo conselho de 

Administração com exposição dos motivos. 

Parágrafo único - Fica sujeito à mesma punição o associado que: 

- se comportar de forma indigna no recinto da AFUVI; 

II - desrespeitar Conselheiros, Diretor, membro de Comissões ou funcionários no 

exercício de suas funções. 

Art. 152 - Havendo a reiteração do fato ou da conduta no prazo de 12 (doze) meses 

corridos, o associado será conduzido pelo Conselho de Administração a pautar junto à 

assembleia Geral Extraordinária sugerindo a sua exclusão. 

Parágrafo único - Fica sujeito à mesma punição o associado que: 

- for condenado por sentença passada em julgado, pela prática de delito infamante; 

II - atentar contra a moralidade social e desportiva ou contra superiores interesses da 

AFUVI; 

III - deixar, após o recebimento da notificação, de indenizar a AFUVI por danos 

devidamente apurados, causados por ele ou por seus dependentes; 

IV - praticar ato caracterizado em lei como tráfico de drogas. 

Art. 153 - O associado, ao ser encaminhado para ser excluído da entidade, terá direito 

de apresentar defesa em Assembleia no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento da 

notificação. 

Art. 154 - O associado excluído poderá solicitar o seu retorno ao quadro de associados, 

após 3 (três) anos de afastamento. 

Art. 155 - O associado excluído que estiver lotado em projetos, programas e 

Departamentos terá os seus direitos de participação mantidos. 	
. fi 

CAPITULO VII 

DAS FONTES DE RECURSO PARA MANUTENÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 

Art. 156 - A AFUVI terá sua arrecadação de verbas de manutenção baseada e .J 
contribuições de patrocinadores e verbas resultant 	 fs.as  e eventos 

e 
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II - a constituição do Conselho Fiscal ou órgão equivalente dotado de com pet 

opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações 

patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores da AFUVI; 

III - na hipótese da AFUVI perder a qualificação instituída em lei, o respectivo acervo 

patrimonial disponível e adquirido com recursos públicos durante o período em que perdurou a 

respectiva qualificação, será transferido à outra pessoa jurídica qualificada nos termos da lei; 

IV - havendo possibilidade de instituir remuneração para os dirigentes da AFUVI que 

atuem efetivamente na gestão executiva e para aqueles que a ela prestam serviços específicos, 

serão respeitados em ambos os casos os valores praticados no mercado e na região 

correspondente a sua área de atuação; 

V - as prestações de contas elaboradas e expedidas pela AFUVI, deverão respeitar no 

mínimo: 

a) observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das Normas Brasileiras de 

Contabilidade; 

b) publicação do balanço financeiro, do resumo das atividades e das certidões negativas 

de débitos do INSS e FGTS na imprensa local, na internet e afixado em local visível ao público 

em geral na sede da entidade; 

c) firmados os termos de parceria, serão obedecidas às instruções do decreto federal n° 

3.100/99 de 30106199 e contratada auditoria externa independente para aplicação dos recursos 

originários do termo de parceria; 

d) a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem publica recebida pela 

AFUVI será realizada conforme determinado no parágrafo único do Art. 70 da Constituição 

Federal, 

Art. 163— Nas atividades da AFUVI, fica expressamente proibida a manifestação política 

partidária. 

Ad, 164 - As Assembleias, uma vez instaladas, poderão ser prorrogadas para outra data, 

sem necessidade de nova convocação, desde que aprovado pelos presentes. 

Art. 165 - A entidade manterá atualizado em seu site: 

- Endereço, telefones, horários de atendimento ao público, estrutura organizacional e 

seção contendo respostas às perguntas mais frequentes; 

II - Remunerações recebidas por ocupante de cargo, posto, graduação, função, incluindo 

auxílios, ajuda de custo diárias, além de quaisquer outras vantagens pecuniárias, inclusive 

indenizatõrias, oriundas de verbas públicas; 

III - Procedimentos prévios a contratação, inclusive de respectivos editais e resultados, 

bem como instrumentos contratuais ou congêneres celebrados; 

17,7SC?17irrv 
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AFUV! - ASSOCIAÇÃO DE FUTSAL VIVIDENSE 

Aos oito dias do mês de dezembro de dois mil e quinze, às 19:00 horas, na cidade de Coronel 

Vivida, Estado do Paraná,sito à Rua Clevelândia, s/n, anexo ao Complexo Esportivo Barro Preto, 

reuniram-se as pessoas que assinam esta ATA, para Fundação da AFUVI - Associação de Futsal 

Vividense. O Sr.Evandro Carlos Tosetto fez a abertura da reunião agradecendo a presença de 

todos e relatou o objetivo do convite. Logo em seguida começou a explanar a finalidade da 

legalização da AFUVI - Associação de Futsal Vividense e o porque da sua fundação e de como 

seria o seu funcionamento. Explicou de que o interesse seria de participar de campeonatos 

intermunicipais e até estaduais, promover e organizar eventos esportivos, promover 

campanhas pela saúde e qualidade de vida. Esta Associação é uma entidade sem fins lucrativos 

e seus membros da Diretoria e Conselho Fiscal não serão remunerados. A Associação será 

dirigida por uma diretoria constituída de 01 (um) Presidente, 01 (um) Vice-presidente, 01 (um) 

. Diretor Técnico, 01 (um) Diretor Financeiro e Contábil, 01 (um) Diretor de produtos, 01 (um) 

Diretor de Marketing, e 01 (um) Secretário. A Associação possuirá associados que participarão 

voluntariamente sem perceber remuneração. Estas citações foram feitas ao ser lido o Estatuto 

que regerá a AFUVI Associação de Futsal Vividense, que submetida a apreciação de todos foi 

aprovado por unanimidade. A Diretoria foi logo eleita ficando assim Constituída: Evandro 

Carlos Tosetto (presidente), Cleverson Ramos (vice-presidente), Emerson Luiz de Oliveira 

(Diretor Técnico), Paulo Cezar Schiavini (Diretor financeiro e contábil), Jocenei Panazzolo 

(Diretor Produtos), Ricardo Oliveira (Diretor de Marketing), Willian Barrili (Secretário). A 

Diretoria imediatamente empossada, dirigirá a AFUVI-Associação de Futsal Vividense por 

tempo e conforme o prescrito no Estatuto da Associação de Futsal Vividense. Foi dada a 

oportunidade para que todos pudessem inquirir a respeito da Associação, e sanadas as dúvidas 

e feito os devidos esclarecimentos, às 20:30 (vinte horas e trinta minutos), a Associação foi 

dado como fundada; Nada mais sendo tratado, esta ata foi encerrada, sendo assinada por 

Mim, e por todos os membros da Diretoria, o Presidente Evandro Carlos Tosetto, nesta 

oportunidade fazendo de secretário e pelos demais presentes. Todos os presentes assinaram 

o Livro de Presença n01 (um) - fls.01 (um). 

A presente é cópia fiel da ata original. 

EVANDRO  CA LO, 	SÇTTO (,Presidente) 

PAULO C 	CHIAV(Nl (Diretor Financeiro) 

,i çiL4,~i 
RICARDO OLIVEIRA (Diretor de Marketng) 

1.. 

JUCENEI PANAZZOLO (Diretor de Produtos)  

CLEVERSON fAMOS (vice presidente) 

EVERSON LUIZ DE Ot , i 	Di z íor Técnico) 

WILLI N BÁRRILI (Secretário) 

ANDERSON MANIQUE BARRETTO (Advogado) 
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AFUVI -- ASSOCIAÇÃO DE FUTSAL VIVIDENSE 

CNPJ: 23.956.704/0001-38 R. CLEVELANDIA, SíN,3ARDIM MARIA DA LUZ, CORONEL VIVIDA - P1 
FONE (46)3232-3728 E-MA. LJ3ORESCRITORIO@HOTMAILCOM 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 0812021 

DECLARAÇÃO CONTENDO O NOME DO CONTADOR 
RESPONSÁVEL PELA ENTIDADE 

. 

[] 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

Rudiney Jose Tomalak, representante legal, inscrito no CPF n° 020.900.819-96 e 
RG no 5.848.957-3, DECLARO para os devidos fins e sob penas da lei, que, José 

CPF 773.214.489-91, CRC n° PR - 045138/0-6 é o conÏadc5i7 
responsável pela entidade AFUVI 	ASSOCIAÇÃO DE FUTSAL VIVIDENSE( 
devidamente inscrita no CNPJ no 23,956.70410001-38, com endereço na Rua 
Clevelandia n° S/N, CEP:85.550-000, na cidade de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, telefone (46) 3232-3728 e que seu registro está regular junto ao Conselho 
Regional de Contabilidade, conforme cópia anexa. 

O contador, declara que, a entidade AFUVI - ASSOCIAÇÃO DE FUTSAL 
VIVIDENSE faz observância aos princípios e normas da contabilidade. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Coronel Vivida, 14 de julho de 2021. 

4 
u1ine' JoseJ'malak 

CF: 020.900.819-96 
RG: 5.848.957-3 

AFUVI - ASSOCIAÇÃO DE FUTSAL VIVIDENSF. 
CNPJ: 23.956.704/0001-38 R. CLEVELANDIA, S/N, JARDIM MARIA DA LUZ, CORONEL VIVIDA - P1 

FONE: (46)3232 - 3728 E-MA JL:LABORESCRITORIØ@HØTMAILCOM 
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Contém o presente livro,52 folhas eletronicamente numeradas de 1 a 52, e servirá de LIVRO DIARIO número 2. 

AFUVI ASSOCIACAO DE FUTSAL VIVDENSE 

Rua CLEVELANDIA, SN 

CORONEL VIVIDA - PR 

Cep: 85550-000 

Inscrição Estadual: ISENTO 

CNPJ: 23.956.70410001-38 

NIRE: - -. 

Complemento: CENTRO Bairro: CENTRO 

Data de Encerramento do Exercício Social: 31112/2020 

CORONEL VIVIDA - PR, 01 de Janeiro de 2020/ 

LI--PÁ 
PRESIDENTE 
	

RESPONSÁVEL TECNICO 

RULINEY JOE TOMALAK 
	

J3E-N1ÔA FONSECA 

PRESIDENTE 
	

Contador 

C.P.F. 020.900.819-96 
	

C.R.C. PR-04513810-6 
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EL. 34 

CNPJ:23.956.70410001-38 
Rua CLEVELANDIA, SN CENTRO Bairro: CENTRO 
CORONEL VIVIDA - PR CEP: 85550-000 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 3111212020 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE / 

DISPONIBILIDADES 
BANCOS C/MO VIMENTO 

CRESOL 

BANCOS CONTA APLICACAO 

CRESOL 

PERMAN ENTE 

INVESTIMENTOS 

ACOES EM OUTRAS EMPRESAS 

CRESOL 

TOTAL DO ATIVO 

2020 2019 

6.319,10 0,00 

6.319,10 0,00 

271,71 0,00 
271,71 0,00 

6.047,39 0,00 

6.047,39 0,00 

1.475,00 874,00 68,8 % 

1.475,00 874,00 68,8 % 

1.475,00 874,00 68,8 % 

1.475,00 874,00 68,8 % 

7.794,10 874,00 791,8 % 
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0033 - AFUVI ASSOCIACAO DE FUTSAL VLVDENSE 
	

FL 

CNPJ:23.956.70410001-38 
Rua CLEVELANDIA, SN CENTRO Bairro: CENTRO 
CORONEL VIVIDA - PR CEP: 85550-000 

	
FI - ---- 

BALANÇO PATRIMóN1AL. ENCERRADO EM 3111212020 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

2020 
	

2019 

PASSIVO CIRCULANTE 91.014,97 14.477,11 528,7 % 

OBRIGACOES EXIGI VEIS A CURTO PRAZO 91.014,97 14.477,11 528,7 % 

FINANCIAMENTOS E EMPRESTIM. 11.666,62 14.477,11 19,4-% 

CRESOL 3.791,62 10.291,54 63,2-% 

CRESOL C/ MOVIMENTO 0,00 4.185,57 

CRESOL 21173 7.875,00 0,00 

FORNECEDORES 79.348,35 0,00 

PNA CONFECCOES ESPORTIVAS 79.348,35 0,00 

TOTAL DO PASSIVO 	 - 91.014,97 14.477,11 528,7 % 

PATRIMONIO LIQUIDO 83.220,87- 13.603,11- 511,8 % 

SUPERAVIT  DEFICIT 83.220,87- 13.603,11- 511,8 % 

SUPERAVIT / DEFICIT 83.220,87- 9.123,68- 812.1 	% 

SUPERAVIT OU DEFICIT 12.753,11- 159,00 8.120,8-% 

SUPERAVIT U DEFICIT ACUMULADO 13.603,11- 0,00 

AJUSTES DE EXERC.ANTERIORES 850,00 159.00 434,6 % 

ENCERRAMENTO DO PERIODO 70.467,76- 9.282,68- 659,1 % 

DEFICIT DO EXERCICIO 70.467,76- 9.282,68- 659,1 	% 

CONTAS APURACAO/ENCERRAMENTO 0,00 4.479,43- 

IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA 0,00 4.479,43- 

IMPLANTACAO DO SISTEMA 0,00 4.479.43- 

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 7.794,10 874,00 791,8 % 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020, 
TOTALIZANDO TANTO NO ATIVO COMO NA SOMA DO PASSIVO COM O PATRIMÔNIO LÍQUIDO, A IMPORTÂNCIA SUPRA DE R$ 
7.794,10 (SETE MIL E SETECENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E DEZ CENTAVOS). 

PRESIDENTE 

RUDINEY JOSE TOMALAK 
PRESIDENTE 

C.P.F. 020.900.819-96 
R.G. 5848957-3 PR - SSP 

RESPONSAVEL TECNICO 

JOSE NERI DA FONSECA 
Contador 

O.R.C. PR-045138/0-6 
C.P.F. 773.214.489-91 
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0033 - AFUVI ASSOCIACAO DE FUTSAL VIVDENSE 
CNPJ:23.956.70410001 -38 
Rua CLEVELANDIA, SN CENTRO Bairro: CENTRO 
CORONEL VIVIDA - PR CEP: 85550-000 / 

DEMONSTRATIVO DO SUPERAVIT/ DEFICIT ENCERRADO EM 3111212020 

2020 2019 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 635.199,61 624.585,91 21,1 % 

PATROCIONIOS 634.592,97 523.865,44 21,1 	% 

PATROCINIOS 634.592,97 523.865,44 21,1 	% 
PATROC1NIOS 566.905.07 424.363,72 33,6 % 
RECEITACOPAICOZINHA 2.317,00 17.684,00 86,9-% 
RECEITA BILHETERIA 4.860,00 35.826,00 86,4-% 

RECEITA DE EVENTOS 5.665,00 27.778,00 79,6-% 

RECEITA DA MAQUININHA/AGASALHOS 54.845,90 18.213,72 201,1 % 
RENDAS EXTRAORDINARIAS 606,64 36,47 1563,4 % 

JUROS E DESC.OBTIDOS. 606,64 36,47 1563,4 % 

RENDAS PATRIMONIAIS . 	0.00 684,00 

REND.S/APLIC.FINANCEIRAS 0,00 	' 684,00 

RECEITA LQUIDA 635.199,61 	100,0 % 524.585,91 100,0 % 	21,1 % 

DESPESAS OPERACIONAIS 705.667,37- 111,1- % 533.868,59- 101,8-% 32,2 % 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 670.688.24- 105.6-% 508.405,30- 96,9-% 32,0 % 

AGUA 1.085,32- 0,2-% 501,82- 0,1-% 116,3 % 

ALUGUEIS E CONDOMINIO 31.834,30- 5,0-% 13.020,00- 2,5-% 144,5 % 

GAS 305,00- 148,00- 106,1 	% 

COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 27.143,32- 4,3-% 28.310,41- 5,4-% 4,1-% 

DESPESAS CASA DO ATLETA 4.639.75- 0,7-% 0,00 

REFEIÇÕES / LANCHES 15.814,94- 2,5-% 25.295,70- 4,8-% 37,5-% 

DESPESAS POSTAIS 25,80- 877,68- 0,2-% 97,1-% 

IMPRESSOS MAT.EXPEDIENTE 767,74- 0,1-% 3.715,15- 0,7-% 79,3-% 

ENERGIA ELETRICA 3.543,54- 0,6-% 3.276,02- 0,6-% 8,2 % 

JORNAIS,LIVROS E REVISTAS 238,90- 0,00 

ADVOGADO 10.000,00- 1,6-% 11.000,00- 2,1-% 9,1-% 

REFORMAS, MANUTEN. IMOBILIZ 20.196,68- 3,2-% 4.622,50- 0,9-% 336,9 % 

MANUTENCAO DE VEICULOS 1.000,00- 0,2-% 0,00 

ROUPAS E UNIFORMES 7.509.00- 1,2-% 32.199,11- 6,1-% 76,7-% 

DESPESAS COM EVENTOS 7674,26- 1,2-% 8.138,57- 1,6-% 5,7-% 

FRETES E CARRETOS 1.726,46- 0,3-% 100,00- 1626,5 % 

VIAGENS E ESTADIAS 12.278,95- 1,9-% 8.292,91- 1,6-% 48,1 % 

PEDÁGIOS 120,00- 0,00 

DIARISTA 550,00- 0,1-% 2.310,00- 0,4-% 76,2-% 

INGRESSOS / BILHETERIA 0,00 670,00- 0,1-% 

() 
ARBITRAGEM 15.124,00- 2,4-% 280,00- 0,1-% 5301,4 % 
DESP. CAMISAS 2.193,00- 0,3-% 0,00 

MATERIAL ESPORTIVO 152.771,11- 24,1-% 1.781.51- 0,3-% 8475,4 % 
AJUDA DE CUSTO ATLETAS 331.409,00- 52,2-% 345.881,00- 65,9-% 4,2-% 

INTERNET 992,05- 0,2-% 701,65- 0,1-% 41.4 % 

SERVICOS TOMADOS DE TERCEIROS 250,00- 500,00- 0,1-% 50,0-% 

MATERIAL DE CONSUMO - CASA 1.459,29- 0,2-% 6.745,65- 1,3-% 78,4-% 

DESP. MEDICAS 10.105,83- 1,6- % 10.037,42- 1,9-% 0,7 % 
DESPESAS TRABALHISTAS 10.130,00- 1,6-% 0,00 

DESPESAS FINANCEIRAS 19.455,91- 3,1-% 7.438,91- 1,4-% 161,5 % 

JUROS E DESCONTOS 2.448,73- 0,4-% 619,99- 0,1-% 295,0 % 
MULTAS 6.900,00- 11- % 2.099,00- 0,4-% 228,7 % 
DESPESAS BANCARIAS 9.888,73- 1,6-% 4.515,82- 0,9-% 119,0 % 
IOF 218,45- 204,10- 7,0 % 

DESPESAS TRIBUTARIAS 	17 ( 
5679 547 9382 % 

- 	. 	' IRRF SI APLICACOES -. 	 - 	 56,79- 5,47- 938,2 % 
DEPARTAMENTO CASA DO ATLETA 15.551,79- 2,4-% \ 	18.018,91- 3,4-% 13,7-% 

ARTORIO DE REGISTRO D DESP. C/ ALIMENTAÇÃO 15.551.79- 2,4-%   18.018,91- 3,4-% 13,7-% 
TifULOS E DOCUMENTOS RECEITAS FINANCEIRAS 285,36 0,00 

REND.DE  APLIC.FINANCE$RA 	 285,36 
Rualguaçu,286 1 	0,00 

DEFICIT DOEXERCICIO,. 70.467,76- 
- 

11,1-% -' 	9.282,68- 1,8-% 659,1 % 
- 

TopWindows - Versão: 306 Exactus Software 
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PRESIDENTE RESPONSÁVEL TECNICO 

«-1  - 
..' 	/ 

RUDIN JOSE TOMALAK 

PRESI E

LI

NTÉ 

C.P.F. 020.900.819-96 

R.G. 5848957-3 PR - SSP 

JOSE NERI IJA FONSECA 
Contador 

C.R.C. PR-045138/0-6 
C.P.F. 773.214.489-91 

0033 - AFUVI ASSOCIACAO DE FUTSAL VIVDENSE 
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CNPJ:23956.70410001 -38 
Rua CLEVELANDIA, SN CENTRO Bairro: CENTRO 
CORONEL VIVIDA - PR CEP: 85550-000 

DEMONSTRATIVO DO SUPERAVIT / DEFICIT ENCERRADO EM 3111212020 

2020 
	

2019 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DA PRESENTE DEMONSTRATIVO DO SUPERAVIT / DEFICIT EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 

71i8ØT!Oi19 
CARTÓRIO DE REGISTRO DE 

TÍTULOS E DOCUMENTOS 

Rua Iguaçu, 286 
85$O-OQO - 

CONFEIIJ3 COM O ORIGiNAL 

EM 33  / 
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0033 - AFUVI ASSOCIACAO DE FUTSAL VIVDENSE 
	

FL. 

CNPJ:23.956.70410001 -38 
Rua CLEVELANDIA, SN CENTRO Bairro: CENTRO 
CORONEL VIVIDA - PR CEP: 85550-000 

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA ENCERRADOS EM 31 DE DEZEMBRO - MÉTODO DIRET 

2020 

ATIVIDADES OPERACIONAIS 
Valores recebidos de clientes 
Valores pagos a fornecedores e a empregados 

CAIXA GERADO PELAS OPERACOES 

Fluxo de caixa antes de itens extraordinarios 
Recebimentos de lucros e dividendos 
Outros recebimentos(pagamentos)liquidos 

CAIXA LIQUIDO PROVENIENTE DAS ATIVIDADES 
	

OPERACIONAIS 

ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS 

CAIXA LIQUIDO USADO NAS ATIVIDADES DE 
	

INVESTIMENTOS 

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS 
Emprestimos tomados 

CAIXA LIQUIDO GERADO PELAS ATIVIDADES DE 	FINANCIAMENTOS 

AUMENTO NAS DISPONIBILIDADES 
Disponibilidades no inicio do período 
Disponibilidades no final do período 

634.592,97 
71.355,76- 

563.237,21 

553.689,63- 
285,36 

0,10 

9.833,04 

0,00 

3.513,94- 

3.513,94- 

6.319,10 
0,00 

6.319,10 

7 e1 CÃO7!OOOi 
CARTÓRO DE REGISTRO DE 

TT&JLOS E DOCUMENTOS 

Rua iguaçu r  286 
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0033 - AFUVI ASSOCIACAO DE FUTSAL VIVDENSE 
CNPJ:23.956.70410001 -38 
Rua CLEVELANDIA, SN CENTRO Bairro: CENTRO 
CORONEL VIVIDA - PR CEP: 85550-000 

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA ENCERRADOS EM 31 DE DEZEMBRO - MÉTODO DI 

2020 

Eu, na condição de Administrador (a) responsável legal desta empresa, declaro para os devidos fins que as 
informações relativas ao período base de 2020, fornecidas para a escrituração e elaboração das demonstrações 
contábeis, obrigações acessórias, apuração de impostos e arquivos eletrônicos exigidos pela fiscalização 
federal, estadual, municipal, trabalhista e previdenciária são fidedignas. 
Também declaro: 
a) - que os controles internos adotados pela nossa empresa são de responsabilidade da administração e estão 

adequados ao tipo de atividade e volume de transações, 

b) - que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal, frente a legislação 

vigente, 
c) - que todos os documentos que geramos e recebemos de nossos fornecedores estão revestidos de total 

idoneidade, 

d) - que os estoques registrados em conta própria foram por nos avaliados, contados e levantados fisicamente e 
perfazem a realidade do período encerrado em 2020. 

Além disso, declaro que não temos conhecimento de quaisquer fatos ocorridos no período base que possam afetar 
as demonstrações contábeis ou que as afetam até a data desta carta ou, ainda, que possam afetar a continuidade 
das operações da empresa. 

Também confirmamos que não houve: 

a)- fraude envolvendo administração ou empregados em cargos de responsabilidade ou confiança, 
b)- fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações contábeis. 

c) - violação ou possíveis violações de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser considerados 
para divulgação nas demonstrações contábeis, ou mesmo dar origem ao registro de provisão para contingências 
passivas. 
Atenciosamente 

/1/ / 
AFUVI SSØCl$ÇÃ)'d'E FUTSAL VIVIDENSE 

RUDINEY JOSE-TOMALAK 
PRESIDENTE 

Notas explicativas 

AFUVI ASSOCIAÇÃO DE FUTSAL VIVIDENSE, cadastrada no CNPJ 23.956.70410001-38, constituída em 1811212015, 

entidade sem finalidade de lucros de iniciativa privada, com sede na Rua Clevelandia, s/n, Bairro Jardim Maria 
da Luz, no Município de Coronel Vivida - PR. 

As Demonstrações contábeis encerradas em 31.12.2019 e 31.12.2020 comparativas, aqui compreendidos: Balanço 
Patrimonial, Demonstração doResultado (DR), e Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC), foram elaboradas a 
partir das diretrizes contábeis dos preceitos da Legislação comercial, Lei 10406/2002, e demais legislações 

aplicáveis e os princípios contábeis. 

!~4~ 

As Receitas foram reconhecidas pelo regime de competência sendo originárias de contribuições de Associados. As 

contribuições são orçadas no ano anterior segundo as despesas previstas. 

A escrituração contábil, mensuração, reconhecimento bem como as respectivas demonstrações contá beis foram 
zz 

realizadas dentro do que determina a ITG 1000 e subsidiariamente, quando aplicável, at 	 i . 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE 
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CNPJ:23.956.70410001 -38 
Rua CLEVELANDIA, SN CENTRO Bairro: CENTRO 
CORONEL VIVIDA - PR CEP: 85550-000 
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DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA ENCERRADOS EM 31 DE DEZEMBRO - MÉTODO DIIQ.,. 

2020 

PRESIDE 

4 /7 
RUDINY ØJOIiALAK 	 - - 
PRESIbENTE 
C.P.F. 020.900,819-96 
R.G. 5848957-3 PR - SSP  

RESPONSÁVEL TECNICO 

JOS.F.-F. 	MA FONSECA 
Contador 
C.R.C. PR-045138/0-6 
CP,F, 773.214.489-91 

7773O8O7IOOOi 1 
CARTÓRIO DE REGISTRO DE 

1ITU LOS E DOCUMENTOS 

Rua Iguaçu, 286 
550000 - C,i1Vwi - 
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Contém o presente livro,52 folhas eletronicamente numeradas de 1 a 52, e serviu de LIVRO DIARIO número 2, do período de 01/O1Y 
a 31/1212020. 

AFUVI ASSOCIACAO DE FUTSAL VIVDENSE 

Rua CLEVELANDIA, SN 	Complemento: CENTRO Bairro: CENTRO 

CORONEL VIVIDA - PR 

Cep: 85550-000 

Inscrição Estadual: ISENTO 

CNPJ: 23.956.70410001-38 

NIRE: - -. 

CORONEL VIVIDA - PR, 31 de Dezembro de 2020.' 

PRESIDENTE-  T 	 RESPONSÁVEL TECNICO 

RUDINY JOSTOMÁAK 	 JO$Á(ERI d'A FONSECA 

PRESIDENTE 	 Contador 

C.P.F. 020.900.819-96 	 C.R.C. PR-04513810-6 

R.G. 5848957-3 PR - SSP 	 C.P.F. 773.214.489-91 

o 

CONfE1 COMO ORIGINAL  



2110612021 

c PI 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 	RTURA 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

AFUVI ASSOCIACAO DE FUTSAL VIVIDENSE 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

AFUVI DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO (NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R CLEVELANDIA 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 1 MUNICÍPIO UF 

85.550-000 	 JARDIM MARIA DA LUZ 	 ]CORONEL VIVIDA PR 

ENDEREÇO ELETR6NICO 	 TELEFONE 

LABORESCRITORIO@HOTMAIL.COM 	 j [)_3232-3728  

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA, ITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 1811212015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAI. 

SITUAÇÀO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 	- 

) Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1 .863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2110612021 às 15:05:45 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Cdnsulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 23956.704/0001-38 

NOME EMPRESARIAL: 	 AFUVI ASSOCIACAO DE FUTSAL VI'/IDENSE 

CAPITAL SOCIAL: 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do (adastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	RUDINEY JOSE TOMALAK 

Qualificação: 	 16-Presidente 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 
-
Para 

 no da 1210712021 às 07:49 (data e hora de Brasília). 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA' 

Atestámos para os devidos fins, que a AFUVI (Associação de Futsal 
Vividense)y inscrita no CNPJ sob no 23.956.704/0001-38 ) ' estabelecida na Rua 
Clevelândia, s/n, Bairro Jardim Maria da Luz, na cidade de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, prestou relevantes serviços ao Município de Coronel Vivida, CNPJ n° 
76.9995.45510001-56, estabelecida na Praça Angelo Mezzomo, s/n , Bairro Centro, 
na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná na modalidade de Futsal Adulto -
conquistando o titulo da Serie Bronze no ano 2018, em 2020 vice campeão da serie 
prata conquistando vaga para série ouro de 2021» 

Nas categorias de base além de relevantes serviços prestados na formação 
de atletas com treinamentos diários com profissionais qualificados, atendeu 
aproximadamente 45 atletas da cidade e região, representou o Município nos jogos 
oficiais do Estado do Paraná participou do campeonato paranaense sub 17 e sub 20 
no ano de 2020 e também da Copa do Brasil realizada na cidade do Recife sendo 
vice campeão. 

As escolinhas de futsal atenderam mais de 150 alunos das faixas etárias 
entre 05 anos até 15 anos com profissionais qualificados da área, participando dos 
campeonatos locais e regionais 

Informamos ainda que a prestação de serviços acima referidos sempre foram 
bem executados e desenvolvidos e apresentaram bom desempenho operacional, 
tendo a AFUVI (Associação de Futsal Vividense) cumprido fielmente com suas 
obrigações, nada constando que desabone técnica e comercialmente, até a presente 
data. 

o 
Coronel Vívida, 13 de julho de 2021 

Maria Anget M'X' 
Secretaria de Educação Cultura e Desporto 

---- -- 

erson »-lgi 
Diretor do Departamento de Desporto 

EMERSON PIZZ 
]iretor cio Dep de Desporto 
JfK~ reto n° 7 576 de O/03i21 

7 

\., 	Praça Angelo Mezzomo, s1n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br  

CORONEL VIVIDA 
UMACIDADE PARA TODOS 



* MINISTÉRIO DA FAZENDA 
- 	 Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradori -Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

15/06/2021 

Nome: AFUVI ASSOCIACAO/ÓE FUTSAL VIVIDENSE 
CNPJ: 23.956.70410001-38 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br > ou <http://www.pgfn.gov.br >. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 211012014. 
Emitida às 09:29:26 do dia. 15106/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/12/2021/ 
Código de controle da certidão: BE23.2318.8D5F.3361 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

~t.A. 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 024340265-14 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 23.956.70410001-38/' 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 13/10/2021' - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov .b 

7 
\\) 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

1 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZA ÇA 

FIR 

Mné 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS 2247 /2021 

CONTRIBUINTE: 23956704000138 
NOME ........ .AFUVI ASSOCIAÇÃO DE 	SAL VIVIDENSE 
CNPJ/CPF .... : 23.956.704/0001-38 
ENDEREÇO....: RUA CLEVELANDIA 	 , O 	JARDIM MARIA DA LUZ 
MUNICIPIO ... : CORONEL VIVIDA 	UF: PR 85550000 

FINALIDADE..: Consulta 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 

Vaentificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a tributos nicipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na Leinicipal. 
Emitida em: 15 de Junho )i202l./ 
Válida até: 13/09/2021. 
Ano/Número da certidão ............. .2021/2247 
Código de autenticidade da certidão: 709155767709155 

Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 

& 1  
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Consulta Regularidade do Empregador 

w `~ 

F 	Votarll 	imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONOMÇA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

/ 
Inscrição: 	23.956.704/0001-38 / 
Razão S0ciaIAFUVI ASSOCIACAO DE FUTSAL VIVIDENSE 

Endereço: 	RUA CELVELANDIA SN / JARDIM MARIA DA LUZ / CORONEL VIVIDA / PR / 
85550-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade.-23/04/2021 a 20/08/2021 

Certificação Número: 2021042303053826542727 

Informação obtida em 15/06/2021 10:39:22 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www . caixa.gov.br  

1 

f 

l i-  - 
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PODY

DE C DEBITOS

DICIÁRIO  
JUSTI 	TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA  TRABALHISTAS 

Nome: AFUVI ASSOCIACAO DE7(JTSAL VIVIDENSE (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 23.956.704/0001-38/ 
Certidão n°: 18756666/2021 
Expedição: 15/06/2021, 's 10:39:09 
Validade: 11/12/2021 	180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que AFtJVI ASSOCIACAO DE FUTSAL VIVIDENSE (MATRIZ E FILIAIS) 

inscrito(a) no CNPJ sob o n °  23.956.704/0001-38, NÃO CONSTA do 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n °  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 
COMARCA DE Coronel Vivida - ESTADO DO Paraná 

CERTIDÃO/ 

Certifico, a pedido verbal de pessoa interessada, que, revendo os livros 
de registro civil das pessoas jurídicas, deste Cartório, dos mesmos verifiquei que a ASSOCIAÇÃO DE 
FUTSAL VIVIDENSE 4cm sede no Complexo Esportivo Barro Preto, e foro na Cidade de Coronel 
Vivida, Estado do Paraná, cito à Rua Clevelândia, s/n, no Bairro Jardim Maria da Luz, adquiriu sua 
PERSONALIDADE JURÍDICA/,em virtude de sua inscrição, feita em 18 de dezembro de 2015, no Livro 
A-005, sob n° 587, protocolo sob n° 17.213 de registro de pessoas jurídicas, para este fim, a referida 
entidade apresentou os documentos exigidos pela legislação em vigor. Certifico ainda que foi registrado 

Io livro A-006, sob n° 587, protocolo sob n° 17.995, em data de 04 de outubro de 2017 a primeira 
lteração estatutária; registrado no livro A-008, sob no 587, protocolo sob no 19.765 em 02 de 

dezembro de 2020 a segunda alteração estatutária. 
Era o que tinha a certificar. 

Coronel Vivida, 30 de junho de 2021 Eu, 	(Mirlene Cristina Soares de Jesus), 
Escrevente, a subscrevi. 

O referido é verdade e dou fé. 

Coronel Vivida, 30 de junho de 2021. 

8183476CJAA89008089066215 
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ATA N.16 (DEZESSEIS) 

AFUVI-Associação de Futsal Vividense. 
,1 

Aos 11 dias do mês de Fevereiro do ano de 2021(Dois mil e vinte e um), reuniram-se 

nas dependências do Ginásio Complexo Esportivo Barro Preto os diretores do Coronel Futsal 

para discutirem assuntos relacionados a AFUVI./ 

O horário foi as 18hs e 30 minutos(Dezoito e trinta). 

Em primeira e única pauta do dia o Supervisor Evandro Carlos Tozzetto fez a Leitura da 

carta de desligamento do atual presidente Eduardo Caprini, o qual por motivos de foro intimo, 

não faz mais da presidência da Afuvi. 

Por seguimento ao Estatuto, a sucessão do cargo seria assumida pelo Sr. Anselmo 

Provensi Moretto Primeiro Secretario que não aceitou o cargo, pelo que, por aclamação e 

unanimidade da diretoria o Sr. Rudinei Tomalak segundo secretario foi nomeado o novo 

presidente. 

Ficando assim constituída ,,a nova Diretoria: 

Presidente: RUDINEITOMALAK7 

Vice Presidente: LUCAS FELIPE DE PAULA 

Primeiro Secretario : ANSELMO MORETTO 

Segundo Secretario : FERNANDO PALHANO 

Diretor Financeiro: ANDERSON BIANCATTO 

Vice Tesoureiro: CLAUDINEI MORAES 

Diretor Juridico : OTAVIO CHAVES 

Diretor de Marketjng: EDUARDO MAZETTO 

Conselho Fiscal 

RODRIGO ORLANDINI 
	

VANDIR CONCEIÇÃO 

GILMAR GIARETTA 
	

MILTON PIZATTO 

ALEIXO BRUM 
	

JOÃO MARCOS MIOTTO 

Não tendo mais nada a constar finalizo esta presente Ata, que se aprovada será 

assinada por mim Anselmo Moretto e os demais presentes. 

Esta é uma cópia fiel da Ata original. 

Xe  OMOOGINAL 

	
--r-  X 

Em 

[IJ 



$ 

Rudif.Ji I~Tbmaf lak (Presidente) 

ú113~~ i- ,  
Lucas Felipe de Paula (Vice Presidente) 

ww -2~1p 1 

SwiÂ_~ 

Anselmo Moretto (Secretario) 

)A'W bb. 
Anderson Biancatto (Tes ureiro) 

Otavio 	ir oriuridico) 

/ 

 

FFPalhano (Vice Secretario) 

J,VL-tL 
CIa ud1nei Moraes (Vice Tesoureiro) 

Eduardõ-Mazetto (Diretor) 

duL' ti 
Rodrigã Otiandin 

M'fi Pizzatto 

/2? 
João Marcos Miotto 
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\(OPOÍIFI/ 
AFUVI -- ASSOCA(,'J1.0 PE FUTSAL VIVIDENSE 

CNPJ: 23.956.704/0001-38 R. CLEVELANÍIIÁ. fN, JFDiM MARIA DA LUZ, CORONEL VIVIDA - P1 
FONE: (46)3232-3728 E-MÁ L: LABORESCRITORIO@HOTMAIL.COM  

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 0812021 

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 
pia 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

1....... 

AFUVI - ASSOCIAÇÃO/DE FUTSAL VIVIDENSE, devidamente inscrita no CNPJ 
no 23.956.704/0001-38 ;  com endereço na Rua Clevelandia no S/N CEP:85550-000, 
na cidade de Coronel Vivida, Estado do paraná, telefone (46) 3232-3728, por 
intermédio de seu representante legal, o Sr Rudiney Jose Tomalak, inscrito no 
CPF n° 020.900.819-96 e RG no 5.848.957-3, DECLARA que os dirigentes e 
conselheiros da referida entidade, cujo período de atuação é dei 110212021 até o 
presente, são: 

Presidente: Rudiney Tomalak,' 
Vice-Presidente: Lucas Felipe de Paula ( 
Primeiro Secretário: Anselmo Moretto,i 
Segundo Secretário: Luiz Fernando Palhano 
Diretor Financeiro: Anderson Biancatto; ./ 
Vice Tesoureiro: Claudinei Moraes, / 
Diretor Juridico: Otavio Chaves, .' 
Diretor de Marketing: Eduardo Mazetto, .i 

CPF: 020.900.819-96 
CPF: 081.035.989-84 
CPF: 981.659.689-04 
CPF: 026.944.319-33 
CPF: 071.662.629-23 
CPF: 020.403.089-70 
CPF: 091.126.989-46 
CPF: 106.436.669-40 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

. 

Coronel Vivida, 14 de julho de 2021. 

YIinq'y Jose Tomalak 
PF: 020.900.819-96 
RG: 5.848.957-3 

/ 

AFUVI -. ASSOCIAÇÂO DE FUTSAL VIVIDENSE 
CNPJ: 23.956.704/0001-38 R. CLEVELANDIA, S/N, JARDIM MARIA DA LUZ, CORONEL VIVIDA - P1 

FONE: (46)3232 - 3728 E-MAIL:LABORESCRlTORIO@HOTMAIL.COM  



- 	 - 

1 

REGISTRO 	 DATA DE 	 ( 

GERAL 	 10.67202-8 	 EXPEDIÇÃO 3O/O/2OO6 	
fie 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA 	 - 
NOME 

LOCAS FELJPPE DE PAUL( 	 * 	 INSTITUTO DEIDENTIFICAÇÁ000PARANÁ 

FILIAÇÃO 

PAULO SERGÏO DE PAULA 
rRACIELi DO AMARA[ 	PÇ li 1. IA E  

E 

 MANGUE

NATURALIDADE 	 DATA DE NASCIMENTO 	 JI, 
E 	

IRHIHA/PR 	 0106/1997 	 1• 
!PR,DA S EDÍ, 	

1 

1 
CPF 	

Ç  
LURmBAIR 	 1 	ATfrdOTR 

Át ASSINA TU 	 DIRETOR - li Pfi RA DO 01 	

IDENTi  

de No#as 

FTI4O440 

/7 

\ 

o 

Á 



ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PL)BUCA 
DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL 
INSTITUTO DE IOENTIFICAÇÀO 

NOME 

ANSELMO PROVENSI MORETTO 

NOÉMORETTO 

ROlA PROVENSI MORETTO - 

DATA NASCIMENTO NATURALIDADE 	s5T 

0411211975 	 MARIOPOLISJPR 

ORGAO EXPEDIDOR 
. 	IIPR 	 .4. 

ASSINA-rURA DO TITULAR 

5V 

CPF 981.659689-04 

REGISTRO GERAL 7.089.734-2 	 DATA DE EXPEDIÇÃO 1610312020 	 /1 
REGISTRO CIVIL 	

ÍS J5 T 
COMARCA-CORONEL, VIVIDA/PR, DA SEDE 	 • 	•, 
C CAS 5371 LIVRO 23B FOLHA 193 	 44 3lI Ar.::3U* 	 /V7 

roLcoAsT DIREITO 

I1h 
COSTA MICHELOTTO  

Ï?k1TlIiI)J -o 

ASSINATURA DO DIRETOR  

---- ------- - -- ------ --- -

-..;-,- - -_- -- 

	

1 	

197 	1 	

A 	

I 

/1 	_ 	 98.659689 04 

ANCODO1%4/.A 	 -- 

Anselmo Provensi Moretto 

VLDRKOEHLER - 21.9- 	 . 
Gerente d. 	$'edt.*t 	 1 

À
. 

TAEJELIONATC ?iFS; E ?.&I 	 II3ELIONATO KESSLEi1 
SELO 

- - 	 FUNA 	1W PARANÁ CORONEL VIVIDA 

:ente 	ocóir01 	
ro 	fetdo) 

f' 
Tabelio,poto de Notas  

	

- FTWÜ43?3' 	-. 	 - 

	

- - 	 JOAO kOUr KCS,LER jabeliao 
- 	- 	 MARLI MARINHO DE MELO - Escr& Juramentada 

FERNANDO ANDREY KESSLER - Telião Subsi 

E1 ANDREIA PLUCINSKI GAIO - Escrevente 

- 	 - 	 - 	

- 



CODIGO DE CONTROLE 	
Minité,l0 d- Fazenda  72 D5.B9AA6CFS C7DB 	
Receita Fedqf 101c1  OMPROVANTE DE 

' NSCRI 

 

Número 

026 944.31933 

Nc. ne 
Emitido pela Scretarja da Receita Federal do Brasil 	 LUIZ FERNANDO PALHANO às 10:19:03 do cfla 18/06/20 1 9 (hora e data de Brasília 

dígito verlfjcaçior 00 	

-. Nascimento VALIDO SOMENTE COr1 COMPRO 

- 	

jELIO ç)A l  PAR 

\ 

Fachisivo para 

 CC)RONEL VI 

pia 	 'U 
AP 

1 Lr 	

à 	
1 2 Tabermáo de Notas 

FERNDO tNDRE' KESSL 1  

CINS 



w 	~  ib ^ 
146,25_~ 

LCK-X' 	 PR 
ORON 

/54431929811L 
r1 

;

)R9t 
t.35,jolu" DO  EMISSOR 

PARAN'' 

	

2 	- 

- - 

TABEUONATO KESSL.ER N. PARANA CORONEIVIVO 
AUTr.94TICALÇÃO .1 do 

presente fol me  foi  apr~ntadoR 

	

ol 	
UL 

1<tSSLER Tabelião 

- 

	

	 MRU MARINHO DE MELO - 
Es ev. juramentada 

FERNANDO ANO 
REY KESSLER abehãO Subst. 

ANOREIA 
 

[]

k  

9/ 

ç — 
	o 



	

REPJBLICA FEDERATIVA DOBRtT[J5' 	) 

: 	.' 	 • 

. 	 ..- 	 J 	INS1 1 j (O DE IOENÍIflCAÇAO DO PAflANÁ. 	. 

UjyL Z cw 	
t 

, 	
1 SlN1UH/k DOV 1 1(11 1-M i   

CART EI RA DE DENTIDAOE 

. 	 _ 	 . 

---- 

À z  

CI
i.ts) 	CUIY*'tO e o ci iroiant de InsçaQ no CADASTRO DE 

' 	ÇSWAS FSICÂS - CPF vedada a aiugencia por terceiras, salvo 

	

-- ------------- 
-_-.-_____________ 	 (rosas previstos na legislaÇaO vigente .  

CPF - CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 	 - 

Nome 	
AssinatUt 

CLAUHNEI DE MOfA 

Np do Inscriçeo 	 - 	 - 	»Dita oNaànto 	 - 

020403089-70 	 iii 	 viøø 9 M T000 O 1R$TÓRtO NAON, 

un 1III1UIII II1 II 	1lIIll 1I llhtIit1l Ill1ll I 
à- 

CORONFEL VIV I DA - PARANÁ 
gTICAÇ1AO 

r 

 

fotocópia 
i apresentado, 

d fé. 

elião 

tç, qu 

JJut8 

FERNANDO ANO KESSLER - Tbe i Q SubSt. 

- 	 1 ANDREAPtU0SKt GAIO - Escrevente 

iRO 	
6.959. 687-B 	 'o 	25//t99 

'F 	-IGRAE5,11 

PONft VVf 
° 	1 	COMARC :OflNE 	AÁ1ifWJVi II . 

CNSÇ j432LIvg4, 

1CRI II1 

J. Dou ~;; as Hacu1m 

4 

o 

7 



o 

!J 	t;\ 
Iou 1 v 

k0 0 
o 

• e'J IdHI 
r'i 

\ 
Ij 	cr 
1j0ww, 

Z,Oa \ 
VX 
11 
IwCDI 

O 

oR 

tc

'.\ 

cD 

Ç8TLCT3 
;vi oaiio 

CP In 

CD 



_ 	
- 	 'f 

T 	 •-g 	
1 	.. 

> 	< 

	

1 44 	f 	
ATA DE 	 11 ± SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA 

INSTI 	
rno 	

cb?5 	k 	/bXPED(ÇAO 	05/09/200 
,) 	

TUTO D DENTIFICAÇAO DO PARANÁ 	 1 	
4 	 Føb 

:: 

'A11), LEONJ1ARQUE 	R: 	 12/10/1997 

	

\ '. 	

1N 

M / 	k 	
( 0O( ORIGEM 	LDMRCA CQ 	El ViVfl/P 	( 

-------- _rr 
	( 	c Asr 19LTQ 56FOHA o 

CPF 	 f f1 

A -- ASSINATÔRA 	TULAR 	
( 	. CU)TlA.Pfl 	

' 	
k 	

• 
\. 	

AS5JNAT1JRAOODIET 

- 	

i 	
- 

. 	
'3• 	 " 	 , 

MINISTÉRIO DAFAZENDA 1 

CÓDIGO DE CoNTRoL& ?» Reliiii Federal 
Catro de Pessoas F}&kas 

A autenticidade deste comprovante devera 	
COMPROVANTE DE INSCRIÇAO 

ser confirmada na Internet, no endereço 	
Número 

	

www.receita.fazenda.gov.br 	 1 
Nome 

	

Comprovante emitido pela 	
- 	 EDUARDO MAZETTO BA'RBOSA Secretaria da Receita Federal do Brasil 

1 	as 13:59: 15 do dia 1610112013 (hora e data de Brasília) 	
Nascimento 

	

dígito verificador: 00 	
1211011997 

- 	
VÁLIDO SOMENTE COM COMPR6VANTE DE IDNTIFIcAçÃo) 

de 1910112001 

TaonOdeNs - 

Auteço de CÕç 

FTW04431 

TABELIONA O KE SI.ÍE 
CORONEL VIVI A - PARA 

ALIENT CA — 
A presente 'fo*ocópia é rep du 	fiéd 
ciocum nto 	me foi re 	ta 	o f 

\ 8J1JN 	2 

JOÃO ROQUE KESSLE\TabeIiãO 
MARLI MARINHO DE MELO - EscrWJuramentada 
FERNANDO ANpREY KESSLER - Tabelião Si 

1 ANDREIA PLUCINSK' GAIO Escrevente  



7 

	

- - 	 -. 	 .- 	 - 	 - 	 •-;_ : 

	

v' • 	 - TERRIT RIO  

D S GJFANÇA PU4Çt 	 03';r7 \ 	' 	 N)FÇA%JÇOOOPARANA 	'H',, 

bfr ' 7k(1/' Jfr 4  
- 	

7:r¼:: 	 ' .. 	
:; 	• 	 ;H"; 

o 

1 	: 	 : 	

" 	 TA 

: 	 CAÁtEUÀOEIDÉNTIDADE 	 . 	 . 	 . 	: LEI N°7 1l6DE2/Ô8f83 	 • ' 	• 

r~I 
  

.-..'.....  

	

1 	j4i 	MINISTERO DA FAZENDA 

	

. ,. 	 : 	 • 	 r 	 dcft»ento r 04?mprovanto de Inscrição no CADASTRO DE 
..  

	

secretaria -da 	 e era 	
PES A./F{SICAS 4PF vjdadaaexigêricia por terceiros, salvo 

(os prev í stqs' 	L egt te 

___---------------------- 	
r / 	 _ ------- 	

-••D 	 \_ . __________________________ 

PF - CADASTRO DE PESSOAS FISCAS 

D  i do Nasci 

il 1 ~ om 
, E iATOKESER 	. 	 : 

	

. 	 . 	
CORONEL VIVIDA - PARANÁ 

- AUTENTICAÇÃO 

	

. 	. 	,,.. 	' te fotocópia é reprodução flél o 
que 	foi apresentado, do fé. 

CN MARINHO DE MELO-Escre uramentada 

	

. 	 _ 

 PLUCINSKI GAIO -  Esc 

 

revente 

 

. 	 . 	 . 	

: 



Atendimento FORCEL: 244 0800-0461 
Atendimento 

 

Plantão: 	 46 3232-1444 
Força e Luz Coronel Vivida Lida. 
Avenida Generoso Marques, 599 
CNPJ: 79.850.574/0001-09 - Insc. Est. 313.00.827-41 Valor a Pagar até o Vencimento (R$) 
Fone: (46) 3232-1244 - Fone: (4613232-1405 	 - Vencimento 
w~forcel@terra.com .bir  - 	-- 

AFUVI ASSOCIAÇAO DE FUTSAL VIVIDENSE/ ..... 

RUA LUIZ FERRI, SIN 
CNPJ/CPF: 23.956.70410001-38 

CCE/RG: 	ISENTO 

Identificação 

04.0954.00-5 

NúmerO01 .949,41 

Série 
r,rnp N5.2 

BANCO/AG: 0/0 

NOTA FISCAL/CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 
Abril/2021 	

PRODUTOS E SERVIÇOS DA FORCEL 	 Valores ( R$) 
LEITURA ANTERIOR ATIVO EM 26/03/2021................... 27.267 	 Consumo kWh 	 239,66 

LEITURA MEDIDOR ATIVO EM 27/04/2021.................... 27.513 	 Adicional Bandeira Amarela 	 4,91 

CONSUMO FATURADO (kWh) .................................. 246 	
- 	 3355 Iluminação Pública 

CONSUMO MEDIDO (kWh) ..................................... 246 	 Muita 	 REF. FAT MES: 0212021 	 2,91, 

CONSTANTE DE MULTIPLICAÇÃO ............................... 1 	 VALOR TOTAL 	 342,99 

DATA DO FATURAMENTO ...................................... 	2910412021 

DATA DE APRESENTAÇÃO ..................................... 03/05/2021 

DATA PREVISTA PRÓXIMA LEITURA ........................ 	27/05/2021 

Reservado ao Fisco 

3190.56D1.073F.6008.8625.0D56.D2A1.DA70 

DEMONSTRATIVO DE TRIBUTOS 
HISTORICO DE CONSUMO 	

DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 	BASE CÁLCULO 	VALOR (R$) 
MES/ANO CONSUMO 	VALOR 	

1CMS 	29% 	 244,57 	 70,92 
03/2021 	 260 	 29283 
0212021 	 146 	 165,64 	 PIS 	 0,96% 	 173,66 	 1,66 

1012020 	 50 	 55,30 	 COFINS 	441% 	 173,66 	 7,66 
0912020 	 164 	 183,94 
0812020 	 140 	 150,70 	 DEMONSTRATIVO DE TARIFAS (Tributos inclusos) 

0712020 	 157 	 163,10 	 Tarifa de Consumo 
0612020 	 151 	 160,04 	 Consumo kWh 	 246 X 	0,97423 = 	 239,66 
0512020 	 153 	 162,92 	 Adicional Bandeira Amarela 	 246 X 	0,01996 = 	 4,91 
04/2020 	 214 	 223,99 	 Subtotal 	 244,57 

1 tensão-(V): 2201127  
atividade: RESIDENCIAL- Residencial Normal 
número medidor: 3980 	- bifasico 
limite adequado de tensâo:202 a 231 / 117 a 133 

Demonstrativo dos Indices de Qualidade da Forcei 

CONJUNTO.. FORCEL - 40404536 

REF: Mar/2021 	MENSAL 	TRIMESTRAL 	 ANUAL 

DIC (Na) 	 0,00/ 4,71 	 0.00 / 9,43 	 0.00 / 18.86 

FIC (lnt) 	 0,00 / 3,17 	 0.00 / 6,35 	 0.00 / 12,70 

DMIC (Na) 	 0,00 / 2,60 

DEC (hs) 	 .01/2.40 

FEC (Int) 	 0.01 / 2,10 

coNvENios: CEF -CRESCI- -S1COOB -SICREDI -PAGFAC1L -BAIXADA MAT CONST. 
TARIFAS EM VIGOR RESOLUÇÃO ANEEL BANDEIRA VERMELHA 	ÀUTORIZE DÉBITO AUTOMÁTICO EM QUALQUER AGENCIA BANCARIA 
PATAMAR II DE 0111212020 PAGANDO SUA FATURA ATE VENCIMENTO, 

L vocÊ EVITA MULTA 2%. 

ooplÇyllIAL CONFERZCOM 

EM à 

-. 	 --.- ........ 

- 

85550-000 Coronel Vivida - PR 



1 Atendimento FORCEL: 	0800-0461244 

ANEEL: 	167 

Identificação 

1 	'!' Atendimento 

Plantão: 	 463232-1444 1 	06.1086,00- ', 

Força e Luz Coronel Vivida Ltda.  

Avenida Generoso Marques, 599 , 

Valor a Pagar ate o Vencimento (R$) 
T 

CNPJ: 79.850.574/0001-09 - Insc. Est. 31 3.00.827-41 19107/202 
Fone: (46) 3232-1244 - Fone: (46) 3232-1405 	/ Vencimento 
v,'.,'.v.forcelterra.com.br 

PMCV - POLO ESPORTIVO ' Númer 	878 CNPJ/CPF: 76,995.45510001-56 
RUA CLEVELANDIA, SIN 7 

JARDIM MARIA DA LUZ 	
- CCE/RG: CF 	5.2 4? 	58. %\ 

BANCO/AG: 6/0 
85550 -000 	Coronel Viv i da 	PR  

NOTA FISCALÍCONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 
J un ho/2021  

PRODUTOS E SERVIÇOS DA FORCEL 

	

es 	R$ 

	

( 	 ) 
LEITURAANTERIOR ATIVO EM 26/05/2021................... 90.251 Consumo kWh 213552 

LEITURA MEDIDOR ATIVO EM 28/06/2021.................... 92.440 Adicional Bandeira Vermelha 193:38 

CONSUMO FATURADO (kWh) .................................. 2.189 VALOR TOTAL 2.328,90 

CONSUMO MEDIDO (kWh) ..................................... 2.189 

CONSTANTE DE MULTIPLICAÇÃO ............................... 1 

DATA DO FATURAMENTO ....................................... 30/08/2021 

DATA DE APRESENTAÇÃO ..................................... 01/07/2021 

DATA PREVISTA PRÓXIMA LEITURA ........................  28/07/2021 

HISTÓRICO DE CONSUMO 
MES/ANO CONSUMO VALOR 
0512021 3.640 3.739,18 
0412021 125 124,25 
0312021 1.942 1.923,45 
0212021 1.853 1,848,91 
01/2021 707 710,70 
1212020 1.355 1.418,26 
1112020 2.025 1.963,46 
1012020 2.296 2.228,11 
0912020 2.162 2.097,42 
0812020 2.096 1.941,95 
0712020 1.524 1.396,84 
06/2020 992 906,37 

Ó 0 ' 1  atividade: PODERES PUBLICOS -  Poder Público Municipal 
número medidor: 1439444 	- trifasico 
limite adequado de tensão:202 a 231 1117 a 133 

Demonstrativo dos Indices de Qualidade da Forcei 

CONJUNTO.. FORCEL -40404536 

REF: Mai/2021 	MENSAL 	TRIMESTRAL 	 ANUAL 
DIC (Na) 	 0,0014,71 	 0.001 9.43 	 0.00 / 18.86 

FIC (Int) 	 0,00 / 3,17 	 0.00 / 6,35 	 0.00 / 12,70 

DMIC (Hs) 	 0.00 / 2.60 

DEC (hs) 	 .0212.40 

FEC (Int) 	 0,02 / 2,10  

Reservado ao Fisco 

AF94.D48D1 F5F.E0C3.3779.FC7A.393B.DCFF 

DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 	BASE CÁLCULO 	VALOR (R$) 

ICMS 	29% 	 2.328,90 	 675,38 

PIS 	 0,98% 	 1.653,53 	 16,20 

COFINS 	4,51% 	 1.653,53 	 74,57 

DEMONSTRATIVO DE TARIFAS (Tributos inclusos) 

Tarifa de Consumo 

Consumo kWh 	 2189 X 	0,97557 = 	 2.135,52 
Adicional Bandeira Vermelha 	 2189 X 	0,08834 = 	 19338 
Subtotal 	 2.328,90 

lj 
CONVEMOS. CEF -CRESCI--SICOOB -SICREDI -PAGFACIL -BAIXADA MAT CONST, 

TARIFAS EM VIGOR RESOLUÇÃO ANEEL BANDEIRA VERME 
 

PATAMAR II DE 01106/2021 PAGANDO SUA FATURA ATÉ VENCIMENTO, AUTORIZE DÉBITO AUTOMÁTICO EM QUALQUER AGENCIA BANCARIA 

VOCÊ EVITA MULTA 2%. 

v-  o ii rL FC 
LLuCone 	a j 

PMCV - POLO ESPORTIVO 

NUMERO: 878 

JcRtGINAL\ ~0, 

83600000023-9 	28900218000-7 10001842560-1 	61086000521 -8 
111111111111111111111111 111 1111111111 1 1111111111 111111111lIlllIllI 1111111; mil ii1 1111 1111111111mil 	 i 	. 111 	e 	111 1111 e 

Junho/2021 	 06.1086.00-2 

Valor a pagar ate vencimento: 	 2.328,90 

Data de vencimento: ............. : 	 19/0712021 

7/ 



¶IY AFUVI - ASSOCIAÇÃO DE FUTSAL VIVIDENSE 
CNPJ: 23.956.704/0001-38 R. CLEVELANDIA, S/N, JARDIM MARIA DA LUZ, CORONEL VIVIDA --

FONE : (46)3232-3728 E-MAIL: LABORESCRITORIO@HOTMAIL.COM  

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 0812021 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IlIPEDITIVOS 
LEI FEDERAL N° 13.01 9/14 / 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

o 

AFUVI - ASSOCIAÇÃOím  FUTSAL VIVIDENSE, devidamente inscrita no CNPJ 
n°23.956.704/0001-38,  endereço na RúaCIevelandia  no S/N CEP:85.550-000, 
na cidade de Coronel Vivida, Estado do paraná, telefone (46) 3232-3728, por 
intermédio de seu representante legal, o Sr Rudiney Jose Tomalak, inscrito no 
CPF n° 020.900.819-96 e RG n° 5.848.957-3, DECLARA para os devidos fins, sob 
as penas da lei que não há impedimento para celebrar parceria, conforme previsto 
no art. 39 da lei Federal n° 13.019114. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Coronel Vivida, 14 de julho de 2021. 

(dinéy-Jose Tomalak 
PF: 020.900.819-96 
RG: 5.848.957-3 

AFUVI - ASSOCIAÇÃO DE FUTSAL VIVIDENSE 
CNPJ: 23.956.704/0001-38 R. CLEVELANDIA, SIN, JARDIM MARIA DA LUZ, CORONEL VIVIDA - P1 

FONE: (46)3232-3728 E-MAIL: LABORESCRITORIO@HOTMAIL.COM - 

. 



\oPor1a/J 	
AFUVI - ASSOCIAÇÃO DE FUTSAL VIVIDENSE 

CNPJ: 23.956.704/0001-38 R. CLEVELAND!A S/N, JARDIM MARIA DA LUZ, CORONEL VIVIDA - P1 
FONE: (46)3232 - 3728 E-MA[L:LABORESCRIT .ORIO@HOTMAIL.COM  

o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 0812021 

DECLARAÇÃO CONTENDO O NOME DO GE7 RESPONSÁVL-- 
PELO CONTROLE 	 ' 	/31 

ADMINISTRATIVO, FINANCEIRO E DE EXECUÇÃO DA PARCERIA'S' 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

AFUVI - ASSOCIAÃO 'E FUTSAL VIVI DENSE, devidamente inscrita no CNPJ 
no 23.956.70410001-38, com endereço na Rua Clevelandia n° SIN CEP:85.550-000, 
na cidade de Coronel Vivida, Estado do paraná, telefone (46) 3232-3728, por 
intermédio de seu representante legal, o SjAudiney  Jose Tomalak, inscrito no 
CPF n° 020.900.819-96 e RG n° 5.848.95j4 DECLARA para os devidos fins, que 
NOMEIA o Sr Evandro Carlos Tosetto portador do CPF 029.478.079-36, como 
Gestor na entidade pelo controle administrativo, financeiro e de execução da parceria 
celebrada com o Município de Coronel Vivida. 

Declaro ter conhecimento e estar ciente das responsabilidades previstas na Lei 
federal n° 13.01912014. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

. 

Coronel Vivida, 14 de julho de 2021. 

Rudir 	e 1malak 
CPF4020.900.81 9-96 

RG: 5.848.957-3 

AFUVI - ASSOCIAÇÃO DE FUTSAL VIVIDENSE 
CNPJ: 23.956.70410001-38 R. CLEVELANDIA, S/N, JARDIM MARIA DA LUZ, CORONEL VIVIDA - P1 

FONE: (46)3232 - 3728 E-MAIL: LABORESCRITORIO@HOTMAIL.COM  



( 
AFUVI - ASSOCIAÇÃO DE FUTSAL VIVIDENSE 

CNPJ: 23.956.704/0001-38 R. CLEVELANDIA, S/N, JARDIM MARIA DA LUZ, CORONEL VIVIDA - P1 
FONE (46 ) 3232 - 3728 E-MAIL:LABORESCRITORIO@HOTMAIL.COM  

MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 0812021 

DECLARAÇÃO DE ABERTURA DE CONTA CORRENTE ESPECÍF 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

AFUVI ASSOCIAÇÃO PE FUTSAL VIVIDENSE, devidamente inscrita no CNPJ 
n° 23.956.704I0001-38 óom endereço na Rua Clevelandia no SIN CEP:85.550-000, 
na cidade de Coronel Vivida, Estado do paraná, telefone (46) 3232-3728, por 
intermédio de seu representante legal, o Sr Rudiney Jose Tomalak, inscrito no 
CPF n° 020.900.819-96 e RG n° 5.848.957-3. DECLARA para os devidos fins e sob 
penas da lei, que abriremos conta específica na Cresol , da qual encaminharemos: 

Banco: Cresol 
Endereço: Rua Doutor Ubaldino do Amaral 

Município:Coronel Vivida 
Telefone: (46) 3232-1669 

Agência n°: 1005 

Conta nÕ:  50679 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Coronel Vivida, 14 de julho de 2021. 

's ~) 
~111- 

u'Üiney Jose Tomalak 
CPF: 020.900.819-96 

RG: 5.848.957-3 

AFUVI - ASSOCIAÇÃO DE FUTSAL VIVIDENSE 
CNPJ: 23.956.704/0001-38 R. CLEVELANDIA, S/N, JARDIM MARIA DA LUZ, CORONEL VIVIDA - P1 

FONE : (46 ) 3232 - 3728 E-MAIL :LABORESCRITORIO@HOTMAIL.COM  



(OPOÍI€I.J 
AFUVI - ASSOCIAÇÃO !)E FUTSAL VIVIDENSE 

CNPJ: 23.956.70410001-38 R. CLEVELANDIA, S/N, JARDIM MARIA DA LUZ, CORONEL VIVIDA -1 
FONE: (46 ) 3232 - 3728 E-MAIL:LABORESCRITORIO@HOTMAIL.COM 	- 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 0812021 

DECLARAÇÃO DE NÃO VÍNCULO AO PODER PÚBLICO / 
Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

E 

AFUVI - ASSOCIAÇÃO E FUTSAL VIVIDENSE, devidamente inscrita no CNPJ 
no 23.956.704I0001 -38,.6om endereço na Rua Clevelandia n° S/N CEP:85.550-000, 
na cidade de Coronel Vivida, Estado do paraná, telefone (46) 3232-3728, por 
intermédio de seu representante legal, o Sr Rudiney Jose Tomalak, inscrito no 
CPF n° 020.900.819-96 e RG n° 5.848.957-3, DECLARA para os devidos fins, que 
nenhum dos dirigentes desta Instituição é agente político de Poder ou do Ministério 
Público, tanto quanto dirigente de órgão ou entidade da administração pública, de 
qualquer esfera governamental, ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

. 	Coronel Vivida, 14 de julho de 2021. 

R dine se Tomalak 

	 p4 
CPF: 020.900.819-96 

RG: 5.848.957-3 

1.  1~, 	 - - 5 ~O 11 ~ 
AFUVI - ASSOCIAÇÃO DE FUTSAL VIVIDENSE 

CNPJ: 23.956.704/0001-38 R. CLEVELANDIA, S/N, JARDIM MARIA DA LUZ, CORONEL VIVIDA -1 
FONE (46 ) 3232 - 3728 E-MAIL: LABORESCRITORIO@HOTMAIL.COM  



\COPQÍI(I..J 	
AFUVI - ASSOCIAÇÃO DE FUTSAL VWIDENSE 

CNPJ: 23.956.70410001-38 R. CLEVELANDIA, SIN, JARDIM MARIA DA LUZ, CORONEL VIVIDA - P 
FONE: (46 ) 3232 - 3728 E-MAIL : LABORESCRITORIO@HOTMAIL.COM  

. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARAF' 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 0812021 

DECLARAÇÃO QUE A ENTIDADE SE COMPROMETE EM COMUN 
A CÂMARA MUNICIPAL 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

AFUVI - ASSOCIAÇÃO E FUTSAL VIVIDENSE, devidamente inscrita no CNPJ 
n° 23.956.704/0001-38/com endereço na Rua Clevelandia n° SIN CEP:85.550-000, 
na cidade de Coronel Vivida, Estado do paraná, telefone (46) 3232-3728, por 
intermédio de seu representante legal, o Sr Rudiney Jose Tomalak, inscrito no 
CPF n° 020.900.819-96 e RG n° 5.848.957-3, DECLARA para os devidos fins e sob 
penas da lei, que a entidade se compromete em comunicar a Câmara Municipal ./ 
sobre a assinatura do termo de parceria com a Prefeitura Municipal de Coronel 
Vivida e recebimento de recursos públicos municipais, conforme previsto no 
parágrafo 2 1  do art. 116 da Lei Federal 8.666/1993. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Coronel Vivida, 14 de julho de 2021. 

V~74  

ucne Jose Tomalak 
CPF: 020.900.819-96 

RG: 5.848.957-3 

KI- 

AFUVI - ASSOCIAÇÃO DE FUTSAL VIVIDENSE 
CNPJ: 23.956.704/0001-38 R. CLEVELANDIA, S/N, JARDIM MARIA DA LUZ, CORONEL VIVIDA -1' 

FONE : (46)3232-3728 E-MAIL: LABORESCRITORIO@HOTMAIL.COM 	- 
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AFUVI - ASSOCIAÇÃO DE FUTSAL VIVIDENSE 
CNPJ: 23.956.704/0001-38 R. CLEVELANDIA, S/N, JARDIM MARIA DA LUZ, CORONEL VIVIDA - P1 

FONE: (46)3232 - 3728 E-MAIL: LABORESCR1TOR1O@HOTMAIL.COM  

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
CHAMAMENTO PÚRUCO N° 0812021 

/ 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO El FEDERAL N° 12.527/2011 E  

PUBLICIDADE AO OBJETO PACTUADO 	 fia 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

AFUVI - ASSOCIA 	DE FUTSAL VIVIDENSE, devidamente inscrita no CNPJ 
no 23.956.704/0001-38 com endereço na Rua Clevelandia n° S/N CEP:85.550-000, 
na cidade de Coronel Vivida, Estado do paraná, telefone (46) 3232-3728, por 
intermédio de seu representante legal, o Sr Rudiney Jose Tomalak, inscrito no 
CPF n° 020.900.819-96 e RG n° 5.848.957-3, DECLARA para os devidos fins e sob 
penas da lei, que a entidade se compromete em atender os requisitos previstos na 
Lei Federal n° 12.52712011 e 13.01912014, de forma especial a publicidade aos 
recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das prestações de 
contas a que estejam legalmente obrigadas. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

fl 
Coronel Vivida, 14 de julho de 2021. 

RuT' J e\ e 1Ça l a k 
CPF:r020,900.81 9-96 

RG: 5.848.957-3 

AFUVI - ASSOCIAÇÃO DE FUTSAL VIVIDENSE 
CNPJ: 23.956.70410001-38 R. CLEVELANDIA, S/N, JARDIM MARIA DA LUZ, CORONEL VIVIDA - P1 

FONE (46)3232 - 3728 E-MAIL :LABORESCRITOIUO@HOTMAIL.COM  



(OPOÍI€t/ 
AFUVI - ASSOCIAÇÃO DE FUTSAL VIVIDENSE 

CNPJ: 23.956.704/0001-38 R. CLEVELANDIA, S/N, JARDIM MARIA DA LUZ, CORONEL VIVIDA - P1 
FONE: (46)3232-3728 E-MAIL: LABORESCRITORIO@HOTMAIL.COM  

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 08/2021 

DECLARAÇÃO DE ADIMPLÊNCIA COM O PODER PÚBLICO/"7  

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

e 

AFUVI - ASSOCIAÇÃO//E FUTSAL VIVIDENSE, devidamente inscrita no CNPJ 
n° 23.956.70410001-38, com endereço na Rua Clevelandia n° S/N CEP:85.550-000, 
na cidade de Coronel Vivida, Estado do paraná, telefone (46) 3232-3728, por 
intermédio de seu representante legal, o Sr Rudiney Jose Tomalak, inscrito no 
CPF n° 020.900.819-96 e RG n° 5.848.957-3, DECLARA para os devidos fins e sob 
penas da lei, que a formalização do Termo de Parceria com o Município de Coronel 
Vivida não contraria o Estatuto da entidade e que a mesma está em dia com as 
prestações de contas referente a recursos recebidos do Município de Coronel Vivida. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

. 

	

Coronel Vivida, 14 de julho de 2021. 

FIríèfJo eTo alak 
F:20. . 19-96 
RG: 5.848.957-3 

e55: 

AFUVI - ASSOCIAÇÃO DE FUTSAL VIVIDENSE 
CNPJ: 23.956.704/0001-38 R. CLEVELANDIA, SíN, JARDIM MARIA DA LUZ, CORONEL VIVIDA - P1 

FONE: (46)3232-3728 E-MAIL: LABORESCRITORIO@HOTMAIL.COM  
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AFUVI - ASSOCIAÇÃO DE FUTSAL VIVIDENSE 

CNPJ: 23.956.704/0001-38 R. CLEVELANDIA, SIN, JARDIM MARIA DA LUZ, CORONEL VIVIDA - P1 
FONE: (46 ) 3232 - 3728 E-MAIL: LABORESCRITORIO@HOTMAIL.COM  

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 0812021 

/ 
DECLARAÇÃO DE QUE A ENTIDADE NÃO CON~~ARÁ PAREN 

OU EMPRESAS  

Ao 
Município de Coronel Vivid - PR. 

AFUVI - ASSOCIAÇÃO1tE FUTSAL VIVIDENSE, devidamente inscrita no CNPJ 
n° 23.956.704/0001-38; com endereço na Rua Clevelandia n° S/N CEP:85.550-000, 
na cidade de Coronel Vivida, Estado do paraná, telefone (46) 3232-3728, por 
intermédio de seu representante legal, o Sr Rudiney Jose Tomalak, inscrito no 
CPF n° 020.900.819-96 e RG n° 5.848.957-3, DECLARA não haver contratação de 
parentes ou empresas, inclusive por afinidade, de dirigentes vinculados a este 
objeto, bem como membros do Poder Público. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

. 

	

Coronel Vivida, 14 de julho de 2021. 

Q .  

ui?iy Jose Toma lak 
CPF: 020.900.819-96 

RG: 5.848.957-3 

u 

AFUVI - ASSOCIAÇÃO DE FUTSAL VIVIDENSE 
CNPJ: 23.956.704/0001-38 R. CLEVELANDIA, SIN, JARDIM MARIA DA LUZ, CORONEL VIVIDA - 

FONE (46 ) 3232 - 3728 E-MAIL: LABORESCRITORIO@HOTMAIL.COM 	- 
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AFtJVI - ASSOCIAÇÃO DE FUTSAL VIVIDENSE 

CNPJ: 23.956.704/0001-38 R. CLEVELANDIA, S/N, JARDIM MARIA DA LUZ, CORONEL VIVIDA - P1 
FONE: (46)3232 - 3728 E-MAIL: LABORESCRITORIO@HOTMAIL.COM  

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 0812021 / 

DECLARAÇÃO DE INICIO DE ATIVIDADES / 	 4 
Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

o 

AFUVI - ASSOCIAÇÃO 	FUTSAL VIVIDENSE, devidamente inscrita no CNPJ 
no 23.956.704/0001-38,om endereço na Rua Clevelandia n° SIN CEP:85.550-000, 
na cidade de Coronel Vivida, Estado do paraná, telefone (46) 3232-3728, por 
intermédio de seu representante legal, o Sr Rudiney Jose Tomalak, inscrito no 
CPF no 020.900.819-96 e RG n° 5.848.957-3, DECLARA para os devidos fins que 
a entidade AFUVI - ASS9tIAÇÃO DE FUTSAL VIVIDENSE teve seu início das 
atividades em 08/12/2015"e que seu Estatuto atende os art. 33 e 34 da Lei Federal 
no 13.019114. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Coronel Vivida, 14 de julho de 2021. 

nek Jos'íomalak 
	 q P vï  

Cl?F: 0211900.819-96 
RG: 5.848.957-3 

AFUVI - ASSOCIAÇÃO DE FUTSAL VIVIDENSE 
CNPJ: 23.956.704/0001-38 R. CLEVELANDIA, S/N, JARDIM MARIA DA LUZ, CORONEL VIVIDA - P1 

FONE: (46)3232 - 3728 E-MAIL: LABORESCRITORIO(âHOTMAIL.COM  
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AFUVI - ASSOCIAÇÃO DE FUTSAL VIVIDENSE 

CNPJ: 23.956.704/0001-38 R. CLEVELANDIA, S/N, JARDIM MARIA DA LUZ, CORONEL VIVIDA - P1 
FONE : (46 ) 3232 - 3728 E-MAIL: LABORESCRITOR1O@HOTMAIL.COM 	- 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 08/2021 

DECLARAÇÃO APLICAÇÃO DE RECURSOS ART. 51 DA LEI 1301 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

AFUVI - ASSOCIAÇÃ DE FUTSAL VIVIDENSE, devidamente inscrita no CNPJ 
n° 23.956.7O4/0001-3,com endereço na Rua Clevelandia n° S/N CEP:85.550-000, 
na cidade de Coronel Vivida, Estado do paraná, telefone (46) 3232-3728, por 
intermédio de seu representante legal, o Sr Rudiney Jose Tomalak, inscrito no 
CPF n° 020.900.819-96 e RG n° 5.848.957-3, DECLARA para os devidos fins que 
a entidade se compromete em aplicar os recursos repassados de acordo com o art. 
51 da Lei no 1301912014, bem como prestar contas na forma dos art.(s) 63 a 68 da 
mesma Lei. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

. 

	

Coronel Vivida, 14 de julho de 2021. 

#ri 

ine'vlose Tomalak 
CPF: 020.900.819-96 

RG: 5.848.957-3 

-~_ t53X-14  

AFUVI - ASSOCIAÇÃO DE FUTSAL VIVIDENSE 
CNPJ: 23.956.70410001-38 R. CLEVELANDIA, SJN, JARDIM MARIA DA LUZ, CORONEL VIVIDA - P1 

FONE : (46 ) 3232-3728 E-MAIL: LABORESCRITORIO@HOTMAIL.COM 	- 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

COMISSÃO DE SELEÇÃO 
ATA N 2  02/CS/2021 

DA REUNIÃO - OBJETIVO: Efetuada para análise e julgamento do plano de trabalho e da 

documentação, para a seleção de entidade(s) executora(s) Organizações da Sociedade Civil, 

localizadas no território do Município de Coronel Vivida, visando celebração de Termo de 

Colaboração para transferências voluntárias de recursos financeiros, nas áreas de educação 

e esporte no município de Coronel Vivida - PR. 

DO TIPO DE SELEÇÃO: 

Chamamento Público n2  08/2021, de 10.06.2021. 

DA COMISSÃO DE SELEÇÃO: 

Designação: Portaria n 2  10/2021, de 11 de fevereiro de 2021. 

Presidente: Dinara Mazzucatto, Membros: Ronaldo Cezar Zeni, Fernando de Quadros Abatti, 

Franchy Rech, lana Roberta Schmid, Leila Marcolina. 

DA REUNIÃO: 

Data: 14 de julho de 2021, às 09h00. 

Local: Sede da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Foram recebidos os envelopes da Afuvi Associação de Futsal Vividense. 

O Sr. Evandro Carlos Tosetto, representando a empresa Afuvi Associação de Futsal Vividense 

apresentou procuração, documento pessoal, ata de eleição da diretoria. 

A Comissão de Seleção efetuou a abertura do envelope contendo o plano de trabalho 

apresentado pela Afuvi Associação de Futsal Vividense. 

Dentre os critérios de avaliação foi verificado o seguinte: 

CRITÉRIOS DE AVALIACÃO 

~ -1  

\QC?rrçy! 

CRITÉIOS 

- 

METODOLOGIA DE PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO 
PONTUAÇÃO
ATRIBUIDA 

Conteúdo 	relevante, 	concepção 

ESPORTIVA 	 inovadora, 

a) Excelência, 
capacidade de preencher lacuna 

. 

originalidade e 
ou 	carencia 	constatada 	na O a 30 23 

relevância do projeto 
comunidade 	onde 	será 

desenvolvido, 	descrição 	clara 	e 

objetiva da conveniência de sua 

execução.  

Impacto esportivo do projeto;-  

interesse 	público 	do 	projeto; 

importância 	da 	ação 	para 	os 

beneficiados, 	sejam 	estes 
b) Efeito profissionais 	envolvidos 	e/ou 18 
multiplicador do público 	 participante; 

O a 20 

projeto possibilidade 	de 	permitir 

desenvolvimento 	esportivo 	local 

e 	regional, 	no 	seu 	universo 	de 

abrangência; 	capacidade 	de 

agregar parcerias e alianças.  

c) Acessibilidade do Projeto com estratégias eficazes O a 20 Í\ 	17,6 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

1 



Fia 
A 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

projeto ao público de 	formação 	de 	público, 

priorizando 	ou 	não 	um 

determinado 	público 	alvo; 	com 

planejamento 	da 	divulgação 	do 

projeto 	O 	a 	20 	visando 	maior 

participação; 	garantia 	de 

gratuidade e ações que permitam 

maior acesso da população aos 

bens 	e 	produtos 	esportivos 	e 

culturais resultantes.  

Proposta 	orçamentária 	que 

d) Adequação a 
especifique 	todos 	os 	Itens 	de 

despesa 	do 	projeto, 	de 	forma 
proposta 

detalhada 	e 	compatível 	com 
orçamentária e 

viabilidade do 
preços 	de 	mercado, 	e 	planilha O a 10 7 1 4 

projeto aos objetivos 
financeira que demonstre que o 

projeto é viável e exequível, de 
especificados no 

acordo 	com 	os 	objetivos 
programa. 

propostos 	na 	proposta 

apresentada.  

Capacidade do proponente e dos 

e) Potencial de demais 	profissionais 	envolvidos 

realização do de realizar, com êxito, o projeto 6,8 

proponente e da proposto, 	comprovada 	por 
O a 10 

equipe envolvida no intermédio 	dos 	currículos, 

projeto. documentos 	e 	materiais 

apresentados.  

Grau 	pleno 	de 	capacidade 

técnico—operacional; por meio de 

f) Capacidade técnico 
experiência 	comprovada 	no 

portfólio de realizações na gestão O a 10 	 8 
operacional da 

instituição 
de 	atividades 	ou 	projetos 

relacionados 	ao 	objeto 	da 
Proponente. 

parceria 	ou 	de 	natureza 

semelhante. 

OBS: A atribuição de nota "zero" em 	qualquer critério implica na 80,8 

[eliminação da proposta. 

A nota máxima é de 100 pontos. Após análise do plano de trabalho, chegou se a nota final da 

entidade de 80,8 pontos. 

DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO: 

A comissão de seleção consultou o site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e o Portal 

de Transparência do Governo Federal e foi constatado que a Afuvi Associação de Futsal 

Vividense não se encontra impedida de licitar. 

A comissão de Seleção efetuou a abertura do envelope contendo os documentos de 

habilitação, analisando o teor dos documentos, verificando que a Afuvi Associação de Futsal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: li£ilaco@coronelvívida.pr.gov.br  

2 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Vividense apresentou a documentação correta e de acordo com o solicitado no edital, item 

10, sendo a mesma HABILITADA. 

A Comissão de Seleção encaminhara o processo com a documentação apresentada para 

análise e parecer da Gestora e do Controle Interno. 
DO ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar a Senhora Presidente deu por encerrada a 

sessão, para constar, os membros da Comissão de Seleção lavraram a presente Ata que lida 
e achada conforme segue adiante assinada pelos Membros das Comissão de Seleção e 

representante presente. 

Pinara Mazzucatto 
	

Ronaldo Cezar Zeni 

Presidente da Comissão de Seleção 
	

Membro da Comissão de Seleção 

Fernando Q. Abatti 
	

Franchy Rech 
Membro da Comissão de Seleção 

	
Membro da Comissão de Seleção 

lan 	. 	m 
	

Leila Marcolina 
Mem 	da missão de Seleção 

	
Membro da Comissão de Seleção 

72  Jw 

Evandro Carlos Tosetto 
Afuvi Associação de Futsal Vividense 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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14/07/2021 
	

Confirmação de Autenticidade da Certidão 

BRASIL 	Acesso à informação 	 Participe 	Serviços 	Legislação 	Canais 

? C, F 	 1t• 

	

, 	
Receita Federal Ww , 	_______________________ 

Confirmação de Autenticidade das Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 23.956.704/0001-38 

Data da Emissão : 15/06/2021 

Hora da Emissão : 09:29:26 

Código de Controle da Certidão : BE23.2318.8D5F.3361 

Tipo da Certidão : Negativa 

Certidão Negativa emitida em 15/06/2021, com validade até 12/12/2021. 

Página Anterior  

servicos .receita.fazenda.gov. br/Servicos/certidao/certaut/CndConju nta/ConfirmaAutenticResultado.asp 	 111 
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Consulta a certidões emitidas pela Sefa 1 Secretaria da Fazenda 

Ç74 

1 Consulta a certidões emitidas pela Sefa Fie 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da 
Fazenda 

Informações do Documento 

Certidão 	024340265-14 

Tipo 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual - Automática 

Fornecida para o 
CNPJ 23.956.704/0001-38 

- 

CNPJ não consta no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Emissão 	15/06/2021 10:35:03 

Data de Validade 13/10/2021 

[vj 

© Secretaria da Fazenda - SEFA 
Av. Vicente Machado, 445 - Centro - 80420-902 - Curitiba - PR 
Localização 

o 

www.fazenda.pr.gov.br/Servicos/Consultar-certidoes-emitjdas-sefa 	 111 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA = PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DIVISÃO DE TRIBUTA ÇÃO E FISCALIZA ÇÃO 

	

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS 2247 /2021 
	

e~a---  

CONTRIBUINTE: 23956704000138 
NOME........: AFUVI ASSOCIAÇÃO DE FUSAL VIVIDENSE 
CNPJ/CPF . ... : 23.956.704/0001-38 
ENDEREÇO....: RUA CLEVELANDIA 	 , O 	JARDIM MARIA DA LUZ 
MUNICIPIO ... : CORONEL VIVIDA 	UF: PR 85550000 

FINALIDADE..: Consulta 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a tributos 
municipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em: 15 de Junho de 2021. 
Válida até: 13/09/2021. 
Ano/Número da certidão.............: 2021/2247 
Código de autenticidade da certidão: 709155767709155 

Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 



Dúvidas mais Frequentes 1 Início 1 V - - 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 23.956,70410001-38 
Razão social: AFUVI ASSOCIACAO DE FUTSAL VIVIDENSE 

Data de 
Data de Validade Emissão/Leitura 

Número do CRF 

23/04/2021 

16/03/2021 

25/02/2021 

06/02/2021 

18/01/2021 

30/12/2020 

11/12/2020 

21/11/2020 

02/11/2020 

14/10/2020 

25/09/2020 

06/09/2020 

18/08/2020 

S/07!2020 

10/07/2020 

21/06/2020 

23/03/2020 

04/03/2020 

14/02/2020 

25/01/2020 

06/01/2020 

13/12/2019 

24/11/2019 

05/11/2019 

17/10/2019 

27/09/2019 

08/09/2019 

20/08/2019 

01/0812019 

2310412021 a 2010812021 

- 0410412021 a 0310512021 

1610312021 a 1410412021 

2510212021 a 2610312021 

0610212021 a 0710312021 

1810112021 a 1610212021 

3011212020 a 2810112021 

1111212020 a 0910112021 

2111112020 a 2011212020 

0211112020 a 01/12/2020 

1411012020 a 12/1112020 

2510912020 a 2411012020 

0610912020 a 0511012020 

1810812020 a 16/09/2020 

3010712020 a 2810812020 

1010712020 a 0810812020 

2110612020 a 2010712020 

2310312020 a 2110412020 

0410312020 a 0110712020 

1410212020 a 1410312020 

2510112020 a 2310212020 

1 0610112020 a 0410212020 

13/12/2019 a 1110112020 

2411112019 a 2311212019 

0511112019 a 0411212019 

1711012019 a 15/11/2019 

2710912019 a 2611012019 

0810912019 a 07110f2019 

2010812019 a 1810912019 

01/08/2019 a 3010812019 

2021042303053826542727 

2021040402213776123811 

2021031602480905650100 

2021022503053927023206 

2021020603214673125304 

2021011804234159260185 

2020123004574979236133 

2020121104065198727921 

2020112104373558382883 

2020110203205481840817 

2020101406445732996835 

2020092505015167895033 

2020090603215120638840 

2020081804493795625915 

2020073003593951862716 

2020071004434617615968 

2020062103291409383630 

2020032304514606293814 

2020030403545447256203 

2020021403322325131049 

2020012505431144800640 

2020010607380411961102 

í201  9121308080704764731 

2019112405082989423630 

2019110504494702616499 

2019101710200223075820 

2019092703125678278004 

2019090802112483728320 

2019082004171324043552 

2019080103165727785237 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: AFUVI ASSOCIACAO DE FUTSAL VIVIDENSE (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 23.956.704/0001-38 
Certidão n°: 18756666/2021 
Expedição: 15/06/2021, às 10:39:09 
Validade: 11/12/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que AFUVI ASSOCIACAO DE FUTSAL VIVIDENSE (MATRIZ E FILIAIS) 
0 	, inscrito (a) no CNPJ sob o n° 23.956.704/0001-38, NÃO CONSTA do 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
iriadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e suqestÕe: cr.dttst.jus.hr  



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

LÁ 

Coronel Vivida, 14 de julho de 2021. 

MEMORANDO N 2  38/2021 

DE: 	Divisão de Licitações e Contratos 

PARA: Mari de Jesus Reis Lazzari 

Gestora nomeada pela Portaria n 2  09/2021 

ASSUNTO: PROCESSO LICITATÓRIO PARA PARECER 
	 (2, 

Considerando o previsto no edital, no itern—ubitem 112, encaminhamos o 

Chamamento Público n 2  08/2021 na integra, a qual tem por objeto a seleção de entidade(s) 

executora(s) Organizações da Sociedade Civil, localizadas no território do Município de 

Coronel Vivida, visando celebração de Termo de Colaboração para transferências voluntárias 

de recursos financeiros, nas áreas de educação e esporte no município de Coronel Vivida - PR, 

para análise e parecer quanto à execução e viabilidade do objeto. 

Atenciosamente, 

ÁiJá~~nazíà~tto 
Diretora do Depto. de Compras e Patrimônio 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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IT 	 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

ESTADO DO PARANÁ 

Termo de Ciência 

Sr. Prefeito 

Anderson M. Barreto. 

Sr. Prefeito Municipal do Município de Coronel Vivida, conforme prevê 

a portaria Municipal n2 09/2021 de 11 de fevereiro de 2021 vigente deste a data de 

01/02/2021, com validade até 31/12/2024, onde eu Mari de Jesus Reis Lazzari Servidora 

Pública Municipal matricula n2 705-6 fui nomeada para desempenhar a função de gestora 

das parcerias que envolvem a área de educação, esporte e assistência social no âmbito do 

Município de Coronel Vivida/PR. 

Considerando o interesse do Município de Coronel Vivida em celebrar o 

termo de colaboração para transferências voluntárias de recursos financeiros nas áreas de 

educação e esporte no Município e a entidade desportiva independente e autônoma com 

personalidade jurídica distinta de seus associados a AFUVI Associação de Futsal Vividense - 

CNPJ 23.956.704/0001-38 visando o termo de colaboração para transferências voluntarias 

de recursos financeiros para a execução e viabilidade do objeto do chamamento público n 2  

08/2021. 

O processo de chamamento público n 2  08/2021datado de 14/07/2021 

cujo o objeto é a convocação das organizações da sociedade civil de Coronel Vivida, sem fins 

lucrativos visando celebrar parceria em regime de mútua cooperação, com interesses 

públicos e recíprocos nas áreas de educação e esporte, visando promover a integração e o 

Convívio social de atletas, através de reuniões competições esportivas e eventos sociais. 

Foram apresentadas pela Entidade AFUMI todos os documentos e 

requisitos necessários para participar e ser vencedor do certame demonstrado assim estar a 

entidade apta para o desenvolvimento termo de colaboração dentro do objeto proposto no 

processo de chamamento público 08/2021. Conforme verificação dos documentos 

apresentados opina-se pela regularidade formal da pareceria entre este Município e a 

entidade vencedora AFUVI Associação de Futsal Vividense. 

E em acordo com a portaria n2  08/2021 data de 11/02/2021 na qual 

foram nomeados a comissão permanente de fiscalização de monitoramento e avaliação do 

termo de colaboração, sendo o trabalho da comissão de fiscalizar monitorar assinar 

relatórios (pareceres) os quais serão entregues a mim gestora do termo de Colaboração, 

que após avaliado e se aprovado for será também aprovado no sistema do Tribunal de 

Estado do Parana. 

Coronel Vivi7, 14 de julho de 2021. 

Ma/i Lazzari 

Gestora das parecerias que envolvem a 

Área de educação e esporte e assistência social controle 

E fiscalização. 



MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

CONTROLEINTERNO - PODER EXECUTIVO 
Lei Municipal n°2998 de 15 de junho de 2020. 

PARECER 

Excelentíssimo Senhor 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor Anderson Manique Barreto, Analisando o Processo de 
Chamamento Público, de seleção de entidade executora Organizações da Sociedade Civil, 
localizadas no território do Município de Coronel Vivida, visando celebração de Termo de 

• 

	

	Colaboração para transferências voluntárias de recursos financeiros, nas áreas de educação e 
esporte no município de Coronel Vivida-PR. 

Tendo analisado todos os documentos referente ao Edital de Chamamento Público, este se 
encontra de acordo com o as exigências dispostas na Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações, 
Lei Federal n° 13019/2014, Lei Municipal n° 3060, de 12 de Maio de 2021, Decreto Municipal n° 
6.093/2016, de 07 de novembro de 2016, Decreto Municipal n° 6.097/2016, de 11 de novembro 
de 2016, e demais legislações aplicáveis. 

Quanto a documentação apresentada pela entidade interessada ASSOCIAÇÃO DE 
FUTSAL VIVIDENSE— AFUVI, CNPJ: 23.956.70410001-38, a mesma contempla todos os itens 
solicitados no edital do Chamamento Público, sendo que no seu Plano de Trabalho contém o plano 
de aplicação detalhado, as metas qualitativas e quantitativas, a equipe técnica apresentada é o 
suficiente para a execução das trabalhos, a estrutura física da entidade também é satisfatória, os 
objetivos e a ações propostas são as esperadas para o projeto, as metas e a metodologia atende ao 
anseio da administração e da comunidade, o cronograma apresentado está de acordo com a 
propostas de trabalho e com o edital. 

Assim Sendo, com base em toda a documentação apresentada, com base nos outros 
pareceres, e por estar de acordo com as legislações vigentes, este órgão de Controle não vislumbra 
nenhuma irregularidade, sendo o Parecer favorável para firmar parceria por meio de Termo de 
Colaboração, com a entidade Associação de Futsal Vividense - AFUVI. 

Çorone1 Vivida, 15 de julho de 2021. 

4ieO ito s, 
Coordenador do Sistema de Controle Interno. 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Coronel Vivida, 15 de julho de 2021. 

MEMORANDO N 2  3912021 

DE: 	Divisão de Licitações e Contratos 

PARA: Oeliton Deoclides 

Coordenador do Sistema de Controle Interno 

ASSUNTO: PROCESSO LICITATÓRIO PARA PARECER 

Considerando o previsto no edital, no item 13, subitem 112, encaminhamos o 

Chamamento Público n 2  08/2021 na integra, a qual tem por objeto a seleção de entidade(s) 

executora(s) Organizações da Sociedade Civil, localizadas no território do Município de 

Coronel Vivida, visando celebração de Termo de Colaboração para transferências voluntárias 

de recursos financeiros, nas áreas de educação e esporte no município de Coronel Vivida - PR, 

para análise e parecer quanto à execução e viabilidade do objeto. 

Atenciosamente, 

inara Mazzucatto 

Diretora do Depto. de Compras e Patrimônio 

Praça Angelo Mezzomo, /n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Coronel Vivida, 15 de julho de 2021. 

MEMORANDO N2 40/2021 

DE: 	Divisão de Licitações e Contratos 

PARA: Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Jurídico 

ASSUNTO: PROCESSO LICITATÓRIO PARA PARECER 

Considerando o previsto no edital, no item 13, subitem 112, encaminhamos o 

Chamamento Público n 2  08/2021 na integra, a qual tem por objeto a seleção de entidade(s) 

executora(s) Organizações da Sociedade Civil, localizadas no território do Município de 

Coronel Vivida, visando celebração de Termo de Colaboração para transferências voluntárias 

de recursos financeiros, nas áreas de educação e esporte no município de Coronel Vivida - PR, 

para análise e parecer quanto à execução e viabilidade do objeto. 

Atenciosamente, 

inara iviazzucatto 

Diretora do Depto. de Compras e Patrimônio 

Praça Angelo Mezzomo, /n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



JII1i+ 	MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ k 

PARECER JURÍDiCO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. Chamamento 

Público 08/2021. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de procedimento que objetiva a seleção de Organizações da Sociedade Civil, 

localizadas em Coronel Vivida-PR, visando a celebração de termo de colaboração para 

transferências voluntárias de recursos financeiros, nas áreas de educação e esporte no Município. 

O parecer jurídico foi emitido em face da solicitação do Departamento de Licitação. 

. 

	

	 Os autos foram analisados pela Procuradoria Jurídica até as fls. 96, tendo sido emitido 
parecer prévio acerca da fase interna no dia 09/06/2021, às fls. 97/98. 

Nessa oportunidade, o feito é encaminhado novamente para parecer jurídico, no que 

tange à legalidade da tramitação da fase externa do Chamamento Público 08/2021. 

O aviso de licitação foi publicado no dia 11/06/2021, nos órgãos de imprensa oficial escrita, 

no Diário Oficial Eletrônico do Município, ainda, consta o comprovante do mural de licitações do 

TCE/PR, de protocolo na Câmara de Vereadores e no mural do Município, obedecendo a previsão 

legal, bem como as diretrizes que determinam a transparência (fls.164/166). 
No referido Edital restou estabelecido que o recebimento dos envelopes dar-se-ia até as 

09h00min do dia 14/07/2021, respeitando-se o prazo legal (fls. 167). 
Observa-se que foi acostada ao procedimento licitatório a ata da reunião da comissão de 

seleção realizada na data de 14/07/2021, cuja análise documental foi devidamente observada. 

Consta dos autos, ainda parecer do Coordenador do Sistema de Controle Interno do 
Município, manifestando-se favoravelmente no presente caso, com a finalidade de firmar parceria 
com a entidade Associação de Futsal Vividense - AFUVI. 

Diante do exposto, nos estritos limites da análise jurídica, excluídos os aspectos técnicos e 
o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, a análise documental já realizada, bem como 
ressalvando-se o contido no parecer inicial, não se observa, na fase externa do presente certame, 

qualquer ofensa à legislação capaz de obstar o prosseguimento do feito. 
S. M. J. É o parecer 

Tiago Bernardo Bu . 	e Almeida 
OAB/PR 67.071 
Procurador Municipal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete©coronelvivida.pr.gov.br 	 CORONEL VIVIDA 

1 	 UMAADE PAATODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

RESULTADO DO CHAMAMENTO PÚBLICO 

CHAMAMENTO PÚBLICO N 9  08/2021 

DATA: 10/06/21 	 PRAZO DE ENTREGA: 14/07/21 	 HORÁRIO: 09:00 

OBJETO: seleção de entidade(s) executora(s) Organizações da Sociedade Civil, localizadas no 

território do Município de Coronel Vivida, visando celebração de Termo de Colaboração para 
transferências voluntárias de recursos financeiros, nas áreas de educação e esporte no 

município de Coronel Vivida - PR. 

O Município de Coronel Vivida - Paraná, comunica aos interessados que a entidade 

vencedora do chamamento público em epígrafe é a seguinte: 

AFUVI ASSOCIAÇÃO DE FUTSAL VIVIDENSE, inscrita no CNPJ sob n 2  23.956.704/0001-38, pelo 
valor total de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). Nas condições de seu plano de 
trabalho e do edital. 

Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura do termo de colaboração. 

Conforme previsto no edital, no item 14, subitem 14.4, fica aberto o prazo de 03 (três) dias 

úteis, contados da publicação do resultado da seleção para interposição de recursos. 

Coronel Vivida, 15 de julho de 2021. 

ç í 

Anderson Manique Barreto, 
Prefeito Municipal. 
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I0IJNIC)P/0 09 CORONEL VIVIDA. 90 
AV1SO DE LICITAÇÃO- EDITAL DE PREGÃO ELETRØO4ICO N'4322021 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
UCITAÇAIO EXCLUSIVA PARA ME E 690° SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 

II' REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES  SE MATERIAIS SE 
HIGIENE E LIMPEZA. UTENSILIOS DE COPA E COZINHA. CAMA, MESA E BANHO, ARTIGOS SE 
VESTUÁRIO E OUTROS PARA SUPOR TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA 
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,UMCIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARARA 
RESULTADO DO CHAMAMENTO PIIRLIÇO 

CHAMAMENTO PI33000 97/10/2021 
DAtE 7012621 PRAZO SE ENTREGA 14,0)121 	 HORÁRIO: 01:00 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA- PR 
PARECER E ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCLNL 97370021 
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0€ 2660: o.*1oos. dSOIIo/o.ds 050090000 poo.00de ld.lel. 
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io 07 de ninho de 2017. 

MUNICÍPiO DE PATO BRANCO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Na48/2021 

PROCESSO Na 116/2021 

o Município de Pato Branco, UASG 450996, SORVAS da pregoeiro 
Naodie,/ Prove,,si, designada pela Administração Municipal através da 
Portaria n.° 555/2021. 000210 público aos Interessados que realizorA licitação 
55 modalidade de Pregão ElCorõnico, de participação c.rclusivoe para 

raicroempresa e empresa de pequeno p0151', Objetivando a COBSTOSOÇIO de 
L°olopr000 eO)700)RIiZadS para CRCSOÇIO do padrão do otioreolo do energia, 
elelrod000 o fiação neocSsárioo paro atender IS instalações elÁloloas do 
Porque SÃO João, localizado no Rua Mohsmsd Ornar Aweda s/,, DO Bairro 
São João neste município, atendendo as necessidades do Secretaria de 
Meio Ambiente e Secretaria de Engenharia e Obras, conforme condições e 
demais especificações estabelecidas; no edital, sendo a licitação do tipo 
"menor preço COES critério de julgamento "menor preço global", cm 
conformidade com as disposições contidas no Lei ,0  10.52012002, Decreto 
Municipal n° 8.574. de 01 do novembro de 2019, Lei Complementar n° 
12312006 e alterações, Decreto n°  8.441, de 08 de janeiro de 2019 o 
subsidiariamente o Lei n 8.666/1993 solos allereções e demais legislações 
pertinentes á matéria. O preço máximo admitido para cotação global do 
presente objeto é de R$ 23.253.75 (o'inle e trb mil duzentos e cinquenta e 
n'lo reais e setenta e cinco ceniao'os). O recebimento dos propostas, 
documentos de habilitaçÃo, abertura c disputa de preços será 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço; 
httos;//www.00v.br/comoros,  horário oficial de Brasília . DF, conforme 
segue: A SESSÃO PÚBLICA SE INICIARÁ ÀS 09_(NOVE)_HORAS 
DODIA30DEJULHO1DE2021. O inteiro teor do Edital eeus anexos 
poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de 
Licitações, na Prefeitura Municipal de Pato BranCo, no horário de 

expediente, na Ruo Coromuru, n o  271, Centro, em Pato Branco - PR, ou 
pelos silos; www.IsUlobranEo,tsr.00v.br  - htlns://www.eoy.bricomoros. 

Demais informações, fones: (46) 3220-I511/1532/1534/1541, e-mail: 

)klIoC30120Ide4ÁLpalobroç/0Io.r,r.00v,tor, Pato BEMSCOe  15 de julho de 2021. 
Naodlert P10oo'enai- Pregoeira. 

	

1 MUNICIPIO 9310 PATO RRANCÕ. EXTRATO 09 P1151 IrArÃO 00 PASTARIA 	 1 
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1,j,ICIPOO DE CORONEL VIVIDA -PR 
CONTRATO W 35IR _ Po-° tIe000*0 0' 3112521 - COOI0610001 MIloloIpo de Coos& 020501 

emo50 em o 91.0dB Mw~ de 5666. eoeoloe#d.: SOTOPIO'TRA - SERVIÇOS 010/COO 1102. 
C1IPJ /0 42185.l6I(t007'Ol. 069110 0516.119010 dl 0091012 polo Il/e/OlÇN5 de 00.00.5.960 
06o07b.0 .67 l.dd.. lo. atua, II 101140 AO .eOO.AS1* 101 .5040 dl 0.7,0,. Moo/elos. 0/el. 4* 
05 227.705.66 POuo dl o,91eMS' 12 ....., A. 12.07.2021 a 11 07 2072. Coronal loI/040 OU de (sim  do 
2021. Aood.oeosl.MAgso 00o.00, 90,1.60. 

ATA DE REGISTRO SE PREÇOS 5' 700020 - Posçõo Ppoo.00/e o' 3102020 - 0/000lsede: 94/06./pio 4. 
Coo.,.) 0,164* SIleodos.: MADEIREIRA Oc000MA LTOA - 097, CNPJ /0 79.849.0221'05. 00(001 
ospilss dl 0090000.06 loA000, e 65050/1:1 .5066/gO.. dl 10.00/es dl soOe.o 0, loI0 .6.006.30/14.0 
5 da 0070., ollglo O /0000/1/00 00 000.04010 dl COSO/e Vivida 505.0 0015) e.UesSso RO 
72100,00, PI0SU 72 ole,,,. de 07.07.2021 .06.07,2022.0000.0 0/lA., SOA. (/doo do 2527. Aodep.00 

20/101105' 006. CO~ ri -  130021-TooI*sd. Poçoe 0' 0112021 -Cepn'4*5.: Modolo/pode C0000d 
VMS. CosO,Ood.: 900ALE EN000I000RLA E 00040TRIIÇAO LTDA. CNPJ 0' 30.111n127~-U. Oit. 
Tsoso 4/0/00100 P00 104.0., .0)100054/050 META 

252,E 
 Pl9/AdIOROA do LOTE 01, eRb.sOao 

Ooe 1~0. COo0,,) S~ de Contraio, 0014,0011, 1 1.,401./e FIAS/e O'0.0ll)93, 611500, DoObo 
060,154... P50700., 5,10o1 lepoogololde • d4...Çi0 oIpeIloo. 4* oopeo08e 00*0 total 0.02 
2.75116. POooaoo,ol 500511*16 *0 d,00/e. dlooso4... Co.00,eI 0/04*, 12 do. IlIo AI 2501. MOmoo 
- 0.0.6, P000140 

NUNICIPIO DE MARIÓPOUS 
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE BOIS IMÓVEl. o' 2112021 . GP. 
CONCORR8NCLA 7°  4(2021. MUNICIPIO DE MAJOIÓPOL($ E A PROPONENTE: JoGo Edson ftJm4.ia 
CoeI 00781 10795), poeooeJo,E/d:ca do direito piis0At, ÕI4PJISIIF 0' 27.395.68200011•35, msuçNO' 	oolsdusl 
0,6  benS a S09J d0lelráladd ADQUIRENTE. DO OBJETO: a olsoaçÃo do bom knõoã pASMA, 
0000/0010 AUIOO/i0*O pelo 2,05  Munic ipal o' 170021, oonlumoe dewiçao otaáo: Lote II da Quadra W 53 
do Fazenda São F.000/soo do 51400, com árEA /05/Elo de 400 AZ )qudb0001tDs 000001 qoadoadol). cujos 
41,/los o moI100Iaç000 podo ser 0/510, 00 RiSOÁS o' 7.719 de registro Geral do Imóveis da Comalcade 

C/ovo0oda, HOIBdO do P51505. para Isso de /002611ç00 de 3090900 que alua na área do Comunicação 

0110) O 050100.00 grA .MAS .  DO VALOR CONTRATUAL: RI 04.10000 (Cioqoenla E quatro 104 t 025 

1.8(6). DA FORMA DE PAGAMENTO: O bios k~ sdqlhldo lerá pago à ris/a. modo/rio guia própria 
que 770* EOAtdO 90(0 Seole1. I60*8) de TItIdIÇIO. CsdssV/ e T000l%0ri0, AO 9002/ do 3 (050) 

das ÁleA. 016550/5 do dali /15 bcllION3gsÇGU da resutado. Após a ervlss3o da gsia a 0*9440010 lerá O 

prazo do 40 (qJdrliS o O/Is) belas 9013 E/o/SI O P5957050110, roahzaodo a C0111900545ÇOU de pagamento 

9010150 MtsoÇÃio. DA TRANSFERÊNCIA. ESCRITURA PÜEIJCA 50 801.4 E DESPESAS NOTAAIL/JS E 
RESIST'RAJS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. Nos Voo'.. deste 0025010, COlO O eIobSo 51/10530 

dos boos. Oslo kosSojnoonO 551*5 9500 5/10 56 155155 O halo/iodsoo o .sooho,çio de, e/doe-o. As 

despesas Dôsodas da SOS/olodo de bem o esoluoaçao dos AsoÕoojs cososao por cel/lo da adq uirente. 

A adquirente não poderá entrar na posso de bom 502 5/1 Solos 05313 O pagomoio de preço p1090100 

000paUsa da relerás .50/01117 PÓS/Da. Todas 00 desposas decorrentes da dienaç5o Á/o ioAoo:s 

(escritures o SogRÁSO), 000ao de seoposoabAdado da sdquioonle. A Adqdi/en)o los obriga O :oeior ao 

oboat Voltados 5 1151010530 do oovpoosa 1l0 local no poozS do a/é 12 doze) m,000, 66 posa d, (OfrOÇSO 

sujeita a 1050*50 embome 9.006)5 05 Cláusula Sexta 50115 06711010. A adquirOlOo Ide (510)5 O 111050100 

a0o/lodoo do omprooa fIO 71020 do 014 24 (011119 6 91/aVO) meses, opôs O OSIISSSIIO do 005015. DO 
GESTOR DO CONTRATO: José Cabo SlaTquovis6. FORO: Comarco 5o CAve/SodA, 0/10*0 do FardoS. 
(darilpoUs, 13 05 Julho do 2021. PIIEIU MUTIÁPOI, Maio Eduardo Lspoo Po/lok. 

MUNICÍPIO DE MAR)ÓPOLIS 
EXTRATO ADJUDICAÇÀO t HOMOLOGAÇÀO . TOMADA DE PREÇOS 97 20521. PROCESSO 
6' 533/2521, Em concordância ao resultado do Classificação, apresentado pela 00445/ao 

Pormaoonle de Uciteçfe doo,0Tadd polo Portaria o/ 32)2021 de II de Janeiro de 2521. ADJUDICO  
objeto a Ceootrsbç3o do 00690054 para eooc/aç3o de sina de roo(IaAoaçâo do 0573300 00 PorquE 

Municipal Arnaldo W€sS, Dom área de 'Ttolvonçlo do 1.4879 n° um ml quatrocentos o 0(1090* e 
Soto 000505 q/sdIOdOO 0 10111 O 11506 0001i055/000), 0001011150 Coo/loto de Repasse o' 08796012019 

0005/10 junto 00 940,1/liAS do TooItotoo, do acordo com 00600915010, p101111/Id de serviços o memorial 

dOScIliVO, 5 proponente: FE ESQ011haOa o Empreendimentos Lida . ME, p0050a jurídica de direito 
privado, CNPJI5:IF o' 18.522.025SS01 - I0. Ioscoiç14o Estadual lo' 95039983.00, 002 O /0101 1001 do 
RI 247.157,34 (DuzelsEo e quarenta o Se/A 516 COAtO E 051155(510 o solo OEdÁ A 1000114 O 5)0105 

ceIlIs001). E. após Parecer Jurídico do procedimento OÁlat&io, HOMOLOGO, unlorme art. 43 do Lei 
8.668193. o LI/SI epçoa)odo, e determino que seja elaborado o respeclvo Termo do Contrato, /0 

formo legal. Moilópolio. 15 de Julho de 2021. Mario Eduardo Lopes FouIHk ' P101440 Muodc(pai 

MONICEPIO DA MARIÓPOU0 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 0° 320021. PROCESSO 97 
55212121. Em corlcoodáoois 00 resultado do claos/EaçSO, apresentado pelo Pregoeiro e, estando o 
proeeohnenls kdIaIÁoio de acordo 0/05 00 d'opooiçoo, contidas na Lei e 10.52012002, 
SObSráeliBlIOOle 1)0 Lã ne 534/o93 Decreto Municipal n' 50612008, 000015 Pohsddpol o' "20 e 
com 114000 00 Decreto Municipal o' 43, do 29 do agosto do 2007. 508 509010.500/o O Sistema de 
Registro do Preços, HOMOLOGO o Editei epigoolodo, que *8m por 0* 10 9 pôpI.T)OÇ3X de 
REGISTRO DE PREÇO para Is/ora eventual aquAÇÃo do Combustíveis, 5/10 50180 /5)000/O, 010 

abOGtOcilSO/ltU da bola rmaoidpai. Ao empresas: Abao)ocedoea de Combustíveis MariApolio LIda, 
pessoa jurídica de direito p002ado. CNPJ)MF ne 02.705.4E515001-82, inscoição estadual o' 95109585-

54. E0/V O o01Or tolo) de OS 475.458,00 )Ooa10oronlss e telso/i o silo 0* 5/660500100 O cinquenta 

reais). Slaog Distribuidora de FaMOso Ilda, Inscrito no CNPJ *44 o 0 11.325.3300006-18 e 
InserçÃo EoSdiôs sob o o' 90749215.04, rem o Ralei 10151 de RI 2.135.200,00 (Dois miIhVoo conto o 
SITIa O o/OVO mil e dIODIOlOS sois). E determino que sejam elaboradas as documonlaçõoo 

necessárias do acordo coe, os 1010/5 legais. MariÕço/ç, 15 do Julho de 2521. Mario Eduardo Lopes 
Paolek - Prefeito Municipal 

940000900 DE SAUDADE DO_COACta -ESTdDd DO PARANÁ 
AVISO DO RESULTADO DO LiCITArás E ADOIDICACSO ore.' ucrrAcÃo MA MODALIDADE 
PotoSo PrmE9CeALNeO34(2D21 

Tendo ei, 0)570 O moloolo do p000,s.o 11/0159011,. Ia modalidade ProgOo Pr000,els) SOP SI 
E34/202t. 00o, 11.750ra e julgamento o.. 02 do julho do 2021, e verificado que ido 1*0/o, 
/.l,oçOo r,coos.l,euAlooO.odoo A. Son Bati.* Pregoeiro, dos1/oadu poLo Portado.' 
03512021. ADJUDICO o .1/ele 000.,a.00 do seguinte  /IEm, do P00000.o L/o(IaIido 
Modalidade P,.abo  Premnelel o' 03412021 psoo I/ig)otoo de Preços. as Soprooso. que 

17075171.00/0 01 menores poçso, respectivamente modome segue: WAGNER P10000 
F000cIDd.CNP) N'07.370.394/0001-6a 1.01006: CRSPISFEOCOMERCI000FERRAGENS 

LIDA, CNPJ 97 1079.57310001'49 LOTO 10; 1020 CARLOS COOFORTIN ' Me. CNPI 97. 
22.9t3.895/000t-6E LOTES: 02;04; 07; 58; MECANICA t AUTO ELÉTRICA ELO L'TSA, CNP) 
O' 58.246.S65/OOAI.02 LUTES, 0I;03905;59. Saudade do Iguoço dIa IS de (alho do 2021. 
Alco Soodosdo Rojo 06U.ta.P90o.Om. 

ROMOLOGACRO 
Tendo ooi vista opor000r)sddloo. ADJUDICAÇÃO do P00500101. que apu rou O resultado do 
p0000360 00/600/do, 01 modalidade Prego Presencia] o' 03412025 - 010/ 000, abertura  

Ulpeoreto em 0210712521 e oSo existindo iolorpooçdo re0000'ssl. ou Dolo/ Trono,. P.,l/l, 

Maslolpel. 107110 público a HOMOLOGAÇÃO do Processo LIdIs0000 Modal/dado Pregão 

PPOo.oIsI no 53412021 para Registrei de Preço.. conforme o elo do ADJUDICAÇÃO, os 

elEs/la. Oeopo'osas:WAOIER 90)0002 PERREIRA. CNPI 0 ,  t7.370.394/ODOO'-AS; LOTO 06; 

C110PII4PtOCOMEEO2O D0PSB000RN2LTOA,CNPIII• 56.979.573/000049 LOTO 1S;ltAN 
CARLOS CONPORTII4 . RE CNP W. 2?  1.0202: 02; 04;07; 00;O4ECANICA 
E AUTO ELE'TPJCA ELA LiDA, CNPI Na 3346.56510001.02 ),Ø7T5 55;03905909, Cablooto 
do Prefeito Moslolpol do Saudade do lgutaM 91, 13 de lotbo de 5023. 0*8100 TOENTO. 
P6590220 MUNICIPAL. 

EXTRATO DAATADEREGISTEO DC PRECES 
PEeCÂOPE00000AL-ld'.O34/2521.ATAN'69/2051 - WAGNER FLORES PEROEISA,CNPI 
Na 07.37839410005.65; ATA A 7012025. Edil 000100 CONFORTIN - 940, COPI 0,0, 

21913.99510E0I'65; ATA 97 7112525 - COOPINPER COMERCIO DE FERRAGENS LTDA, 
CNP7 Na 111.879.07310005.49; ATA 6' 7212521 .MEQUIICA EA0TS ELÉTRICA CIA LTDA, 
CNPI N'33.24A.06D/5UO2'02 

A Poblloaçlo 00 lol.ges do* aIOS es/nos olmo00000-.e dIopooloel. no .spdolo endereço 
oletraoslm: hep://wwoo.dbolom.sldpsLoom.br/amp/,  od/çio do 16/07/2025, cosotom,. La) 
Auloro/advo 0° 5300,d,EldeJulho 0.2529/ 

CAMARA MUNICIPAl. DE PATO BRANCO ' ESTADO DO PARANÁ 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 00 /NERSIOILIDASE DE UCITAÇÃO ea'Ssioemi 

Com 010*175010 00 5/O. OS. II. elo 001. 13, VI. .00bo. /1. Lei F.d061 r0 00MAI965, boi, ololo o.. 
4*dose 009.10306 do 905004*. RATIFICO o Pr.oes.o de Cools.IlçNo 0 07ID2031, Oeloeeole 6 

HAodgIsOdIAe dl L/dleol, o' 00012021. 090  004.00 6 a 011,19000 do urolços 009005 de 
.po9OlÇoe.0000e PIO. O ..Mdoodo CEsso. Moo)olpol de Polo Or,soo. Paulo Cuo 5/se, oagoaol. de 
01090 00 2601)/o 1755101//O II, 10009010 O pdOta/1V no 05100 100% 00,1.0. 06 pdeos 
01500d100010I de depodomorlo do sooioos h,aosoo.° , e so' oo,Iaods nos /0/Oe 22 e 23 de 0001,0, 
2521. 9001000)40 POlO 1/001 INSTITUTO APLICADO EM OESTAO PUBLICA LTDA, CNPJ: 
32.601.AO1/(Odl.09. 50 valor cl.) do OS 099/CO (~t" o oUood. o.sA). 9,6 Soem, 10070021. 
JOCCIR 0ES0IAROI . P50911000 

MUNICÍPIO DE PAro BRANCO 
EXTRATO DE RESCISÃO PARCIAL DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N PREÇO 7212021. PARTES: 
Município de Pato Branco e WP do Brasil Ltda. OBJETO: 
Implantação de registro de preços para fatura e fracionada 
aquisição de materiais e equipamentos de informática e de 
telefonia, atendendo a demanda de todas as Secretarias e 
Departamentos da Administração Municipal. 
FUNDAMENTO LEGAL: Nos termos do Art. 66 e Art. 79,1 
e § 1 . da Lei 8.666193, bem como solicitação da Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças, por meio do 
Departamento de Licitações, fica rescindida a Ata de 
Registro de Preços n 7212021, oriunda do Pregão Eletrônico 
14412020, Processo 23312020, reduzida a termo no processo. 
Pato Branco, 15 de julho de 2021. R.obson Canta - Prefeito. 
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EXECUTIVO 

DECRETOS 

DECRETO N°. 7.692, de 15 de julho de 2021. 

Exonera, a pedido, Servidora Municipal pertencente ao regime jurídico Estatutário. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere "o" do Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do Município, e tendo 
em vista o disposto na Lei Complementar n°056/2020 de 2710412020 e Lei Complementar 
n°. 05712020 de 2710412020, DECRETA: 
Art. 1 0. Fica exonerada, a pedido da interessada, conforme requerimento protocolado 
sob n°. 58.85112021, ocupante do cargo de Técnica de Enfermagem, VANILEIA KETLIN 

ERRARI SCHNORNBERGER, portadora da Carteira de Identidade RG n°. 9.478.364-0 
/PR, a partir de (oito) de julho de 2021. 
20. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 

dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 30. Este Decreto entra em vigor na data de publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir da data da exoneração, revogada as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 15 (quinze) dias 
do mês de julho de 2021, 132 1  da República e 660  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes 	 Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de 	Diretora do Departamento 
Administração e Fazenda 	de Gestão de Pessoas 

Cc.01661/0 

DECRETO N°. 7.693, de 15 de julho de 2021. 

Exonera, a pedido, Servidora Municipal pertencente ao regime jurídico Estatutário. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere "o" do Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do Município, e tendo 
em vista o disposto na Lei Complementar n° 05612020 de 2710412020 e Lei Complementar 
n°. 05712020 de 2710412020, DECRETA: 
Art. 1 1. Fica exonerada, a pedido da interessada, conforme requerimento protocolado sob 
n°. 58.91012021, ocupante do cargo de Agente de Execução 1, SILVANA KANIGOSKI, 
portadora da Carteira de Identidade RG n°. 9.749.064-3 SSP/PR, a partir de (doze) de 
julho de 2021. 
Art. 20 . As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 30. Este Decreto entra em vigor na data de publicação, retroagindo seus efeitos a 

Áàdir da data da exoneração, revogada as disposições em contrário. 
mete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 15 (quinze) dias 

mês de julho de 2021, 1320  da República e 660  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes 	 Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de 	Diretora do Departamento 
Administração e Fazenda 	de Gestão de Pessoas 

LICITAÇÕES 

RESULTADO DO CHAMAMENTO PÚBLICO 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 08/2021 

DATA: 10106/21 PRAZO DE ENTREGA: 14107121 HORÁRIO: 09:00 
OBJETO: seleção de entidade(s) executora(s) Organizações da Sociedade Civil, 
localizadas no território do Município de Coronel Vivida, visando celebração de Termo 
de Colaboração para transferências voluntárias de recursos financeiros, nas áreas de 
educação e esporte no município de Coronel Vivida - PR. 
O Município de Coronel Vivida—Paraná, comunica aos interessados que a entidade 
vencedora do chamamento público em epígrafe é a seguinte: 

.FuvI AssociAçÃo DE FuT5AL VIvIDEN5E, inscrita no CNPJ sob n" 23.956.70410001-38, pelo valor total da R$ 
120.000,00 (cento o vinte mil reais). Nas condições de seu plano do trabalho o do edital. 

Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura do termo de 
colaboração. 
Conforme previsto no edital, no item 14, subitem 14.4, fica aberto o prazo de 03 (três) 
dias úteis, contados da publicação do resultado da seleção para interposição de recursos. 
Coronel Vivida, 15 de julho de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito Municipal. 

PARECER E ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 3712021 

DATA: 21106121 
ABERTURA: 05107121 
HORÁRIO: 09:01 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
CONCRETO BETUMINOSO A QUENTE.-.C.B.U.Q, EMULSÃO ASFÁLTICA E MASSA 
ASFÁLTICA EM SACAS DE 25 KG; conforme discriminado no objeto do presente edital. 
Expirado o prazo recursal e após benefício da Lei Complementar n° 12312006 concedido 
para a empresa ASFALTECPAR ASFALTO TECNOLOGICO DO PARANÁ—EIRELI—ME e 
análise da documentação apresentada, constatamos que a mesma está de acordo com o 
solicitado no edital, e adjudicamos os itens a seguir aos licitantes vencedores: 

TEM FORNECEDOR 
1 VALOR 
1 UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO R$ 

01 SUDOPAV CONSTRUTORA EIRELI 1444.00 666.000,00 

02 1 ASFALTECPAR ASFALTO TECNOLOGICO DO PARANÁ-EIRELI-ME 4,25 21.250,00 

03 BRASIL. SULASFALTOS EIREL( 45,49 22.745,00 

Totalizando por fornecedor: 

FORNECEDOR NÚMERO DO CNPJ  
VALOR TOTAL 
ESTIMADO R$ 

ASFALTECPAR ASFALTO TECNOLOGICO DO PARANÁ-EIRELI-ME 20.982.38410001.00 21.250,00 

BRASIL SUL ASFALTOS EIRELI 20.053.056/0001-11 22.745,00 

SUDOPAV CONSTRUTORA EIRELI 26.499.438/0001.50 666.000,00 

Nas condições de sua proposta e do edital. 

1 Valor total estimado da licitação é de R$ 709.995,00 (setecentos e nove mil novecentos e noventa e cinco reais). 	1 

Nada mais havendo a constar, finalizamos o presente Parecer que vai adiante assinado 
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. Coronel Vivida, 13 de julho de 2021. Fernando Q. 
Abatti, Pregoeiro; Dinara Mazzucatto, Equipe de Apoio; lana R. Schmid, Equipe de Apoio; 
Leila Marcolina, Equipe de Apoio. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 3712021 

DATA: 21106121 
ABERTURA: 05107121 
HORÁRIO: 09:01 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
CONCRETO BETUMINOSO A QUENTE—C.B.U.Q, EMULSÃO ASFÁLTICA E MASSA 
ASFÁLTICA EM SACAS DE 25 KG; conforme discriminado no objeto do presente edital. 
Analisados todos os atos referentes ao Pregão Presencial n° 3712021, HOMOLOGO os 
itens a seguir aos licitantes vencedores: 

ITEM 1 FORNECEDOR 
1 VALOR 
1 UNITÁRIO R$ 

1 VALOR TOTAL 
1 ESTIMADO R$ 

01 1 SUDOPAV CONSTRUTORA EIRELI 444,00 666.000,00 

02 1 ASFALTECPAR ASFALTO TECNOLOGICO DO PARANA-EIRELI--ME 1 4,25 21.250.00 

03 1 BRASIL SULASFALTOS EIRELI 45.49 22.745.00 

Totalizando por fornecedor: 

FORNECEDOR NÚMERO DO CNPJ VALOR TOTAL 

ASFALTECPAR ASFALTO TECNOLOGICO DO PARANÁ-E IRE LI-ME 20.982.38410001-00 21.250,00 

BRASIL SUL ASFALTOS EIRELI 20.053.05610001-11 22.745,00 

SUDOPAV CONSTRUTORA CIRELI 26.499.43810001.50 666.000,00 

Nas condições de sua proposta e do edital. 

Valor total estimado da licitação é da R$ 709.995,00 (setecentos e nove mil novecentos e noventa e cinco reais). 

Coronel Vivida, 15 de julho de 2021. 
Anderson Manique Barreto 
Prefeito 

cod360:sl 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°43/2021 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA, CAMA, 
MESA E BANHO, ARTIGOS DE VESTUÁRIO E OUTROS PARA SUPRIR TODAS 
AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, Inicio 
do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 19 de julho de 2021 até ás 
08h00min do dia 29 de julho de 2021. Abertura das propostas após as 08h00min do 
dia 29 de julho de 2021. Início da disputa de preços ás 08h15mln do dia 30 de julho 
de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 518.611,55. Prazo de vigência: 12 
meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site 
www.licitacoes-e.com.br. O edital está disponível nos sites www.coroneivivida.pr.gov.br  
ou www.licltacoes-e.com.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 15 de julho de 
2021. Dinara Mazzucatto—Presidente da CPL. 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2  08/2021 

DATA: 10/06/21 	 PRAZO DE ENTREGA: 14/07/21 	 HORÁRIO: 09:00 

OBJETO: Seleção de entidade(s) executora(s) Organizações da Sociedade Civil, localizadas no 

território do Município de Coronel Vivida, visando celebração de Termo de Colaboração para 

transferências voluntárias de recursos financeiros, nas áreas de educação e esporte no 

município de Coronel Vivida PR. 

Analisados todos os atos referentes ao Chamamento Público n 2  08/2021, HOMOLOGO E 

ADJUDICO o procedimento em epigrafe a entidade: 

AFUVI ASSOCIAÇÃO DE FUTSAL VIVIDENSE, inscrita no CNPJ sob n2  23.956.704/000138, pelo 

valor total de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). Nas condições de seu plano de 

trabalho e do edital. 

Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura do termo de colaboração 

Coronel Vivida, 21 de julho de 2021. 

And erson Manique Barreto, 

Prefeito. 



SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 	 MUNICiPIODE CORONEL VIVIDA -PR 
PARECER E AOJUDICAÇAOPREGÃO ELETRÔNICO 6' 3812621 

a Licença Prévia para Transbordo e Armazenamento de Cereais a ser 	500ALooel..dl.otoS.adaio e15.bo de pieoeota add.L 
implantada em Parte dos Quinhões 04 e 05 da Fazenda Chopim, Interior de 	TERMO DE tlOMoI_OGAÇOG.PeEcAO E(.ETRÕNICON' 3912621 

roATk01107i21 	ABERTURA. 1567121 	 PROPOSTAS ,  apooàs00.001t. 	DISPUTA. 15001.. Cooperativa Agropecuária Tradição torna público que irá requerer ao IAT, 	063010: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARAAOLIX8ÇAO DE Si ILMI) VEleIRO NOVO. ZERO 014. TIPO SECAN. ATENDENDO AS NECESSIDADES Do SECRETARIA 30 ASU1UTÉNCIA 
CATA. 01101121 	ABERTURA 150712? 	PROPOSTAS. .poo os 58.004. 	DISPUTA I000ta Honórto SerpalPR. OOTO: CONTR#TAÇAO DE EMPRESA PANA AO01SIÇAO 5501 IIJA VEICULO NOVO, ZERO EM, TIPO SECAM, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSbaTÉNCIA SOCIAL codoeoe d.ctooNIok 000tpilodo poaootd. .dIaL A pIAôcaçOo 50 Integra doo idos aoeo oal.td ddt000loel Te seguinte endereço .1.1,0.1.: Itria 	no edIção de 22 de i~ de 2021- 

 e~le 	riso 
ATO 	 A~0 	 oodoeno autorizado pela Lei Mt.dc& ri* 2758G0t7 essas aliara~.1011606110 DEC00000LONVA-EXIRATODEPUBUCAÇ600EAOOS 

RI222t 4.190212021 

lOTII2I da 	Datolu4aod.,o.dd,6 P,0040 Roaiaotaoload. ,aoapc.oaoeoOka oT 
Zsnlry2i 	 IDICOlOda TtO2/2DIaoalaolaOoO. aQa,a. da Eeoeoçaol 
A o66ltoçl0 na tapo 0, as asco aeolr,Ooe. Aq000leal e. oagoul .001090 daB000a 
501 A.L0030160d0146.S10000.v.lõl.000001 - oaoloro ooOoseade p0l Lei Monebel 1 ?5000t7. .NotaçO.s 
0066010001 L0100ric1.aln'515329(l 

154W077121 de  I 01 ,_ 00.o01PM  
20052021 	 Crnoossç5oo'i07 

/ DIÁluo DO SUDOESTE 
 

Publicações LegaI 
Caderno Integrante da Edição n°7936 1 Pato Branco. 22 de julho de 2021 

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
2' 60010700 DE IMÓVEIS DA COMARCA DE PATO BRANCO-PR 

LEONARDO LUIZ SELBACH - OFICIAL TITULAR 

EDITAL DE LOTEAMENTO 

LEONARDO LUIZSELBACH.Oficial Titular 4o2' Serviço do 0a06,o da Ro610,o Coral do AoOvala 
da Co.,atoa da Pato 0,a000.PR. FAZ PÚBLICO. p.a olSoola do lodo, ou tle,muodoo. aol 
Elot0AliIotO IR 410500000001 1$ da 101 E' 6.766179. q.to  POL.62Z0 CONSTRUTORA LTDA. 
CNPJ o' 20.902.487I000105, ESTILO OLtVO RICIELO. CPF e' 061.663605-06 o ONDINA 
RZIELO.CFF ri* 371371.R3.laqu.00asOtos  termas  doallOda Lei ri* ElNo7Ro,a 
A-  ltto.?oaRo do 0i6oIota0ioolado .05.741100. 0000taot. 00 Lodo Odasta 00,0100. R.gNE.I. 
osso a ala. odpatflol.I da 20.602.001,1', sOvado na Cilacoe 7 10'. tia Planta U,500a do Moa,olp.e 
de Pio Bssttoo-PR, denominado 1.OTEAMENTO ÁGUA VERD0'. tondo sido oprojeto ap0010de 
polo Uvelolpio do Pato loi000 -P6. E. berna do *1001722.4202020 da 2611212020. da Cada 
do Aprovação 4.104.0.101070612020, da 0511112020. Soa Nt.a 1~ aulmdiot,OloIda. OtoSa 
2205, tolo 4.406,37m0, 000900ia p0, 110105 0~2206. Doe? 4.185.20o7. Oellpooia P0' 10 
Ato. Oood,a 2207, cem 4.491,50.', ooetp000 por 11 loto,. A.P.R.R.H.: 2.130,55.1. data total 
010004a pela tllaelI,lofli. viário: 5.360.8901, d000e?otad.: 6v, MdA& 0.600. Roa Peão Booste. 
Rua Najo Dei Lesma.  Na.  V1011410 do Col. 00 d~14015ap,000etadea foram p1000040.05 sob o' 
100 107. te, 1710612021, a .,eoetearn..a A d4pe.içà. do. ,0e,o,.ado. lula 2' Cartório do 

sI,, do ~-ri do 	A 6v, PIO XII..' 305. oolIPo, noUldIlOIple da Polo 8e.oeo-PR [Tos:  K1 3224-Sido. ode. 	 .pE2d.e000bt(. do iOlpoalaÇdao daquelas soa ..loIg.e000p,ojodoado. 
lalaçlo ao 111.1040 lata,tpeRo d.e,tlo $4, .p,atolll.I1aa 00 50000 00 15 (Quitara) dl... 

Cootade, da £60,10 p00000000 douto Editei. Findo o pua,. oopogoaçde. o.,I iate 
,o.dot,e,aota O 1056110, 00 10100 do a,t 19.81'.  da Lei o' 0.766170 Dado o passado laMa 

Utolololo da Pato Sta000.PR, aos 19 do jtdho da 2021. 
(ORIGINAL ASSINADO) 

LEONARDO LUIZ SELBACH 
OFICIAL TITULAR 

li-frafiltris 09 tfflóv.ls de CoresMa a, IsIt, Branco-PIR . fev. Pio sal. R. 3111 . Centro. si  a PR 

Peça ceOldOeo e verifique os d000e,eei,a para 0000 registro em: www.pb2rl.com.br  

Só QUEM REGISTRA É DONO! 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA 
PRÉVIA 

A Empresa Incorporadora Daila Vecchia LTDA, 
inscrita no CNPJ 19.285.33910001-00 torna 
público que irá requerer ao IAT, a Licença Prévia 
para implantação de Ioteamento denominado 
J,..oteamento Primavera a ser implantada cidade 
Ile Vitorino -PR. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO 

Cooperativa Agropecuária Tradição, inscrita no CNPJ n° 05.528.19610021. 
59. IE n°90.778.417.73 torna público que irá requerer ao IAT. a Renovação 
da Licença de Operação para Depósito o Comércio de Agrolóxlcos. 
Centro de Distribuição instalada na Rodovia PR 493 si.0  Km 03, Bairro 
Fraron. Município de Pato Branco/PR. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA -P0 
TERMO DE HOMOL00AÇAO E ADJUDICAÇAO.COAMAMEOITO PÚBLICO 0500(202? 

DATA. 1606(21 	 PRAZO OU P11100174: 14101131 	 0004100:09:00 
OAETOr SaI.çlo do .oIdodo(s) OleccIoAl(s) O.gaoia.çdea da 50010dada CU, 1.0*0/os 00 Ieolo,o 
do MeticIpi. do Co~ 0/iodo. bordo o,lebtaçlo da Taeoo 4. Cs4.So.oçae pata (roos(or8roei, 
cObsclâõos do t000toos bpo.opto, 100 Neaao do .docaçao a oapooe no 0005ioçio de Cetorol Vedo - 

P5. Aealoado. todos 0.0(05 iele,ero.n 10 Ci1OlVOli101Oo P65400?' 00/2021, HOMOLOGO E 

ADJUDICO. peneadinonlo em opqt.lo a entidade 
AFIM ASSOCIAÇÃO DE FUTSAL VII1DENSE. oscIle rio COPO sob ri' 23700.7040001-39, polo oco 
tAaIdsRST20,0Q0,00(ceoIe,oiI,dt.ai.) Nas em~ õa seu piam de trabalho edo.dI.1, 
Prazo de egOSIS. 12 (doze) etosos, o partir da data do OseoIOIoIa de termo de colaboração. 
Co,enalVuida, 21 do /olho 4.2001. Mdemoe Monçe Eaoale, P101040. 

C3n4-300 

JUSTICAGRATUITA 

641110. 00000çOo do. JE6EPSON ANTUNES DE OLIVEIRA 
PIsos de 30 (senso) d'ot. 

PROCESSO N* 0007730.75.2019.8.16.0131 
AÇÃO 01 CIJMPBMIN?O O! SENTENÇA 

Esaoanle: COOPCPCAOD ADM1?SIOA000A DECAOIÕES LIDA 
ADV. 5001,10 Ro4Ool.iao 049/PC 33150 

ExoCutoalor (PUlSOu ANTUNO DE OLIVEIRA 

O Doo/o. MACIPO CAIAI000. 0,6* Ao. da Doado da I' Vt. Cloel 
doCstea.o, da Pelo toettoe. taledo do Petoeo... 
FAZ £6001 o 10401 0000101 o p..,ae4. 011$11 01005 Os dolo 
000hoo.esoto 0.°oeo 000 por etolo deste ficar danidatn.elo 
01950000 00000s4.ÓOJER*6006 Amuam 060110686 ICPU o' 
T9ZJOO.9I9-Rat. o qoat *-Centro se e.'. kWfrooe,lo e não 
si~. p010 ato I5(qioeol 1101 •letoe, o p.0Qrnflaoto do 
~%- i~ooea4olao do 00.101 ao IIAOI001. SOB 0000 do 
M~ de 4Ra P0' Evito a. tal-Adoto do ~~da o~
da doo por p.el, lebI.' O odo,oho.Ooodo do oo.osçoo (ol. 529 
010.11 epat9iotodebeo.. 1166140 coato, p.loptoot. Imo do 
cueca se. i,e,eeeeldo e '.ioildo P1010 em o Po9oi00eIo 
eolt,otõoe, 0000.00 Roto poeto do IS 1016620) 4101 P1000 POdO 
a.eeotadto .dopoeda.irnnooio dapanb000 ov000.aotiooçoo. 
Ops.eote, lO Pio~SPio~autos oao eltps5lsçao. 001 ri'~ do 
o.?. 525, . P. do CPC. E P0109000l0095000 C~~1,
de toda, os ~associes 0~ris paaadagO ipooeo.00.e. 
000000010010010.5001010111004060610110000116610 deIte 
0000 e pI40N0090. 00 b~ da tal. Dado a 0500dO ,tpIe 
,1doded.Pato 000110,. 000 10000slildoldOrnNsdeolo,odo 
0104 ela e 

_I. 
 o em Eo._... lodool S. Co.do,ol. AvaRo. 

Jol0000?.do 0000015601.  o.doe.,11 o,.to0.da pala P0001, 
3312615 

0.06100. coe2030 
AIIVOIAR/JRAMOTI.0 0A -7017.33/2202 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ISONÓRIO SIIRPA-PR. 

RUkElpAbedooSooles0.4( -Tel,lao(4U) 3245'1130t3240'1122 
CEI. OS.516100R 	 - 	 Ilorim.. Se,pa 	 - 	 Parará 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N a  3602021 

O rnooiclpto d. EloodeIn Se'pa. por e0000eldlo cio .0 Po.gopoo e Equipe de Apoo 
designados pela Podaria n* 202021. (Cena público. para cOr*toeieardo dos eiteeeos.d00. 
9.S 10102011 bãtaçao na 0104.04440 Pt.glo E,l.trdpoo, tipo 14.00, Poço por (iate. Rol? 
505590 pA~ ebelrôrosa a p1111 das 09:6811001. (Soe/se de R,asiha. OU) do alia OU da 
Agosto 4,202?, oI:evéu do sOe 0AS521020404.583.I/2 - destinado 8 Reglsirede preço 
POlO futuras0l'oelIIoois aquisições do eletrodomésticos, 01.110 potbvielu, noaioilal 
eletrônico para atender ao n.oas.ldadao dos departamentos do monielpio. nas temos 
da 1.. Feder.; o ID.894/2018, Lei Federei 8.66611983 E 0000 alleroç000 p09000105. e 
demais Itotmas ioOIiaeloroaros aplicáveis à9~. O Edit.le000s elreoos 0000tlbulo-so 
dinponios re .vderoçe aoõna cOado 0.00 Rito W*W.l00000Y.OIP;2, 0.1 /20 Dl .IOt0000Ç500 
eolllpiblleOtaleS pedem ser obtidas pelo e-mail 
pelo telefone 0(46)3245-1120. 

Oooôoe Solo.. 2010 JoOlo do 2021 

L:o.o Sege Gve.r. 
71090000 

IREGOTROI 

ATA DO1 	
1 	vALOPI 

DETENTORAS 	 CPIPJIA 	
IEOTIMASO 

0812021 	1 COMPACTA PAVIMENTOS E /I1TEPATOSLTPA 	 T0á26,To81-?7 1 14493150 1 
1 	789021 	1 UA,OII/.GOPAV(U0.°1TAÇÕES EIRELI 	 1 01.452.81510091-40 ( 	59.970501 

1 	710031 	1 SPX OERI0AOC61 SECIMENTO- ERJELI 	 1 O8.e3t.09810051-2e 1 001.056.301 
C00001000,. 10 u01l.i1000 2221. Mdae.gn ~que Barrote. P101010. 

TERMO DE COLABORAÇÃO 05 0212021 - Cisoeom.rlo PARco O' 001202? - Paeceti. que 00410 ,i 
estejam co MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA ao .,lGad. OFIOVI ASSOCIAÇÃO DO F1/TSALVI1110010SE 
cOPO o' 23.055704100E11-* Objeto. .o1.çto do ololdada aoaoaola OigaeOaçSo. 409.110400. CM., 
hoabooda., 10.1614.4. Uoariolçio 4. Cotoe.I Vivida. olasede .eI,bc.çlo 4. Toleto do Cobb~ neo 
epobpleciasooliaqõiio. de ro~ fooro.e,s. rias 0.-as, de .Oooaçaoe.npoot. no II1IeIEipRid. Coeeee( 
09141 -P5 Valo lobal: Ri 130.000,58. Pto de ciAreo 12 6-dato. Coronel VoO. 214. jodlto do 2021 
Mdolsnitioaoqo. Ealt000, Pt.Ia0,. 

PREGÃO PRESENCIAL IA' 05312021 - P0909 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torno pÚIII'sca o I4oteouloguçue do Pregão J°ccoeooial II' 05312021 - PMR. 

Olnjotisnndo REGISTRO DE PREÇOS poio eventual • P111109 cooiratoçOo de 

eaOPeeol eopeetalioada em oero'tpeo de ocoapupeo.. u-olo.oizaçao . ov0000so 4. 

FF11100, doo(ioado 80 oee.o.idodoo do soocRlori, evlloitooçe, cm favor doo acguiolc. 

ealprc940: 

-A 	 R.aovod,ra de Pneu. Dolo Vizinhos Lida, ou sobe letal do R$ 

65.964.00 (50101010 e cAto, mil ouvoçenluo e sessenta 0 qual.. caie); 

0 	 Rceapadora Marr.eaa Ltd., no sebe Total de 055 140.400.00 (cento 

o l(SarEOIO mi) e qoal000000les 05010); 

RoCa e SuitIl Rcoupodor. do Pneus Ltd., no valor total do 0(5 

76.820.00 (0010.10 e seio otol 00100011100 O 5/etc bojo). 

20 	 VL8C Fabricação de Foco. Eopoel.ia Lide. no solor tola) de R$ 

20,242.00 (viole 01)1 dwatttloo • IçoomnIe o (1011 em/o): 

FIM P.c.s eReco pag.ae Lodo. ou valor 10101 de R$ 36.622.00 (trinta 

O seis mil stiriscerirros O 0/Ole O dolo leais); 

2- 	 IotpéoIo pInta, o Recapagen. Lt.Ia. .o valor leia) olo 0(21.00S.00 

(viole e mil siri] 100(0); 

21 	Indústria e Comércio MuI Pacoo LIdo, no odor 101,1 do 0(5 

42.822.00(90001000 e deis mil oitocentos  viole o dois reais),  

Reeoucenço. 21 do julho ole 2021. 

IDALIR JoÃo 7ANEI.LA 

Prefeito Municipal 

PREGÃO ELETRÔNICO IV' 809(2021- PMR 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Teme pública o Flemologoqau do PoogOo Iil,Iro/i,doot o' 05412021- PMR. 

Objeli000do O registro do proçee para futura e OvonIlati l2eoIEOl.çae decepct. 

para fornecimento, de p0oeroa .Iiioontloiee o inaturiole de limpeza, dtoiiood,os ao 

necessidades Lis secretarias soIioilaoIeo, asm favor data seguintes Otttpr0000 

o 	 Joobel P.neera, no valor 10101 do 0(5 10.003,60 (doo mil oIrO. roto e 

50000010 oeolav'o.(: 

21 	A.E.M. Oeste Comercial Elroli, no valor total de ES 7.276.59 (oco 
mil duzentos esotooloe seio reais ecillq000l. 000ve ccnlavoo); 

3' 	MC Comércio de AIImcIatoa e Transportes LIda, lno soler lotei de 
ES 3.432.60 (todo mil quatrocentos .0010 e deis reais , sm0000l. centavos). 

Renascença, 21 do julho de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Puefeilo Municipal 

PREGÃO PRESENCIAL. N°055/21121 - PMR 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torsos pública e HorrirititogaçAo do Prcp3o lTao200lo( e 05512021 - PMR. 
Objeliveodo o REGISTRO DE PRIEÇOSpoto aquisição do materiais hidráulicos. 
elétricos o iluminação pública. p101109. materiais co5'uluouio, ocabomeole ie?eono 

e 051cm., o.icfotoro de cimcnlo, f,irnoocnlal, modeirao, metalúrgica e funilaria, 
feeeaEes.eCobertura. eto favor cle oepoitee empresa: 

• 	R. PIOOT100CI, LIdo, o, vol.r total de 1(3 470.250.00 (qualn00170sos 
e setenta ml) /sz000os o cioo100llla reais). 

R000socoçoo,2I de julho dc2O2I. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0571202I- PMR 
AVISO DE IIOMOIeOGAÇÃO 

Torso pública o Homologação de Pregue Eletrônico o 05712021- PMR. 
Objol/osndo 0000tolução de coipreos paro fecoocinocolo do poço poro Escavadeira, 

Cooerpill.r 3I3DI.. destinada , atender os oocesoioledo, do secretaria ao)ioioanle, 
em favor da oeguiolot copIoU.: 
21 	 Eloráclo Ferrei,-. de Aadr*oIo o CIa LIdo,, no sebe total de ES 
.50.999.00 ltriolo. mil  0050000515 e 0006910 e neve ocoic. 

Renascença. 21 de julho de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA POR LIMITE 91' 026/2021 
Em onAlise 80 pro~ de Dispensa de Llelloçdo s 026121121 do 21 dejidho do 
2021. aleodortolo solicitação da Seerodorl. Municipal de A.olotdnel* Social. no 
1$01 de suas ooiociçoico o Se. LDALIR JOÃO Z/ONELLA, Prefeito Municipal. 
A T 1 F 1 C A vt 505070550000 00110 0105060 TI. lei 0°  9606193. cm seu artigo, 24 
Inciso II 
PERÍODO DE EXECUÇÃO. 12 (doze) mmcc, o puder do assinatura de 
conInto 
VALOR DO CONTRATO - ES 3.600.00 (trás mil e oeiooeoboa 00010). 
OBJETO. cooSabaç4e do oinptrse pora prceoaçso do 001715115 de lolenool olo Otov 

ApLiCO com 5' direto e (iAS dedicado pulo íllo)uloç150a do Conselho Tolclor. 
FUNDAMENTO LEGAL; Foodamcolu-oc tal ceolroloçdo, boocorode-se no 

disposto no artigo 24, Iteoioo H. da Lei Federal 0.6601/93. 
CONTRATADO: JLX INTERfdET LTDA, CNPJ sob o°  39.825.61E41001'26. 
Francisco DobrO. - PR. 
CONTRATANTE: Momiolpio de Reoscoccsç, . Paraná. 

Reoaooeoçii -  Pr. 21 IL-IltIbede 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLOIO 

Prefeito Municipal 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA POR itsiii'e: N°027/2021 
Em análise ao p100ooso de Dlopeoe. ole Licitação n' 02712021.4.21 dojolbedo 

2021, aI.ntloode solicitação da Secretaria foloolclp.I de Educação, Cultura  
Esporte, no me de s000 o?tibuiçoso o Sr.IDALIR JoÀo 7ÀNELI.A, Prefeito 

Muoioipool, RATI FlCAop000edi000nle com olmpaeonaLei ri'  0666/93.em 
seu artigo 24 bobo II. 
PERIODO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) mooen. o partir da 0511001010 do 

VALOR DO CONTRATO - R$ 5.776.00 (ciosas mil scicoctdoeeao(otOa 0.010 

mais). 
OBJETO: oontr.iaçSo do oloprcosa poro proolaçito de serviços de limpeza 
polimento do quadea pellooporlivo do ((iood000 de Esportes Pref. MAcio Noordi. 
FUNDAMENTO LEGAL: Fuodotme,iio-se 1111 geal.ot.98o loososndot-n. 0111 

disposto 89 artigo 24, Iniciarei H. da Lei Pedem) 0.666(93. 
CONTRATADO: MULTI AÇÃO PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA 
LIMPEZA LTDA, CNPJ sob.' 73.244337In001-10, Freooisco Boiado - PR-
CONTRATANTE: Msuoiolpio de Reiu0000ç. -  ParonA. 

R0000-zcnça - Pr. 214. julho de 2021. 
1DALIR JOÃO ZANELLA 

Prnl'odlo Toluololpal 
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EXECUTIVO 

DECRETOS 

EDITAL N°. 07712021 de 21/0712021 

CONCURSO PÚBLICO 00112019 - Exclusão de Candidato(a) 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA—ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei 
Municipal. Lei n°. 2989 de 2710412020 (que dispõe sobre a nova Estrutura Administrativa, 
Lei Complementar n 0 .'056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico único dos 
Servidores Públicos do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei Complementar n°. 057 
de 2710412020 (dispõe sobre o quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração). 
Edital de Concurso Público aberto sob N°. 0112019 de 1110212019 (abertura do certame) 
combinado com Edital n°. 0912019 de 0210512019(aprovados/homologação) e, 
Considerando que a candidata convocada no Edital n°. 07612021 de 1910712021, a vaga de 

uxiliar de Serviços Gerais não se pronunciou no prazo estabelecido no edital, RESOLVE 
ORNAR PÚBLICO 1. Que fica excluído(a) Candidato(a) Solange Balista de Oliveira 

Hermann, Inscrição n°693685, habilitado(a) no cargo público de Auxiliar de Serviços 
Gerais, do Concurso Público aberto através do Edital n°. 00112019 1110212019, por não se 
pronunciar no prazo estabelecido no Edital de Convocação n°. 07612021 de 1910712021. 
II. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos no Edital de Concurso 
Público N°, 00112019 1110212019 e demais disposições legais vigentes. 
III. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de Pato Branco-PR, do 
endereço eletrônico: http://www.diariooftcialmuniclpiocoronelvivida.pr.gov.br  - conforme 
autorizado pela Lei Municipal n° 275912017 e alterações constantes na Lei Municipal n° 
2.85212018. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 21 (vinte e um) 
dias do mês de julho de 2021, 132 0  da República e 660  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento 
Administração e Fazenda de Gestão de Pessoas 

LICITAÇÕES 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO-CHAMAMENTO PÚBLICO N°08/2021 

DATA: 10106121 PRAZO DE ENTREGA: 14107121 HORÁRIO: 09:00 
OBJETO: Seleção de entidade(s) executora(s) Organizações da Sociedade Civil, 
localizadas no território do Município de Coronel Vivida, visando celebração de Termo 
de Colaboração para transferências voluntárias de recursos financeiros, nas áreas 

W educação e esporte no município de Coronel Vivida - PR. Analisados todos os 
s referentes ao Chamamento Público n° 0812021, HOMOLOGO E ADJUDICO O 

procedimento em epigrafe a entidade: 
AFUVI ASSOCIAÇÃO DE FUTSAL VIVIDENSE, inscrita no CNPJ sob n°23.956.704/0001 - 
38, pelo valor total de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). Nas condições de seu plano 
de trabalho e do edital. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura 
do termo de colaboração. 
Coronel Vivida, 21 de julho de 2021.Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

PARECER E ADJUDICAÇÃO-PREGÃO ELETRÕNICO N° 3912021 

DATA: 01107121 ABERTURA: 15107121 PROPOSTAS: após àsO8:OOhs DISPUTA: 10:00hs 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEICULO 
NOVO, ZERO KM, TIPO SEDAN, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: conforme discriminado no objeto do presente edital. Expirado 
o prazo recursal e após análise da documentação, constatamos que a mesma está de 
acordo com o solicitado no edital e adjudicamos o lote a seguir ao licitante vencedor: 

LOTE FORNECEDOR 	 1 VALOR TOTAL R$ 
1 	FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 	 173.OW,00 

Totalizando por fornecedor: 

FORNECEDOR 1 NÚMERO DO CNPJ 	VALOR TOTAL R$ 

FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEIcULOS LTDA 	 77.396.81010008-00 	73.000.00 

Nas condições de sua proposta e do edital. 

Vaior  total da iicta90 Ódo RS 73.000.00 (setenta e três mil reais). 

Nada mais havendo a constar, finalizamos o presente Parecer que vai adiante assinado 
pela Pregoeira o Equipe de Apoio. Coronel Vivida, 15 de julho de 2021. lana R. Schmid, 
Pregoeira. Dinara Mazzucatto, Equipe de Apoio. Fernando Q. Abatti, Equipe de Apoio. 
Leila Marcolina, Equipe de Apoio 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-PREGÃO ELETRÕNICO N° 3912021 

DATA: 01107121 ABERTURA: 15107121 PROPOSTAS: após às 08:00hs DISPUTA: 10:00h5 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO 
NOVO, ZERO KM, TIPO SEDAN, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; conforme discriminado no objeto do presente edital. 
Analisados todos os atos referentes ao Pregão Eletrônico n° 3912021, HOMOLOGO o lote 
a seguir ao licitante vencedor: 

LOTE FORNECEDOR 1 VALOR TOTAL RS 

1 FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTOA 173.000,00 

Totalizando por fornecedor: 

FORNECEDOR 1 NÚMERO DO CNPJ 1 VALOR TOTAL RO 

FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 1 77.396.81010008-00 173.OW.00 

Nas condições de sua proposta e do edital. 

1 Valor total da kitGçãO e de Ri 73.000.00 (setenta e Sós mil reais). 

Coronel Vivida, 19 de julho de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

CONTRATOS 

RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Presencial n° 3212021. Objeto: registro de preços para 
futuras e eventuais aquisições de pavers, tubos de concreto, lajotas, meios-fios e outros 
artefatos de cimento e concreto usinado. Prazo: 12 meses, de 06.07.2021 a 05.07.2022. 
Contratante: Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATA DE REGISTRO DETENTORAS CNPJ n° VALOR ESTIMADO 

6912021 COMPACTA PAVIMENTOS E ARTEFATOS LIDA 10.929.10810001.17 144.931,00 

7012021 SANTIAGO PAVIMENTAÇÕES EIRELI 07.852.81510001.48 66.970.00 

7112021 SFX DERIVADOS DE CIMENTO-EIRELI 08.631.598/0001-29 561.056,30 

Coronel Vivida, 05 de julho de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

TERMO DE COLABORAÇÃO N° 0212021 

Chamamento Público n° 0812021 - Parceria que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA e a entidade AFUVI ASSOCIAÇÃO DE FUTSAL VIVIDENSE, CNPJ n° 
23.956.70410001-38. Objeto: seleção de entidade executora Organizações da Sociedade 
Civil, localizada no território do Município de Coronel Vivida, visando celebração de Termo 
de Colaboração para transferências voluntárias de recursos financeiros, nas áreas de 
educação e esporte no município de Coronel Vivida - PR. Valor total: R$ 120.000,00. 
Prazo de vigência: 12 meses. Coronel Vivida, 21 de julho de 2021. 
Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

OUTROS ATOS 

EDITAL N°. 07812021 de 2110712021 

CONCURSO PÚBLICO 00112019—Convocação 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA—ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei 
Municipal, Lei n°. 2989 de 2710412020 (que dispõe sobre a nova Estrutura Administrativa, 
Lei Complementar n°. 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico único dos 
Servidores Públicos do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei Complementar n °. 057 
de 2710412020 (dispõe sobre o quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), e 
Edital de Concurso Público aberto sob N °. 0112019 de 1110212019 (abertura do certame) 
combinado com Edital n °. 0912019 de 0210512019(aprovados/homologação) e, 
Considerando que a candidata convocada através do Edital n°. 076 de 1910712021 foi 
excluída da relação de candidatos aprovados ao cargo público de Auxiliar de Serviços 
Gerais conforme Edital n°. 07712021 de 2110712021. 
Considerando a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, conforme oficio n°. 
51312021, RESOLVE 
TORNAR PÚBLICO 
1. A convocação de candidato(s) aprovado(s) no Concurso Público aberto através do Edital 
n°. 0112019 de 1110212019, para o provimento de vaga(s) no cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais/Agente de Execução 1. conforme Anexo 1, parte integrante do presente Edital. 
II. Que o(s) Candidato(s) convocado(s) tem prazo de 24h00min (vinte e quatro horas), a 
contar de 21 (vinte e um) de julho de 2021, para comparecerão Departamento de Gestão 
de Pessoas, sita a Praça Angelo Mezzomo SN, em Coronel Vivida-PR, para declarar se 
aceita ou não o cargo público que se habilitou em concurso. 
2.1. Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no prazo estabelecido 
neste Item será automaticamente eliminado do Concurso Público, aberto através do Edital 
no. 0112019 de 1110212019. 
III. Que a posse em cargo público dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da 
publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período 
(art.35 da Lei Complementar n°. 05612020), e dependerá do resultado da inspeção e no 
atendimento aos requisitos estabelecidos no item 2 do Edital de Abertura do Concurso 
Público sob n°. 0112019 de 1110212019, Anexo II deste, 
3.1. Será considerado apto se não apresentar restrições médicas que o contraindique ao 
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